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PUBLICA ORMA 

SAIBAM quantos este instrumento de Publica F6rma virem, que 

aos vinte e nove dias do ~ez de O~tubro do anno de mil nove

centos e trinta e quatro, nesta cidade de Bebedouro, Estado 

de são Paulo, em cartorio, me foi apresentada, para serre

produzida em Publica F6rma, a Caderneta de nomeação, do teôr 

seguinte:- "Companhia Ferroviaria São Paulo-Goyaz. Caderneta 

de Nomeação do Empregado Dr.José Lopes de Castro Moreira. Di

ploma n,20. 1928. (Estavam duas photographias do empregado, 

uma de perfil e outra de frente, ambas carimbadas com o ca

rimbo em alto relevo da Estrada). Companhia Ferroviaria São 

Paulo-Goyaz. Caderneta de Nomeação do Empregado Engenheiro 

José Lopes de castro Moreira, Inscripto na Repartição da Lo

comoção sob no Registrado na Caixa sob no 20. Data do nasci

mento 22-1-1898. Nacionalidade Brasileira. EstadoCivil Sol

teiro. Admittido no serviço da Estrada em 4 de Janeiro de 

1913. Exercendo actualmente as funcções de Chefe da Locomocão 

com os vencimentos na data da expedição desta Caderneta de 

1:030 900 por mez. Séde da Administração da Companhia s.P.G. 

Bebedouro,l de Janeiro de 1929. Superintendente,(a) Oscar F. 

Werneck. Empregado,(a) José Lopes de Castro Moreira. Phases 

de servir.os anteriores á data da nomeação constante desta ca

derneta: Não tem. Promoções e augmentos de vencimentos: 1 de 

8 de 930- ugmentado para l:loo· ooo mensaes. 1-11-933- no

meado Chefe da 3a.Divisão. (Viam-se cinco impressões digitaes 

da mão direita)." Era o que se continha em dita caderneta de 

nomeação, da qual bem e fiélmente fiz extrahir a presente Pu

blica F6rma que estando_ em tudo e:x:a.cta e conforme o proprio 

original ~n ruãos e poder do apresentante,a ella reporto e 

~b 
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em 

S. /920/4/34. 

Bebeuouro, e Abril de 1924 . 

llm- he e du III Divislio . 

• • 

que todas as 
suuordino.dae 

,. 

corm.1un ic~mos 

onrlo,cio. e infor-

S·u<laçleG . 

(~ G.) ~1r~ Parente . 
3UDE ri '1J~en 1ento 

~ . 

a o. 



JOMl.1 :N ilA .bEl RúVIAhiA SÃO PAui,O - OOYA.t; . 

--ª· ~.,246/10/34 
Bebedouro , J. 9 de Outubro de 1934. 

Ill.mo. Snr . Dr . José L .... Caetro ~'0 reira 
M. u. Chefe na III Divisao . 

Tendo esta Supe ri r:tedenc ia re so Jv ido de s ig

nar V. r::3. para funcçÕee differ., tea das actuaes, peç o entre -

f"Br a direção da 

rece r em seruida 

"' o çoes. 

C'dilonde Jampoe e ~omp 

de receber ins t ru-

Sa uda çÕe s. 

A ss )Lt.t uro Parente. 
3upe rintenden te . 
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00MPANHLI\ l;"ERROVIA RIA SÃO J A ULO- GOVAZ. 

Bebedouro, 22 de Out~b ro de 1934. 

111m o. Snr. Dr, Josê M0 re ira 

NESTA 

~ommunioó que resolVi detJignar v. s. Tara, 
.. 

em c omm isea o, fa.z,e r o e 

ES/ES. 

c prolonga 

do melhor ... 
e seoc;oes 

~.struç .. oel! technioae e aànini!'Str&.tivas 
.:~> 

ela Engenheiro Assistente da ~uperinte 

Sauda çÕe e. 

As a ) La u r o Pa re n te • 
Supe rl nte nden teó 



.uebecl uro , 23 de Outubro de 1934 . 

1L .. :u J o r in te nt o n te da Goy z . 

~\ccus ndo o rocobirwnto do vossa carta 3 ,. 1958/10/34 de 
hoje , em que mo removeis para um sorvi ·o lL oxplorn~ão de 1 i.n · 
venho conmunicar-vos que , na ClUaliclade elo Chefe da 1II- ivisõ.c 
(Chefe do Trafego e Do artam~nto Co~rorcial ) o engenheiro me
chanico1ostá fo a da nnnha alçada e attribu1ções nrofission -
os ac1uo le serviço . Accl'osce ai nela oue Gou Pro idÔnte da C i~ 

a do • o...,ontaclorias e ensões cl~~ tâ strada , cargo uo ro uo 
a rninho. Jerrnn.ncncia nos ta cido.c .) ;

1
. 

Temoçil.o CJllO OTU mo é .. .'o!lii'l õ ' :t nf:o vis&. illtorow dn 
Com'J'lnhia nem nccessi daclec- Tfis(~ .._,or ,, o, o" 1 uc.nto oara '1U0114 
tra alho foi contractado a:.~~.s C.w. q. ó;./1

• • 1necialmonte- o ] · .Anto
nio da Cost._ Pinto,do C..· ·.·.a ··':'", 0·;.;· ''Bn .'· nuo me é licito duvi 
cl:.:.r . •ll a ontretunto,v · ·· n ·.·· ·· or1o , o meu a·astamento 
desta cidade , o mou.,,./-. 'cn : ne·· · · .-~~ minha. lwmilha .rro )Glo 
r os on 'i nento Je~ ':' ' fi'~~ e .· ··) r, ·-; )o"'r te r ou si c 9 candi d3a ~o cl9 
'")oo .... oal , nas o e,.~ · . , xa a te-hontem eal1so..dt1u , onuo f1 
gurei em~ ac ~ o .,> n~J á cha a o f~cinl .. . . 

Asc11 . s ,., o , c~ u · o-vos c1 no nu.o ll..C'C'Ol to a rofcr1da 
re (;5,o aa•..,.se vos' "· cl Ycarn.ctc3r inJuoto o tere os 1aeus 

1 i-o- Q .. l'. quir :r s 2 annos te servj ço i ninterrun t amcnte 
pros ta< ·· a esta · · da, som a . menor nota_ ele desabo nõ , duran
te os u · s exer 1 or succens1vas Jromoçoes~os car()'os elo . 

lmoxari '~, he ' r]a Locamo D.o , c Chêfe da II1. Divisao . 
Se e , · J0rintendoncja n~o houver or bem consorv~r-

r:J.e no nru a ~ ' :11 c:tr o ou em outro somelhnnte
1 

wço-vos collo· 
car-me á disnosiçáo a Diroctoria , junto á qur.. "'irei trat· r 
dos meus ~ireitos a partir de ama~ã . 

Attonciosa~ Saudações . 

(o.0s ) Jos é ort-i 

CHE..;, i J'~.." .. III .:)IV IS O. 
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PUBLICA FORMA __ ----=-

SAIBAM qu&ntos este instrumento de PubLica F6rma virem, que 

aos vinte e nove dias do mez de Outubro do anno de mil nove

centos e trinta e quatro, nesta cidade de Bebedouro, Esta~o 

de são Paulo, em cartorio, me foi apresentada, para ser re

produzida em Publica F6rma, a Caderneta de nomeação, do te6r 

seguinte:- ''Companhia Ferroviaria são Paulo-Goyaz. Caderneta 

de nomeação do empregado João Teixeira. Diploma n.l3. 1926. 

(Estavam colladas duas photographias do empregado, uma de 

perfil e outra de frente, ambas carimbadas oom o oarim~o em 

a1 to relevo da Estrada). Companhia Ferroviaria São Paulo-Goyaz. 

Caderneta de Nomeação Do Empregado João Teixeira. Insoripto 

na Repartição da contadoria sob n2.2. Registrado na Caixa sob 

nº.l3. nata do nascimento 20 Outubro 1900. Naoiona1icidade 

Brasileira. Estado Civil Casado. Admittido no serviço da Es

trada em 12 de Julho de 1914. Exercendo aotua1mente as fun

oções de Ajudante do Contador. Com os vencimentos na data da 

expedição desta Caderneta de 570$000 por mez. Séde da Admi

nistração da Companhia S.P.G. Bebedouro,l de Janeiro de 1929. 

superintendente,(a) Oscar F.Werneok. Empregado,(a) J.Teixeira. 

Phases de serviços anteriores á data da nomeação constante 

desta Caderneta: Admittido em 12 de Julho de 1914 como prati

cante,quando esta contadoria foi desannexada da c.A. e veiu 

para Bebedouro c/ o ordenado de 35$000, mais tarde foi promo

vido a 32 e depois 22 esoripturario c/ 150$000. Em Janeiro de 

1927 foi nomeado Chefe secção. EID Março 1928 percebe o orde

nado de 388$000. A 12 Outubro 1928 foi nomeado Ajudante do 

Contador o/ o ordenado de 570$100 mensaes. (a) Viotorino Gon

çalves. Promoções e augmentos de vencimentos: Em 1930 passou 

a perceber o ordenado de 620$000 mensaes. Em 21 de Novembro 

de 1931 foi nomeado contador Interino, passando a perceber 

desde 1 de Dezembro oorrente,os vencimentos mensaes de um oon-

to de réis (1:000$000)· S.Paulo,29 de Dezembro 1931. Cia.Fer-



( / 

Cia.Ferroviaria S.Paulo-Goyaz. (a) Telmon Borges. Chefe da Con

tabilidade , Em 17 de Março corrente foi effectivado no oargo 

de contador des~a Estrada, com os mesmos vencimentos de um 

conto de réis por mez. s.Paulo,22 de Março de 1932. Cia.Ferro

viaria S.Paulo-Goyaz. (a) Telmon Borge~.Ohefe da Contabili

dade. Em 1 de Maio de 1933 foram seus vencimentos au~entados 

para 1:100$000 mensal. Bebedouro,29-10-934. J.Vanti. Enc.sec. 

Pessoal. Em 1 de Janeiro de 1934,foram seus vencimentos aug

mentados para 1:145$000 mensal. Bebedouro,29-10-934.J.Vanti. 

Enc.Sec.Pessoal. Cia.Ferroviaria S.Paulo-Goyaz- Visto- Sam

paio. Director. Escrip.Central S.Paulo. Visto - (a) Oscar F. 

We:tmeck - superintendente." Era o que se continha em di ta ca

derneta de nomeação, da qual bem e fiélmente fiz extrahir a 

presente PUBLICA FORMA que estando em tudo exacta e conforme 

o proprio original em mãos e poder do apresentante,a ella me 
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Do1'o ouro , 6 co ,\lril do 1934 . 

Illno . Snr . Contador 

~ ue todno.J 

vo.rnonte 

commun · camon 

+ondencia . 

e 

rnu i to bom recowr~ondada ' 

S uda.õos. 

(~su.) ~auro P rente 
SU)G j tendente. 



Bebedouro , 19 de Outubro de 1934. 

Illmo . 0nr . João Teixeira 
D. Contador da S. IJ . G. 

Tj'C"<'r 
,J.;Ji.,) . ... ---

signar .0 . puru funcções di· 
gar a direcção da 

I "/ '1 J>..l J>-1. 

de
·. ªac actuacc , ~cr.o entre

de i to o com ... Jet.

recchcr inctrucç õ e~ 

audações. 

(~1s.) Lauro Parente 
u.._Je· · ntendente 
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Declo.To .~.uo _H;J'.o Gnr.Jo:.;.o noL~cjr'""' , ronb: .. or clGota 
~~; t n:cl~ mo o 1 x:.c· :;::1cl o o sou c arco c, o ~c cor , u cor1 ~o or
r,on~ r:::l :3U)8TintsnuencL .... , Lendo concb..ttuclo csUu·om OIJ por-
.fr.Ji. u. ordou toc1os or• ~erviços . 

0~11 . . . 

do Vito 

Contador. 
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Bebedouro , 22 do utubro do l~"J34 . 

Illmo . 8nr . Joao Toi~oirQ 

11 li'('T ~ 
l ..JU ... ~ - --

V. S., a artir 

Chefe 

T,' /"?C' 
... J .LJU • 

• 

transferir 

pura o cargo do 



3ebodourn , .23 de Outubro de 1934. 

Illmo . Snr .. D . L u o Parent 
D. D. Suporjntonr ento da r• . ' . G. 
n J s T - ----

De ouse d· carta do V . ~ . Gob refor nc a 

-lU O T:lO OS tO V 
cuwnur.. · c a~- h o 

C"' 11 c r. elevo. 
~) ·r 

r ) _r· ,...; .. • 
\,..t,..JU . ~, rlt.r.C 

v ..... .... J, 
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o rutu ro ~o 193~ . 

Il1 c:• J -I1 - u UI' • ~ O · O ei ~eir 

:)o..ru. 1/0.Jno ccnl ociu·;nto ct1H~.jxo t;rans
crovo a cart· ~ . 3/1~1/10/34 do noso ~ire~tori ~: 

)ara. 

IUT~PTQ ho 4~ do LTi . 
L,C l.·'11,af''"'Íl.l YOC. ~._'i-

com
C: os v o r C' · )n to:::: , um moz do 

vi'"'tn 1csta ortom coomunico-vos ~ue oot os 
c.iu onsac1o ( oo serviços c1oot C m ..... nL.i~ .. 

Jaudn.-;vos • 

.... ) Jcvy Cnctcx. 

ct~~~c~~~ 

-~~~cAn~ 
(, ' 
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TÁ \71\7AffiEnTE InTERESSADA Em QUE SE llllSTAbbE E FUnaCUOOE 

nUabEO PROFISSIODAb REaEnTEffiEOTE aREADA.-==============--

-
Redacção 

Rua Prudente de 
- I Moraes, 503 . Caixa Postal, 46 

Bebedouro - Out bro - 1934 Estrtdo de S ão Paulo 
Phone, 44 

O Sensacional Caso d Caixa de aposenta- Actualmente o cJort:Ja) de 

d · Sebedouro• está entregue á 
esta C b N Orta 'recc,llo do jovem Rc1ul 

mpia, (( â m to e q r o» Eleições na .... . p. G. A varenga Freire e a sua 
para Esteve bastante concorri· r~daçllo confiadc. ao prof:--

mon· Foram jul~ados hontem da a eleição realisada hon· A11selmo Gomes. 
re vi· Hermes Oossio e Eric Saurer. tem, para a directoria da Ao pr~s~do_ collega, as 

Caixa de Pensões e Apo· ttossa!> fehcttaçoes, com os 
pas· sentadorlas da Cla. ferro· tos da vid.t longa, d«'O 

nte!l' No juizo da 3.a vara criminal, realizou-se o i · viaria S. Paulo Ooyaz. Se· bedourense•. 
antf;r gamento <e Hermes Coso:;io e Eric Saurer, envolvi gundo ouvimos os opera· 
inhas r no caso de c cambio negrc . . rios se mostraram sympa· J u RV 
e~tina f?epois de apregoados os réos, falou lon · thicos á chapa a cuja frente . . , . 
dtgna me11t.e ~ 1 advogado dos mesmos,~dr. Evaristo de Mor , cons1ava a figura estimada f o! destgnado o dta 2~ 
Oo~. demonst ndo não haver t·stelionato e que os accusad s do dr. Oscar Werneck e 

1
!) xtm? para as doze. horas, 

ta ct· não passavam de méro · representantes de pess s que estava constituída da 

1 

ri p~vtmento supeno: . ~o 
altamente relacionadas com os poderes publicas, tart o seguinte fvrma: Para mem. e ftcto do forum, ter IniCIO 

ital, 0 qu~ Cossio foi. pelo governo fe deral credenciado n ~ bros effectivos: dr. :José a 4.a sessão do jury deste 
stides pa1zes extrangetros. Lopes de Castro Moreira, 1 a o. Procedeu·ae de accor· 

'ui m seguida falcu o advogadrJ Rego Montei . sr.. João França Teixeira.Pa·ld com o_Decreto3.015de 
· 1 t d L 2 de Janetro de 1919 ao 

r, o O promoto.r Prres d Al~uquerque falo~ acc · ~· rda SUMPP
11
en eps: trs. aLur~ s rteios dos 28 jurados' que 

sa lo· 'Sando os réus pedmdQ a resp ctlva condemnaçao· ~ ~ o aren e e evt d . d't 
' • • 1 • Castex , m e servrr em 1 a ses · 

. A sentença devera ser llvrada dentro de cmc . · sio, sendo sorteado os se. 
mano 1" • guintes: 
s, es· ~ _ - ·- - - _ __ Theatro Tic-Tac i Agoncillo Cald~ira, Aym· 
do de - ..... ._____ Estreou ha dias nesta I bere Marcondes Carvalho, 
quara. ~5 rJieirro-ns "'m ! Não podemos dixar cidade o 'Pavilhão Theatro Americo Prímoselli, Anton!o 

n ~ y ~ ~ . Tic Tac que conta com um Alves de Toledo, Antomo 

rante 
a os 
estu· 

, filho 
angcl; 
oraes, 
th('US 

Nas · 
a-toei 
los e 
n Car · 

: de, neste momento, conjuncto de bons artistas Thomas Pacheco L essa, 
Bebedouro 1' fri zar umu falha que dentre os quaes se destacam Anto~io Lopes de Castro 

(io futuro dever á Rer Ema Gil Paulo Sacram~nto Moretra, Conrado foelker 
R alisaram-se dr· .

1
· a nada afirr. de ser fa - e Teixei;a Bastos. cZé Ma- Junia, farid Kfouri, francis· 

d · 1 Tt d t b Ih d cumba» o formidavel comi· co Borges da Cunha, fran · 
a ma or Or( m pos - ~ C1 I ,a o o ra a o os co caipira, tem agradado cisco ~ibeiro de Ulh<:à Cin· 

sivel, nesta c1dade, "' senhores me.sarios. muitíssimo a platéa. ra, )uho Vono, JoaqUim An · 
eleições do dia 1 p,! Quer~m 1 nos rcfe- Ema Gil e os demêlis tomo Souza Camargo, José 
findo, t ndo occo•·ri- r ir " falt a de i ns tn lia- têm·se revelado bons ar· de Souza Lima, José Stama 
do ás urnvs mflis de lç-es de lu; lectrica tistas conseguindo os ap· to Sobrinho, José ~achec~' 
80°/Q do eleitorado des·l n· .·sala s ou ele Juncio- plausos da assistencia que de Mello, José Mtchelom, 
ta ema, num total . nanun a:::: el~~i(lões. todas as noitE-s tem se apre· jco5ét NovLae.s dde CAarvall~o 

" sentado no Theatro Tlc-Tac .as ro, lliZ e nge ts, 
de 4.Ó52 eleitort>s ó · E' pr ci so que se di()'a : Luiz P. Sobrinho, Norberto 

a~~i~ do nosso municipío e 
1

. r pet.indo a iamu 'ia d<t Jornal de Bebedouro Rangel, Octavio ~urqu!m 
assim discrimjnado. : todos os s crotarios . (Dr ), Orestes Ovrmarles, 

e ar · t6 do ou t ., • 1 • 
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As Eleições na S. P. Goyal JJÚBI 1\s noticias sobre o c, 
h 

nosso aniversario n 
a 

Terá inicio amanhã, 291 SI 

ho edifício elo Fór·um des- Somos gratos a varios d 
-~ +t··-------

:No domingo pRSSRdo Pot· nos~a pHtte, vr,· ta comarca, a 4 a ses!'l à•> 

1 

colégas que fize r<~m swt:-. tr 
do júri dostG nno . Par3 noticius s(J bre o 25.•) atd- h 

procedeu· si." à elei<;ão nw procodt>t' tnm bem servirmn de jur·ados, fo- versurio do .. Jornal (Íf' v 
da nova dirE:'toria dó a um inquel'ito impHI'· 1·a m Rorleados os Sflgu 1n- Bf'bedou,ro. \om palavr;1 u1 

Caixa de Apo~flntnuo· cial e escrupuloso so- tes srs. : Agoncilo Cal- bon.dosas e H~ifFt5 que d1 
rias e Pt• usõ~s dos li..m· bn'~ e. te delicado n~sun ciEma, AymiJer ê Mar<'on~ mlllto nos s.enslbll!"arum. t< 
pr gndos dA Compa ·· to, que está ::t~I"UtuinJo cios Carvalho, Amer·ico N~ prõxmlo numero, te 
n "lt·.. Fet'l'OVJ·a'r·l·., ~-· ao át 't Pr imosol l!, Antonio AI- publiCaremos algun:as de- V• 

J u n ' n um car ·er mUI o gea· ves ele Toledo, Antoni o IHS, para c.onhecnnento n: 
Paulo·Goyaz, tendo vo ve, e pelo fato de Pstar Tornáz: Pacllf1co Lessn, de nossos le1ton· . al 
ütdo o pessoal aqui inte1·esstn1do profunda~ A11 tonio LopPs de Castro ni 
domiciliado nn própria mente a ntna gt·ande Moreir·a, Conr·ado Fool- ur·i nho, Norbel'to Rangf-\1, di 
ié e d;:t Caixa e o l't'S• parte da população b(~ · ket• Juniol', Faríd Kfnut'i, o~tavio F'Ul'quim, (dr· ) pl 
anl e do pessol'l) Pt:rl b~duurense, de que 0 Ft·anc itlco Borges da Cu- OreRtos Guim Hrães , Pr- ~: 

uma um~t coloeadli em jornal de Behf! riouro tem nha, Fl'ancísco Ribeiro dt~ rlro 8. Per·eira (dl'. ), Rn-
Uihôa · Cintt·a, Julio V o- phael Mol innd, Rapha l a 

trem especiHl que pt'll' sido o m~tis leal e d€'S· no,Joaquim Antonio Sou· de Out1to . SaiVRdol' df' V( 

coneu a )inba em todn temido defensor. zu Cnms1rgo, Jos~ rio Sou• .Rosis , Ubaldo Oia.,olli, d· 
A sua extensão. No proximo uumero za Lima, José Sta lllutl) Va ! ruyDemiiiPcAmps(c"fl'.). ~~ 

Parece que, em época voltrtrernos no 1\SSunt..o Sobrinho, J osé Pachf'co Ern no8Sil próxima e-
d (I e Mello, José Micheloni, dici'io, dúrernos noticia qL 

alguma coq~ desta vês, p~n·~ nrm\'>s conta rm- José Novaes ue Corva- circumstanciada de como ta 
decol'reram estas elei· tHlCtosu elo que houvet·· lho Ca. t.r·o, Luit. de An~ decorr·e,·am os trAbalhos re 
t>Oes tão Hnimadfls e mos apurado . fi!elis, Luiz Paolielo So- da sessão de amanhã. m-
" Flr 

l'enhidaEl, em virtude ·~~·--~~-·~··~·····~-~~·~···8·· fa: d~ tel'~:m COD('Ol'l'ido a,) • , ~ ra 
pl~íto riuaH chapas, sen· e flJlFE~ .L\1.4Gon.~.lo, A. U ROZ, -~1M8Ut1.l.DC et.,. 1) im 
do uma pah'OCÍnadfl E' · • e a 
peln própria superiu .• e CONFIEM A' ê p~: 

~;~~:~:i~~::~~~;,~~~: tia. ~e lnna~en~ ~erae~ ~o ~~mno ~el raul~ ! 1;·: 
derados funcionát'iOS, .. CAPITAL: 8.000:000$000 fUNDO DE RES t-: IWA: 1.935:542$499 • el) 

que VlSavam colocar na • Calx1 Postal 2716 - fône 2-7126 - End. Telegráfico "CAOESP" • i~) 
na presiden~ia ela Cflixrt ~ Rua l"ellppe de Oliveira .n. t - Antiga Travessa do Quartel • ra 
o inlegro e dedicado $ Armazens - Alameda B.uao do Rio Bl'anco N.o 91 • re· 
dr. Osear Wet•neck. Despachos - Desvio B~ ndeirantes - Barra Funda rit 

• Etn Santos - Esctitódo: Palacio da Bolsa - Sala 2 - Caixa Posb11 737 ·- * pê 
1 ~~n treta uto, E\ pOS as • fône 1278 ·- End. Tele~r. •Cagesp• - Despachos: SANTOS - S. P. R. • uo 
e:·'eJ.ÇO-•·S tem ue pr·op"· $ Artnazens em Campinas} Taquadtinga, Plndorama, Catanduva, Ibarra, Jgnaclo ~ ta' 

J < "' n. UcbôH, l{io Preto e Miras,)), 

lado, com insisleucia. ! , Rep~esentantes em tonos os centros agric(Jias do., Estado. ~ ~-~ 
tt)l' havido forte coação ..., ~ 
por pt~rte dn ~<urwnn..- e- A COMPA~Hli\ emite warran l8 n(lgoüia.veis nos Barcos da Oap1Lal. d~, 8u11- .~ ge 

• tos e dn in te rior - Â omu•.ASlliA etlCBrninha finu,1CiHtrlelltOS e da ..0 luel'O ~· IH' 
tentlt~nciêl, pal'a que • da sacada ao cliente - A CO~lPA~HlA entrega a vendrl. das meroarloriat:~ 1~. qu 
sais~(1 vitol'iÕF~n ~l fl ua II!!Dt ao corret•w de confit\uça do oli eute. - Peyam Jlflss:ts t.adfas e iufot'lllltÇÕ~>,s ~ ln 
cl'll'l pa, do quo SI~ nos • ....,... m1 

'1~ · ·~··"~·~~~~\\\ ~·\\)~"~ ·~~~~~~~t\~~~' ~ q !) 
, 

v . ·o 



~OMPA.NHIA li1ElT{)VIAR A Sf\0 PAUT.O-FUYAZo 

8a1Vo ordem expressa desta Supcrintendencia, fica 

terminantemen t e j~rohibida, a partir da resente data, a distri

huição e affixação de boletins ou ~artazee nas dependem; ias da 

Ninguem poderâ I)ercorrer, sem ordem especialg os 

esc riptor ioa, de ma ia depe ode nc ia e, 

c orn o fl to de o~ 

li tas de 

õe ~~ia circula r deve r·á 

ser que a{" irá I.!Om e rergia . 

I,AUEO PAHENTE. 

AR , )ta ut o F~ rente . 
Sul> J: 11 NTl!lN D.~N TJ~. 

gs/ES. 



1' r\ I,; AI XA DE APO SEN 'l'AIDRlAS .ill PE13ÕES l..OS EM:}ililiJGA ro S DA 
JO l ifPA TIDA FEl:HOVIAFlA SÃO PAULO GOlAS . 

Praça .BPi..rão do Rio .. T3ranco N. l ?7 . 
Beb:edouro - Est . sao Pliulo. 

Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
Praça da RepuoJica 24 • 

----------------------------------
EleiçÕes Caixa fixadas para o dia 21 corrente . 

Administração Estrada pleiteia eleger candidatos seus 
re s tr ln g indo minha liberdade orgu nisa r :pleito secreto. 

_Obsequio env 1a.r 
e1eiço 3 0 

organisar c presidir 

------------------------· ---
o,,tubm-o de JSJ:34. 

Rio :Branco, 1 '17 - Pebedovro. 



Caixa do Aposentadorias o Ponsõos dos Empro~""'~"~ 
tla Companhia Forro viária Si Paulo- Goiás 

Circular N. 20 

Eleição de Membros da Junta Administrativa 
Devendo realisar-se durante a segunda quinzena do cor

rente mês, a eleição, pelos associados, dos membros que devem 
representa-los na futura J unta Administrativa desta CAIXA, no 
trienio 1935-1937, damos abaixo os esclarecimer.tos necessarios 
para a boa ordem do pleito: 

1) - Haverà em toda ~ Estrada uma unica secção elei
toral, ambulante, que percorrerà todas as dependenoias da Com
panhia; 

2) - A eleição processar-se-à pelo sistema de voto se
creto, não sendo em hipotese alguma admitida a distribuição de 
cedulas nas prox imidades da urna. 

3) - A Comissi'.ío Eleitoral oompor-:'le-á de um presiden
te nomeado pelo atual Presidente da CAIXA e d~ dois vogaes 
escolhidos pelos associados, devendo um destes ser do Trafego 
e outro da Linha ou da Locomoção. 

4) -:- Aos associados cabe eleger dois membros efetivos 
e dois suplentes, devendo os seus nomes constar· de eMulas se
paradas, em envelopes separados. 

5) - O votante deverà assinar o livro dt:~ presença an
t'9s de colocar na urna os seus envelopes, fechados. 

6) - Tratando-se de secção ele itoral ambulante, servi
,rão como lista de chamada as 2.as vias das folhas de pagamen
to do mês de setembro p. p., as quaQS acompanharão a Comis
sã'J Eleitoral. 

7 - Não poderão votar nem ser votados os associados 
menores de 18 anos, os analfabetos e os incapazes, competindo 
á Comisstio impedi-los do exorcicio do vóto. 

8) - Não são permitidos, em hipotese al,g: uma, os votos 
por procuração, nem as assinaturas '•a rogo" no livro de chamâda. 

9) - Podem votar e ser votados os aposentados. 

10) - As eMulas em branco serão destribuidas com a 



I 

I 

necessaria antecedencia vor todas as repartições e est~ções, 
fie de~erão st~r procuradas pelos interessados. 

11) As eMulas podem tambem ser pt·oprias. desde que 
sejam do tamanho e formato das cédulas oficiais distribuídas, e 
sejam impressas, datilografadas ou escritas à tinta. 

12) - São nulas as eMulas que forem preenchidas a 
lapis; as que estiverem de qualquer forma viciadas; e as que 
forem feitas em papel de côr. 

13) - As cédulas não devem ser assinadas pelo votante. 

14) - Os envelopes oficiais. (qu e são os unicos admiti
dos) serão distribuídos aos associados pela Comissão EleitOral, 
·momentos antes da votação. 

15) - Em todas as remoções da urna, deverá esta ser 
t-~elada e rubricada pela Comissão, que responderá pela sua in
violabilidade e exatidão. 

16) - Aos associados cabe o direito de protesto escrito 
sobre qualquer irregularirlade observarla, desde que o protesto 

• seja feito com a assinatura de mais de 20 ojo dos votantes locaes. 

17) - Dentro de 8 dias, após a eleição, o atual Presi
dente da Caixa, de acordo com a lei, ordenará a afixação de a · 
visos determinando o local, dia e hora para se proceder á apu-
ração que será presidida pelo mesmo. • 

NOTA: 

Estando a atual Junta Administrativa da Caixa e a Ad
ministração da Cia. interessadas em que as proximas eleições 
se processem com a maxima lisura e liberdade, devem os Snrs. 
associados corresponder a esse desejo, procurando el eger os 
candidatos que mereçam realmento a sua coofiançn. Por esse 
motivo, com a dignidade e altivês que caracturiza a nossa hon
rada classe, devem todos comparecer ao pleito, votar de acordo 
com os ditamE:~s da sua concien :::ia e repelir as impo~ições ou a 
mendicancia d~ votos quo não condizem com aquela finalidade. 

Ao fazer uso do seu voto, deve o associado compene
j:rar-se ele que exerce um direito sngl'ado e soberano, do qual 
Jdepende a defesa e o engl'andeciment.o do patrimonio da CAI
XA, que representa a unica garantia da sua velhice ou invalidês. 

Bebedouro, 5 de Ot:ltubro de 1934. 

7 J"' /e '-{gtJ/w J/:t-eeia 
PRESIDENTE DA ]UNTA 
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Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Empregados 

Companhia Ferroviária São Paulo-Goiás 

Circular N. 21 

Eleição da Caixa : 

A eleição dos 2 membros efetivos e 2 suplentes que 

devem fazer parte da Junt a Administrativa de 1935-1937, 

como representantes do s as s ociados. terá legar no dia 21 

do corrente (Doming o) . 

Os associados com sédé em Bebedouro votarão nc Es-

critório Central ás 8 horas. Os demais votarão no aspa-

cial eleitoral que percorrerá toda a linha. 

Bebedouro. 13 de Outubro de 1934. 

J. L. ele Castro Moreira 

PRESIDENTE DA JUNTA 



de Aposentadorias e Pensões dos Empregados 
----------------------~~~------~~ 

Companh~a Ferrovia ria São Paulo -Goiás 

CIRCULAR N. 22 

Tendo a Sup~rintendencia da E trRda apresentado a esta Caixa al· 
gumns objt>çõt-s sobre a data e local dns eleições; a f6nna de processa· las; o 
voto sec1·éto e a direção do pleito pelos atuai!'! administrAdores da Cnixa, telegra· 
fámos ao eg1égio Couselho Nacional do Tt·abalho, pedindo·lhe que envie um re
presentante seu para dirigir e présidir os trabalhos eleitorais. 

Como é do conhecimento de todo3 - e o rep(-\tirnos com anteeedE>u· 
cia e lealdade - nenhum dos Membros da atual Junta Admiuistrativa 8e candi· 
datou ou plei t ia qualquer cargo na futura Junt:t. Eles, entretanto, acatarão 6 

respe1tarão a vontade dos associados se, num pleito livre e h<,uesto, desejarem 
que C(•ntiuuem para elegerem á presiden ~ia da Caixa o Hustre Hur. Dr. Oscar 
Werneck, ex-Superintendente da Companhia e aposentado da Uai.x:a. 

Os membros da Rtual Jun ta lJão têm f 'to, nem a poderiam fazer, 
dadas as circum~tancias em que se ucontram, qualquer coação sobre os as ocia· 
dos. E sobre t.udo não o f&riam, pol'quo lhes repugul'f os proces8os desleais e re
tt·ogrados felhnnente abolidos no pF~ís. E' eF-~ a a razão porque desejam 0 vóto se
créto que, erubora não esteja expré F-~o na lêtra da lei dr~ R Caixas, está implicita
mente rnditJado na conciêncin nacional, como a mais pPrfeita maneira de exprimir 
a vontade coléti v a . 

AsRim sendo, a~uardnmos a presença do representante do egrégio 
Conselho Nacioual do Trabalho e, . c por qualquel' .vPntualidade aquele repre· 
sentante não comparecer, ou não )J .)uv r ordem em eont!ario daquele e5régio 
Conselho, as el ições pl'ocessar·se-ão no dia 21 do cotTen te, que fo1 o escolhido 
por quasi todas as Caixas. 

Neste caso, modificando em parte os ítens da citcular n. 20, em 
fáce da impossibilidade de l'ealizar as el içõRs com pel·feição em um ~6 dia, e tas 
serão feites em duas sessões, apt·oveitando·se os voghis já indicados pelus asso
ciados. 

As mêsas eleitorais ficarão, pcis, a. sim con tituidas : 

t.a SeQão :-, 

PrePi dente 
Vogal 
Vogal 

Funcionará na séde cta Caixa·, á praça Barão do Hio Bran· 
co, 177, a partir das 8 horas, onde votarão todos as associa
dos com séde em B bedou•·o l de acôl'do com a list.a de chamada: 
Sor Victot'ino GonçalveR - nposenütdo. 
Dr. A utonio Co~ta Pinto - da Linha. 
Snr. João de Deus - do Tráf••gc. 

2.a Sesdo :- Funcionará no trt~m el<>itoral que partirá de Bebedour0, de 
J 

maubã., em hora que 'E' l'á préviam ~nte deterwinacta pela 
Administração da 'om panhi:t. 

Presidente Snr. Ft'licio de Vito, ~jud. Contador. 
V gal Snr. Eurico Lima - do 'ft·áfl:'go. 
Vogal ~nr. Antonio G onçalves - da Locomoção. 

NOTA :- As mesas funciona rão com gabinetes indevassaveis e o vóto 
ierà àbsolutamente secréto. 

Recomendamos, portanto, n todos os associados que compareçam a() 
pleito e votem de acôrdo com a sua conciência. 

Bebedouro, 18 de Outubro de 1934. 

]. L. de Castro Moreira - Presidente da Junta. 



COMPANHEIROS I 
Não temamos, nem nos acovardemos ! 

O voto é secreto, como secreta é a nos
sa cor1sciencia ! Não devemos prestigiar a quem 
nos desprestegia ! Não temamos a regimen do 
terrôr e da perseguição, porque unidos sere
mos mais fottes! 

Sejamos justos, honestos e conscientes, 
como justo, consciente e honesto é o nosso 
candidato e nosso exemplo I 

Votemos no 

DR. OSCAR WERNECK 
na chapa que o elegirá a presidencia : 

Para membros effectivos : 
Dr. José Lopes de Castro ~oreira 
João França Teixeira 

Fara Suplentes 
Dr. Lauro de Mello Parente 
Dr. Levy Castex 

A Commissão 



Collegas da 
São Paulo-Goyaz -

Se quereis a garantia e a estabilidade da Caixa 
de Aposentadorias e Pensões da S. Paulo-Goyttz, vo · 
tae na chapa que ha de eleger para presideute o Dr. 
Oscar Werneck-~ legitimo e sincero amigo dos feno· 
via rios. 

Não vos deixeis illudit'. Não vos deixeis intimi· 
dar pelos cabos eleitoraes, porque o voto ~ absoluta· 
me11t.e secr~to. Não aerediteis nas promessas de orga• 
nisação de escolas primarias, profissionaes, e outras 
tnntas maraviJ has que a lei não . faculta. 

O quH a lei permitte já está sendo organisado, 
pela actual Junta Administrativa, á maneira que vai 
sendo liquidada a divjda da Cia. A construc~ão de ca· 
sas para empregados já foi resolvida de accôrdo com 
1\ resolução 309 em Acta 68 de 27 de Setembro p. p . 

A carteira de emprestimos serà melhorada. 
Tudo o Or. Werneck fará, porque o conhece

mos ba mais de 20 annos. 
Lembrni•vos, meu~ amigos que não é uma co· 

mis~ão anonyma que vos falia, e sim. associado au• 
tigo que vos indica o verdadeiro caminho. 

Antonio Lopes de Castro Moreira 



Aos _Asaociad~s da Caixa de Aposentadorias e Penaõe do~ 

Empregados_ da Companhia Ferrovia ria São Paulo-Goyaz 

"EJejção de Mem_b~os da Junta Administrativa" 

Companheiros ! 

Para a defesa dos nossos proprios i nteres
s es. sentimo-nos na obrigação de pedir o vosso tra
balho e cooperação em favor da candidatura do Dr . 
Oscar Werneck. certos de que el egeremos um grande 
amigo e defensor cia nossa classe. 

Si quereis ter esse digno amigo na presi 
denc i a da Caixa, deveis votar nos nomes abaixo men
cionados: 

Para membros effectivos : 

Dr. José Lopes de Castro Moreira 
Snr. João França Teixeira 

Para supplentes : 

Dr. Lauro Parente 
Dr. Levy Castex 

Certos da vo ss a cooperação. pa ra o c ompl e
t o exi to da nossa causa . spresentamos o s ma is sin
ceros agrad ecimentos. 

A CJMM I SSÃO 



~ 
Eleição da. Caixa de AllQ~ 

sentadorias e Pensões do~ 
Empregados da S. P. G. 

Compaubelr o ! 
Por mais alguns dias iremos dar o nosso voto, do qual dependerá o 

úestlno da nossa Caixa de Aposentadorias, e nós que temos o dever de 
zelar pelo interesse conectivo da classe laboriosa, sentimos mais uma vez na 
obri?;aç~o de appelar para os nobre sentimentos do collega em defeza dos 
nossos mteresses. 

Companheiro ! 
' O destino da Caixa, depende unicamente da nossa vontade, el g n
du um pre idente que saiba corresponder aos no so sentimentos, defenden
do livre leal, e desinteressadamente o nos o patrimonio. 

E esse presidente, melhor que ninguem, deverá ser o grande amig-o 
dos ferroviarios Dr. OSCAR WERNECK, homem de uma moral inatacavel, 
ierroviario como nós outros, e que, certamente não deixará de prestar a nós, 
a sua melhor vontade, e cooperação decidida do seu inegavel desintere se 
cq cortinio, dirigindo, como presidente, a Caixa de Aposentadorias da qual 
elJe é um aposentado 

Os nossos adversarios, apregoam persiguições sem fundamento. Es
tejam certos que nada disso ac ntecerá; a nossa vontade é livre, o voto é 
secreto e a Caixa de Aposentadorias é um patrimonio unicamente nosso. 

Assim esReramo a v ssa cooperação em pró! da candidatura do 
1 R. O CAR WEf~ NECK, intercedendo junto aos vossos companheiros, dan
Jo o vos o voto à chapa que consubstancia os anceios da classe. 

Membros: 
)) 

Supplente: 
)) 

CJJr. 8 o.sé 8. dB Cas/ro 9rloreira 

8oso CfrtJnça Geixera 

C)),. Bauro · de W ello CfJarenfe 

CJJr. 8 eoy Caslex 

A Comn1issão 



~ • • rrOVIBriOS a 
'i 
'\ · -o Paulo·Goyaz 

Collllêgas ~ 
Nós temos um dever a cumprir I . 
Um dever de gratidão para com o nosso maior 

amigo de ha 20 annos ! O maior amigo dos operarios, 
ue nunca soube p~rseguir ; que nunca se serviu do po· 

d r para escravisar os seus subordinados ; que nunca 
mediu sacrificios para o bem dos necessitados e em pról 
da caridade e do progresso ! 

Trata-se do Snr. Dr. Oscar Werneck, 
Precis amos deste nosso amigo na p resH iencia da Cai xa de 

A · sent.adorias, pot·que elle ê um aposenta do, e, como ta l, ninguem 

mais do que elle deseja o nosso bem, a pt•osperi d ade <l !J Caixa e a 
garantia do seu patrin1onio. 

Votemos nesta chapa, que é eleger á presidencia o 

DR. OSCAR WERNECK 
Fara membros effectivos : 

Dr. José Lopes de Castro Moreira 
João França Teixeira 

Fara Suplentes 
Dr. Lauro de Mello Parente 
Dr. Levy Castex 

A Cornrnissão 



··············-····· .. ··~······· ································ 

Dr. OSCAR WERNECK 

·F rroviarios da S. P. G.! 
JiJ ' este homem que preci~amos na presidencia da Caixa de Aposentado· 
rias ! O seu passado, iJ sua bondade e a amizade que dedica aos seus 
e.x·snbot·clinados, toma·o digno da nossa veneração, do nosso 1·espeito e 
da nossa gratidão I Votae nesta chapa, companheiros I Suffragar estes 
nomes, f! eleger á presidencia o snr. Dr. OHCAR WERNECK r EleO'er 
o sn!. Dr. Osf>ar Werneck, é defender o nosso futu ro, o futuro de no::;

-'---'--'-""··-:....c sa!'l familias e o patri monio sagraélf) da nossa Caixa. === 

Fa ra membros effectivos : 
Dr. José Lopes de Castro Moreira 
João França Teixeira 

Fa r a S upl e ntes 
Dr. Lauro de Mello Parente 
Dr. Levy Castex 

A ·cornrnissão 
.. 



Em todas as Estradas, as Admiüjstraç.ões nomeiam 
para as Caixns 4 representantes s•:1us e o pessl)al elege livre
mente outros 4. 

Na São Paulo- Goynz, a Administração impõe 8 re
presentantes seus e ainda, o presidente e nsa de todas as igno
mínias para conseguil-o: 

Mente, calumnia, coage e persegue! 
Vendo a parto nobre do seu pessoal firme n a, defeza 

dos legitimes candtdatos da classe, entra aberta francamente 
no regimem do terror e propaln, ·~. dem issão de todos os propa.
gandi st ~:~s e ca.ndidatos do prssoal , entre estes n dos distintos 
moços que Beb do uro admira pela, nobreza do seu car acter: 
Dr. José Moreirn, cht1fe do trafego, e Sr. João rreixeira, Con
tador. Espalha ameaç,as de toda a sorto; rtifarna a atual J Lmta 
da Caixa; expnlel'l das estações os propagandistas da. chapa 
do pessoal e movimenta nnmerosos trens do propagand·.1 e co-
acção! · 

FF;I~l~.OVIé\.I">IO l)AS.l AU L O-GOYA Z 
Tens duas chapa.s a escolher! 
Be approvas aquelles methodos selva.gens que a alma 

do P AULIST A repelle; se nã.o ouves mais a voz da tua cons
ciencia; s<1 és vil e bajulador - vae com elles! 

Se és digno e consciente; se repr0vas ::~.quelle proce
dimento indigno de civil1bados, então fica com o dr. Wernecl 
e defenderás assim o producto do teu trabalho - · a tua Caixa 
de Aposontadorias! 

UM APOSENTADO 



r·erroviarios da S. P. 
~~~~~~~~ ~~~~~~~~ 
~ ~ = Distribuiu.-se entre vós boletins I 
~ nos quaes se recommenda, para as ~ 
~ próximas eleições da nossa Caixa ~ 
~ de Aposentadorias e Pensões, uma ~ 
~ chapa em que nossos notnes figuram I = como suplentes. ~ 
I Em vista de taes boletins, de- I 
~ clara mos : ~ 
~ Lo) que sobre elles não fomos ; 
~ ouvidos e nem consultados. ~ 

~ 2.o) que elles não exprimem m 
I nossa opinião. ~ 
~ ~ 
~ Bebedouro, 12 de Outubro de 1934 ~ 
~ ~ 
~ ~ 
~ Lauro Parente ~ 
~ ~ 

~ Levy Castex I 
~ ~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 



Eleiaão da 
t 

Caixa de Aposentadorias e Pensões 
d os E m p r e o a d os d a S I P I G I 

COMPANHEIROS! 
Aproximando-se a data em que deverá. proceder-se á. eleição da 

Diretoria da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Empregados da 
São Paulo -Goyaz sentimo-nos impelidos a apelar para a vossa pro
bidade e sensatez a fim de que sejam votados candidatos que nos 
garantam : preço minimo para as nossas residencias com a cons· 
tru -o da Vila dos opera rios, escolas primaria e profissional pa
ra os nossos filhos e en1penho porfiado a fim de que seja 
augmentado o capital da carteira de emprestimos. 

1emos necessidade de dar mão forte a elementos que saibam e 
·· estejam dispostos a zelar pelo futuro e bem estar das nossas familias. 

Votando nos canditatos que seguem : 
Membro - Odilon Campos - representante da 111 Divisão 

» Carlos Gonoalves » » IV » 
I 

Suplente- José A :fonso » :. 11 » 

Suplente-João Micbelon - representante dos Aposentados. 
Teremos como nosso presidente o J)Jl' o ~~BVY 04\S\~JEJ:X:~ espirito moço, leal.! 
empreendedor e progressista que nos fará obter tudo o que fôr justo e razoavel. 

Eleitos estes CJ\NDIDf\TOS tudo isso obteremos. 1\'s urnas companheiros, 
cerrando fileiras em torno desses candidatos, que são os verdadeiros e sinceros re
presentantes das nossas aspirações. Bebedouro, 9 de Outubro de 1934 -

A COMISSAO 
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INFORMACAO 

JOS~ LOPES DE CASTRO MOREIRA e JOÃO TEIXEIRA, em

pregados da com'P8-nhiA. Ferrovif:\riR. s"" o ~-Ulo Golf'3.7. h~ mais de 

vinte A~nnos inl terruptos e sem A. menor notA. de desR.bono, exer-
"" cendo, respectivAmente, os cA.rgos de Chefe dA. 3A. DivisA.o e 

cont~dor, tendo sido s~r1Amente dem1tt1dos do serviço da 

c1 t'-l.da. CompA.nh1R, pelo !~teto de tenm s1d.o candldRtos do pes

so-.1 em onoosiqão ~. ChRt>A lep;al e violentAmente impostA~, se

lrul'ldo dec:\.R,rações dos pet1c1one.r1os, pele, Super1ntendencia 
,., ,., 

nRs ele1coes da CJt1XA de AposentAdoria e Pensoes em 21 de 

J me7. 'P"'·SSA.do, sol1c1 tRm " este conselho 'Prov1denc1A.s no senti

do de serem re1nte~.dos nos respect1 vos cA.rgos de onde !o

rAm A.tastAdos nelo s1mnl1s !A.cto A.c1mR. exposto. 

Para proVA. de suRs Rlle~cões os peQuerentes apre
sentAm os documentos que se encontrAm appensos A.os presentes 

autos. 

De Recordo com A prAxe, proponho sejA. ouvida. a 

compa.nh1a. Ferrov1R.r1A. s~o Pa.ulo Golaz a respeito 

1n1c1al. 
N 

Pr1~~;; J;jbro 
21. 0!!1C1al 

JJ irr ,. 
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DlRE TORIA 

' .. 

Duma. 

COMPANHIA FERROVIARIA S. PAUI .. O·GOYAZ 
ESORIPTORIO CENTRAL: 

RUA QUINTINO BOCAYUVA, Gi ·SALAS 2U A 217 

SÃO PAULO 

São Paulo, 1' de Dezembro de 1934,• 

Exmo. Snr. Dr. Oswaldo Soares 
Dignisstmo D1rector Geral da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trabflho 

RIO DB .TWIRO 

• 

co 
..f__ L?." ~5: ~ 

'i -~ 1 
BD resposta ao offic1o esae Egresio Oanaelbo, datado de 

28 de Novembro de 19~, solic1tan o#1~ormaçoea sobre o acto deatf 
Oampanhia que dem1tt1o os Snrs. ~ se Lopes de Caatro Moreira • Joao 
Teixeira doa aeua serv1çoa, ebora contem ellea maia de 10 umoa de 
serviço, passo a prestar os esclarec e a oez 

a) O artigo 5~ do dec. fed. 20.465 de 1& de OUtubro de 
·1931, d1apõet # # 

" Apoz dez annoa de serv1qo prtstado ! mesma empresa, 
os empregados a que se refere a presente lei so poderao ser dem!t
tidoa as caao de talta grave, apurada em inquerito feito pela admi
nistr çao da empreza, o,uvido o accuaado por si ou cam aasistenoia do 
8eu advogado ou do advogado do Syndicato da classe ou do repre8en
tant• do mesmo, si houver, cabendo recurso p~a o Conselho Nacional 
do Trabalho'! 

b) PWr esae texto tioaram as emprezaa cerceadas na 11• 
~erdade que tinham de demittir livr-.ente oe seua tunoc1onar1oa e 
operarioa oam maia de lO annoe si• 8erv1ço. 

Para que o façam ~poe-se: · 
a) 1nquer1~o adm1n1atrativoJ 
b) constatação de uma du taltaa apontadas no art.54 
c) au41enc1& do Conselho Ha.c1onal do Trabalho. 

c) :i !!Df regra aeral. Sim, uma regra, ... não um pr1no1p1o 
r1g14o. 

d) Ora, é ensinamento do c011v1v1o de todoa oa utu41oaoa 
4a log1 ... geral e da loc1oa Jur141oa. 9,ue toda regra tan sua ucepcão 

e) B, no o • uaae. a le1 o1tada tez a aua excepção t 

f) Reaponae o I ~ do arttao citado& 
" ao ae camprenhend• nesse artigo 08 oargoa de 

D1rector1a e gereno1a daa ~·aaa e oa da cont1anga ~ed1ata doa 
governoa e daa adm1n1atraso!! auper1area 4ãã aaprezaa.1 

g) Bão ee oamprenbend 41a o I 4•, port;anto,não estão 

a) ' v1ta11o1dade trq14a pelos dez annoe de 8&rv1q 
b) fO inquer!to admin1strat1voJ 

8ugeitoat 

c) a apura9ão de falta grave - att1go ~~ 
d) ao conselho Nas1onal do Trabalho, 08 oargoe de 

~lata cont1anqa das admtnistraçoee superiora• daa empresaa. 

Chet'e 

h) Oa tuncc1onar1oa ~em1tt1doa exerciam: 
a) o snr. Jose Lopes de Castro Moreira, 

do TrategoJ 

,~/~ ///r2· .:J y 



b) o snr.J6Ão Teixeira, o de CODtador •boe 
de ~ed1ata cont1anq! d! adminiatração superior deata Companhia. 

i a exoepçao a regra traçada no artigo 5' 1nvoca4o• 

1) D1apenaa-se esta D1rector1a de apreaentar ·aa razõea 
de aeu acto a eaae Colendo Conselho, porque o caao ' em exame to1 
aubtrahido pela le1 da competenc1a do mesmo. ' 

. ,r· 
j) Fal-o-á perante o Poder JUd1ciar1o 1 autoridade ccape

tente para conhecel•o, s1 08 interessados para la ae d1r1g1r8De 

Com 08 pro~teatos de elevada eatfma e d1at1ncta 
consideração, nos tirmamos 



o • SNR . OVIALDO SOARES 

M. D. DffiuCTOR GERAL DA SECR 

dar-lhe viata, por ois dia , do pr ocesso N° 11 .952/34 , :r lativ 

ao re uerente como funccion rio da Estrada de Ferro são Paulo Govaz 

afir de dizer sob as razões apresentada pela Co.n an ia. 

do que 

P . Deferi en to 



EGREGlO CONSELHO 

Tendo . vista do processo nQ 1/.z..r,z;p;, afim de dizer sobre a 
__.. ; 

resposta da Directoria da Companhia Ferroviaria s. Paulo-Goyaz ao of-
; 

ficio do Conselho, de 28 de Novembro ultimo, no qual foram solicitadas 

informações sobre a minha reclamação e do Snr. João Teixeira, de fl~. 

2 deste, peço licença para expôr o seguinte: 

Na sua respos a, a fls. , a Companhia não contesta nem um 

dos actos violentos e arbitrarios para com os ora reclamantes,cujos ac-
' tos culminaram na pretensa demissão mais injusta e allegal que se pos-

sa conceber, conforme consta da nossa reclamação de fls. 2 e da docu

mentação que a instrue. 

Consciente da torpeza de seu acto, não ousou um desmentido 

ou uma justificação, e, sem o menor respeito á austeridade e autorida

de do Colendo Conselho, forrou-se as duas seguintes allegações: 

la. - (letras ~ a !) - Uma demonstração artificiosa em torno 

do art~ 53 do Decreto 21.081 de 1932, e sofisticamente grosseira quan

do, interpretando o § 4Q do citado at~, declara que os reclamantes são 

funccionarios de immediata confiança da Directoria e, assim, livremen

te demissiveis. 

Não é necessario qualquer esforço para demonstrar a irrisão 

de tal afoi teza. 

Os reclamantes são empregados da Companhia Ferroviaria S. Pau 

lo-Goyaz ha mais de 20 annos e alcançaram os logares de onde foram ille 

galmente alijados, por actos successivos de reconhecimento de sua capa

cidade, sem nota alguma que os desabone em sua folha de serviços ·na Com

panhia. 

O signatario, que exercia o cargo de Almoxarife desde 1913, 

foi, em 1929, por j4 ser engenheiro, nomeado e transferido para o cargo 

de Chefe da Locomoção, passando em 1~ de Novembro de 1933, a Chefe do 

Trafego, 3a. Div~são. 



2 

O Snr. João Teixeira, que foi admittido na qualidade pra-

ticante da Contadoria, passou depois a ajudante de Contador, e, maia 

tarde a Contador. 

Como se vê, os legares em que os reclamantes se encontravam 

no momento de seu afastamento, foram conseguidos por accesso, passan-

do dos de campo mais restricto para os de acção de maior responsabili

dade, sem nada haver contra sua probidade individual ou funccional. 

O numero de arestosfo Egregio Conselho fixando as garantias 

doa empregados na condição dos reclamantes é assaz significativo, para 

que se torne necessario enumeral-oa. 

Ora, os reclamantes têm apenas a execução e · direcção de ser

viços componentes da organisação technica e administrativa da Empreza 

e não fazem parte do orgão superior de sua direcção, que é a Directo

ria; os cargos em cujo exercicio se encontravam foram conquistados pe

las suas demonstrações de competencia e probidade no exercicio dos car 

gos anteriores. 

Os reclamantes, nos cargos em que se encontravam, eram subor-

dinados ao Superintendente e, por intermedio deste, á direcção supe

rior da Companhia. O Snr. Presidente contundio subordinação com conf'i-

ança. 

2a. ~ (alinea j) - Esta parte da resposta da Companhia deixo 

de commentar, pois ella constitue mais um acinte e a prova provada da 

violencia praticada. 

O instituto de aposentadorias falharia por completo ás suas 

finalidades e esboroar-se-ia, si faltasse ao Egregio Conselho a autori

dade precisa para julgar os casos previstos nos Decretos 20.466 de 1931 

e 21.081 de 1932, e fazer cumprir suas deliberações. 

Assim, esperamos do Egregio Conselho a respeitavel decisão que 

nos faça integrar, com as mesmas vantagens, nos legares de que fomos 

injusta e violentamente afastados. 

h/-~ ~ .._~-t1. I ~ / Jt:f,f 
.. 
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V ISTO-Ao Snr. 0·r. Procurador Geral, 
de or"iem do Exmó. Snr. !Presidente. 



O ~resente recurso prende-se a dois casos concre

tos relativos aosSIS EngenheirffiDr. José Lopes de Castro Mo

reira e Dr. Joao Teixeira, que foram demitidos da Companhia 

Ferraviaria são Paulo-Goyaz e ~ reclamam reintegração nos ser

viços da ferrovia , co~o se ve da petição ae fls. 2. 

Separarei o exame de cada caso para uma aprecia

ção mais facil de cada um deles~:ssim habilitar o E. Con-

selho a soluciona-los. 

- lQ -

O engenheiro Dr. José Lopes de Castro Moreira 

exercia as funções de chefe de trafego da Companhia com séde 

ém Bebedouro e tinha no áto na demissão 21 anos, 9 mezes e 

22 dias de serviço á empresa, conforme a caderneta, cuja pu-

blica f6rrna se encontra á fls . 3. 
~ 

Neste ponto cumpre-mo acentuar que nao requeri 

qualquer providencia para completar asprovas do tempo de ser

viço, que náo deve ser feita por uma simples publica f>Órma 

sem exibição do original, porque a empresa á fls. 43 confir

ma que os rAclamantes tem mais de lO anos de serviço. 
-Informa o recorrente que sendo presidente da 

caixa de aposentadoria e pensões dos empregados dessa empresa 
na eiç o ~ caixa 

pleiteou a vitoria de uma cha ~entraria a outra do interes-

se da direção da Companhia, razão porque lhe foi movida a 

perseguição que terminou pela sua demissão. 

A alegação não está provada, mas é ela perfeita

mente aceitavel por presunção. 

Basta portanto considerar que pelo documento de 

fls. 4 o superintendente fez cientificar ao Sr. Chefe da III 
Divisão que todas as re]artiçÕes do interior estava1n inteira-

, . 
mente subordinadas a superintendencia e apos, pelo documento 

de fls. 5, determinou ao recorrente que entregasse a direção 



da III Divisão a Odilon de campos, porque ele recorrente 

designado para funções diferentes. 

As funçÕes diferentes são as constantes ·do 

mento de fls. 7. 

Não se conformou o recorrente com a designação 

f azendo ciente a superintendencia que a remoção não importav 

um interesse da Companhia e sim aue visava~m. fim de persegu -
~ ~~ compan1~1ros 

ção, além de despretigia-lo perant1(Por passar a exercer car 

go inferior, aind a tinha o duplo objetivo de força-lo a deix r 

o cargo de presidente da caixa de aposentadoria e pensões e 

ne9$.Scondi~Ões solici taraf:ica!r' á disposição da Diretoria, como 

tudo se vê do oficio á fls . 8. 

O recorrente não recusou a designação, não de-
~ o~ ·~Vvo car o, 

clarou que nao aceitaval nao se ornou indisciplinado, mas 
" o superintendente resolveu demiti-lo e assim o fez em 26 de 

outubro como se ve á fls. 9, sob a alegação de que o cargo 
' ' que o recorrente exercia era de confiança imediata e que ass 

,., 
nao estava a Companhia obrigada a proceder o inquerito admin s -

trativo,e~~e a apreciação do áto d de issão escapa a compe 
-tonci a da aprf ciação do E. Conselho em virtude do art. 53, § º 

do dec. 20.465, modificado pelo dec. 21.081. 

O cargo do recorrente é o de engenheiro da Com· 

panhia, de maneira que se a sua funçao na ausencia do Chefe 
de ~rafego ele correu de uma comissá:o de confiança, nem; l)Or is o 

a empresa podeira demiti-lo ~ no · caso e [ Sim r transferi-lo de 

f unção: Desde que não conviesse a Companhia deixar em um 

cargo de confiança imediata um empr<gado que tenha desmeréc!f. o 
........ ,..., , 

ressa confianqe, o recurso da Com::pa.nhia nao e demiti!" ·· o em-
~ ' as 

pregado e sim transferi-lo de cargo,respeitanQ~~antagens 
e garantias legais. 

~ 

Ora, o recorrente tem mais de lO anos de serviç 

na empresa e não praticou alta grave, logo a sua garantia ni 

serviÇo da"' Companhia está firmada no art. 53 do dec.~ 20.465. 

Y! 



CUmpre acentuar que no documento de ~í'ls. 8 o recor 

rente não se tomou insubordinado, não de·clarou que não aceita 

va a novain9umbencia, :p6rque apenas ten~ára deixar evidenciado 

que omovel da transí'er encia não era interes e da Companhia. 

A su:perintendencia cumpria manter o seu áto e se 

o recorrente se tornasse desres:p itador da ordem, abrisse con

tra ele o inquerito administrativo, nem l he desse forças pa~a 
encarg ~l.. ·~ d. _ 

assumir o nov~sob ycna de o nao fazendo ser demiti o :por aba -

dono de emprego. 

de que o cargo do recorrente e~a de coní'iança. 

2Q --

0 segundo caso refere-se ao empregado João Teixeir 

ajudante de contad6r, com 20 anos , 3 mezes ·e 25 dias de serviç 

á Companhia, coní'orme a caderneta tirada em :publica fárma á í'l 

lO. 

Como já assinalei no caso :precedente não exigi a 

exibição do original da caderneta, :porque ~a empresa á í'ls. 43, 

conf'e·ssa q11e E.' ste, como o reclamante anterior, tem mais de 10 

anos de serviço. 
Por áto de 22 de outubro (í'ls. f-3) , o superintende-

te dispensou o recorrente do cargo de Contador e designou-lhe 

:para exercer o cargo de cheí'e da Secção de Estatística (fls.l5). 

De :pos e da camun~cação o cantador Sr. João ~eixei

ra, :pelo oficio de í'ls. 16, fez uma longa ser~ de alegações :pa

ra estranhar o :procedimento da administração que no seu entend 

o rebaixou moralmente no serviço e concluiu declarando-de :pronto 

a continuar no mesmo cargo de contador, afirmando que );?assaria 

ár se entender dirétamente com a direção da Companhia. 

Este recorrente agiu mal, :porque a transí'erencia d 

~ ua fpnção de contador :para chefe de estatística não :pÔde impo 

.. 



tar em rebaixamento moral de função . 

o rebaixamento de vencimentos não está provado, 

llleio conrt que justif'icaria a .resist encia do recorrente em 

atender a transferencia. 

~eior porém ' andou a superintendencia, que aDena 

eéeõfdoo oficio de fls . "lo , datado de 23 de outubro, sem mais 
·~ formalidade, n ~tomo qualquei outra Drovidencia ~~ benefic· 

do serviço e em respeito ao direito do empregado Tres dias 

depois demitiu sumariamente o ex- contador, sobre a alegação 

de que o cargo era de confiança, c orno se vl! á fls. 17. 

Ninguem dirá que o cargo de contador seja dos in-

cluidos no § 4Q do art·. 53 do Dec . 21.081 . 
assim, 

Mesmo que fôsse~ superintendencia cumpriaf 
:prazo 
~ara que o recorrente as~umisse o seu posto de chefe de esta-

I 

tística, afim de que o nao fazendo fôsse regularmente demiti o 

por abandono de emprego, provado em inquerito administrativo. 

Apura-se deste processo que a causa~ n:rrf,nie~a e 

torno da qual gira todo o desentendimento entre a superinten 
"' , dencia da Companhia e os empregados v-1-saciJJos; nao e e ~ 

foi a bôa ordem do serviço, a disciplina e o interesse da co -

panhia, mas um fáto estranho. 

Para chegar ao objetivo vi sado para flemitir os 

recorrent es o Sr. Superintendente :procura se talhar de um di -

:positivo legal que se não aplica ao caso deste recurso. 

Sempre foi minha opinião que as companhias não 
nas mesmas 

podem garantir seus empregados determinadas funções, porq e 

o que a lei :prescrece é o direito de efetividade no serviço . 
para os em:pregado5 com mais de 10 anos.e nào ·a · obi l i dade o c~ 

Desde, poi s , que a companhia res~aesse direito 

:pÓde transferir seus empregados :para funçoes com:pativeis com 

a capacidade intelectual do empregado e de vencimentos equi

valentes . 

.. 



""' No caso em a~reço o su~rintendente nao transfe-

riu os reeorrentes para cargos que eles ão :ouõ.essem exercer 
no houvesse 

s m despre:tigio pare. suas ~esSCil sal vo ~aso ~rej uizo de 

vencimentos, o que não consta do processo. 

1$s o que tamoem nao ~Óde ser admissivel é a su-

~erintendencia ~reci~itar a demissão de dois velhos funciona
r i os, sem a ~rova evidente de que elés desres~itaram qualque 

ordem da Diretoria nem que tivessem abandonado os cargos. 

Assim, ~ois, o~ino pelo rrovi~ento do recurso, 

~ara que os recorrentes sej am reintegrados nos seus cargos, 

com as vantagens 

LA/ 
Rio, 7 de 

Procurador 

• ~~ t2itkJJt ~ d/f. dltJ~ ~anMJU"IttJ () /~UJen/e /ü~ 
ceJJfJ ·ao u/;fr;; .1tti/t!a~ o :X: ~.~S.~.~. 

G?.%~t&_,.2. 2 ~ (J ~9Ô.5~ 

,, 



.. 1sterio do Trabalho, 
lndl!&trla e Commercio 

c.~.T.-25 

___ CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO d5J 

ACCORDAO OS/FI3 

Proc . 11.952/34 
...... Secção 

' 1 

19.3.5. .......... . 

"' VISTOS E RELATADOS os autos do processo em que sao 

reclamantes José LOpes de castro Moreira e João TeiXeira contra a 

Cia. Ferroviaria são Paulo-Goyaz. que os dem11tiu sem previo 1nqoori

to ou falta grave apurada, muito emb6ra contem mais de 10 annos de 

serviço: 

"' considerando que do processo consta pelas declar açoes 

da propria companhia que ambos os reclane.nt es contam mais de lO an

nos de serviço; 

considerando que contra os ~smos nem s1q oor foi ar

guida falta grave que autorizasse a abertura do 1nq uert to para a sua 

"' demissao ; 

considerando que a companhia se limita a declarar que 

ambos eram dern1ssi v eis ~ nutum por se tratar de funootonarios qte 
"' exerciam cargos da 1mmed1a ta confiança da admin1stra.ç,ao; 

considerando, no emtan to, que os funx:ionarios em 

causa não exerciam cargos de direcção mas sim desempenhavam as func

ções previstas nos quadros nonnaes do serviço que vinham ocrupa.ndo , 

ap6s accesso regular dos diversos postos de carreira; 

considerando rresno que si suas tunccções pudessem 

ser reputadas de confiança, teriam elles que voltar , ao deixa- las , 

"' aos seus cargos nonnaes , e nao podiam ser demi ttidos , como foram, 

com rmis de lO amos de serviço; 

RESOLVEM os membros da 3a. camara do conselho Nacio-
"' nal do Trabalho dar proV1m:mto a reclamaçao para mandar readmitt1r 



.... 2-

os. alludidos funcc1onartos nos postos compat1ve1s com o seu gráu de 

h1erarch1a nos quadros da Dnpreza. 

Rio , 12 de Fevereiro de 1955 

) 

Presidente 

Relator 

Proourador Geral 
em exerc1c1o 

PUblicado no D1ar1o Off1c1al de g_ o clt: ~~ OQ, Jq~r. 



c.' s~cção z,e~pectiva,, na, I ,Ot:-lt11Clt 

êo 1, e'J1/l {Ot.Ytl\;~nto . em vi'J oz:-. 

~1io,{/ 3e~Ôe 193/:__ 
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Pro o ·11.:.9ugLH 
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22 l:i'ev er e 1ro 4 

/E 

~r . U1rBctor a C1e . "' 'arrov1ar1a ~ao .P ulo ... Qoyaz 

Tran~. 1t to- vos, ( e o ' em ào Sr. r-es1clonte, pa.ra 

vossc conhecl'·.en to e dev1d s o e · t0s Je ues , copi a. ut bent 1-

ca.d · o ..;CC .r "' o pr·J..l l.'':l.c o pel .: dn •. t e 
"" u,., ~ { (• · · o L e ·) 1 o , .... • • • i; )c.. _,_ , _ J. c I L f~n e armo , nos 

... or."! U.o p ocessc 
,. 

··r, l P 1e St: 

o lJr · "'111 , f1•a e". · ,onpaut .ia not 1f 1ca a dos t enno 

do mesu,o ·.c cor 
N o, u {\·o ao dec so do prazo para os recursos 

l egaes . o r, l , na contonn1dade do art. 120 o Regul amento sn• 

nexo ao Dec. no 24. 7 , de 14 e JUlho o anno e ~934, ~orrerá 

a. data o n :ceb:t nt:Hto 

,. 

\ Francisco de Paula atson 

··I • 

No ped , nto do Dlrector Geral 
f 

( .) 





~ , COMPANHIA FERROVIARIA 

DIJlECTORIA 
ESCRIPTORIO OBNTRAL: 

RUA QUINTINO BOCAYUVA, :54,. SALAS 21:1 A 217 

SÃO PAULO 

,. 
Sao Paulo. ll de Março de l9J5• 

EXMO. SNR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIOl ~']!!~~~~ 

t- D. Trabalho 

o D. Prop. lnd. 
o -- -

D. lnd. Com. 
0 D. Povoamento 
a:: 
, ....., D. Estatistica 
l
C/.) 

,. 1. Prcvide cia 
A Companhia Ferroviar1a s,o Paulo Goyaz, , 

na Capital do Estado de São Paulo, a Rua Quintinó Boc!yuva 54, re
presentada legalmente pelo ses direotor-presidente. nao se confor
mando cam reapeitavel dec1!ao proferida pelo Egregio Conselho 
Nacional do Tr balho em sessao de 12 de Fevereiro findo, pela qual 
não tomou 9onhec1mento do acto desta Dia! que dem1tt1o oa tuncc1o
nat1oa Jos~Qi!P de Castro Moreira e Joao França T 1xe1ra, com 
fundamento no i 4 o • 5~ do decreto 20.465, de 11 de Outubro 
de 19~1, - vem recorrer, como tem recorrido, para s. Exc1a. o snr. 
Ministro de Estado dos Negocios do Trabalho, com tundamento no § 
un1co do art. 70 do decreto 20.465 c1t., combinado com o § 11 do 
art. 120 do decreto 24·784 de 14 de Julho de 19~, devendo o ere
sente recurso ser tomado por termo, encam1nhando-7a documentaçao 
apensa para a 1natanc1a superior, tudo para os ulteriores fina de 
direito. 

P. deferimento. 

... !18 ~ .Ç 1935 . 
ecçao em 



DIREOTORIA 

Duma • . ) '7 
COMPANHIA FERROVIARIA S. PAULO·GOYAZ I 

ESCRIPTORIO CEN'.rRAL: 

RUA QUINTINO BOOAYUVA, G~ ·SALAS 21:! ... 217 n. 3/786/3/35 . 
SÃO PAULO 

._ ......... STRO DE ESTADO DOS NEGOCIOS DO TRABALHO 

RIO DB JANEIRO 

A C~panhi! FerDov1~1a são Paulo Goyaz s/A, com séde na 
Capital do Estado de Sao Paulo, a Rua Qu1ntino Bocayuva No. 54, re
Ptesentada legalmente pelo seu presidente,_que este recurso subscreve 
nao se conformando com a respeit vel geciaao do Egregio Conselho Na
cional do ... Trabalho, proferida em sessao de 12 de Fevereiro ultimo, pe 
la qual nao ~econhece legalidade no acto d2sta Companhia dem1tt1ndo 
os Snrs. Jose Lopes de Castro Moreira e Joae Te1&e1ra , com fundamento 
no § 4~ do art. 53 do decreto 20465 de 1 de Outubro de 1931, - vem 
recorrer da mesma para essa superior instancia, assentando seu recur
so no § unico do art. 70 go decreto 20.465 cit ., na documentação in-
clusa e nas seguintes razoes de d!reito: , 

I 
a) - A referida dec1sao de 12 de Fevereiro findo e nulla 

de p1 no direito, visto que to! ella prof r1da quando pendia recurso 
interposto junto a v. Exc1a. a 22 de Janeiro de 19?5 1 sem que a esse 
recurso f1zes!e ;eferenc1ae 

Nao e conceb1vel que, estando a materia confiada a 1ns
tanc1a superior, venha a inferior decidir de modo a orear confl1cto 
de processo ntre duas justiças1 que se completam mas que não se hos-
t111z.am. ... , 

A prova da 1nterpos1çao do recurso esta no documento de 
No. 1 junto a este. 

b) - Nulla ainda é a refer da decisão visto que attenta 
ella contra expressa disposição de lei, § 4R, art . 53 do decreto No . 
20.465 cit. ... ... 

C~ effeito, prevalecer a 1nterpretaçao do accordao, 
annull do esta esse texto, tir d4-lhe o · E~reg1 Conselho os etteitos 
salutare• que lhe quiz dar o legislador. 

Si os Chefes dos Departamentos das Estradas de t erro -
Locomoção, Traf!go,_Linha, Tracção, Trasnportes , Contadoria, Caixa , 
Almoxarifado, nao a ao cargos de immediata conf18Jiça das administra
ções superiores das empresas (vide ~ 4a cit.) , - quaes são esses car-
gos de tmmediata confiança? , , 

Que ell a existem esta fora de duv~da , pois que segundo 
um principio de Hermeneutica " Não ha dispos1çao !nut11 em uma lei" • 

A ser acceita a ex~gese do Conselho, esse principio dei
xa de existir. E no entanto, nos, as Eatradas de ferrg, tent1mos bem 
a necessidade da sua existencia, pois que sem elle, nao e poseivel 
administrar-a uma Estrada de ter.ro. 

o) - o § 44 referido cuida de doia pontos oar41naes da 
adrninis tração. 

Trata dos cargos de Directoria e Geren21a das impreaae , 
bem como dos de 1mmediata confiança da administr ao s~er1or. 

- segue -



r .REOTORrA 

- r1a. 2 - Duma. 
COMPANHIA ~~ERROVIARIA S. PAUI .. O·GOYAZ {~,... 

ESCRIPTORIO CENTRAL: V 7 
RUA QUINTJNO BOCAYUVA, 54- SALAS 21:1 .. 211 D 3/786/'/'5• 

SÃO PAUI.O 

t evidente que "Director1a" e "G renoia" n·o se reterem 
aos Cfrgos da Sociedade Anonyma, porque estes aão re~lados, no que 
toca a sua investidura, pela lei das Sociedades Anorijmas1 e não pela 
lei terroviaria. , • 

• Tanto ~sso e cert9, que dispondo o art. 5' so~re dtm~ssao 
nao podia o § 42 retet1r-!e a Directoria da Sociedade Ahony.ma, por
que os aeua.membros nao sao em re dos ara ue ossam ser dem1tt1do 
visto que sao elei~os pe a ssem lea Gera , po~ praao eterm o# e 
os c~gos de eleiçao, que envolvem mandato9, nao g!ram actos d! de: 
~issao. Na ayst6matica do decreto 20.465, e o Patrao, e o patrao nao 
e empregado para que possa ser demitt1do. 

iseim sendo, os cargos de D1rector1a e Gerenc1a a que se 
retere o § ~a, representam, não podem deixar de representar, uma sy-
nonimia de Inspector Geral"• , 

~Este sim, pode ser dem1tt1do porque e o tunccionar1o de - - - ~ nameaçao maia graduado. A sua nameaçao como a sua dem1ssao, e orde-
nada pela Director1a da Sociedade Anonyma. 

• Ora, ai na designação de"cargoa de imme~ata oontian~~", 
nao se enquadra o de "Inspeotor G;ral", visto que esse, como se de
monstroy, figura na esumeração de Directoria11 e "Gerencia" • qual a 
csmclusao a tirar sina o a de que 1 em "Cargos de 1nnnedi,ata ,conf,i!glJ4a" 
so podem ser enquadrados os dos Chefes dos Departamentos, ímmedia
tamente abaixo ao do Inspector Geral? 

. Portanto, em "Car~os de 1nnned1ata confiança" não ha 
outta interpretação - são ose Chefe do Trafego, Contador, Loco-
moçao, ~ransportes, etc. etc. • _ 

Outra qual~uer interpretaçao conduzira ao absurgo. 
• d) - Refutando os considerandos 4 e 5 do acoordao,temos 

as razoes do recurso 19terpos~o a v. Exoia. cuja copia acompanha 
este. Al~m disso, não e exacto que os etrgos referidos sejam de 
aocesso. No recurso incluso esse p9nto e estudado cuidadosamente. 

O considerando quinto e pueril. Si um funco1onario exer 
ce uma cgmmissão gu'l~er1 elle não é dis2ensado ~os serviços e s~ 
da oommlssao. Isso e o ra ~e uma portaria, nadã mais. • 

A,lei quando f!la,em cargos de confiança, ~aos e re
tere a commissoes. Porque nao e da esaencia ,das co.mm1ssoes, str de 
confiança ~ed1ata. 

... , Por e~emplo, um M!nisyro exerce um cargo de confiança 
e nao e &*n( Commissao, o mesmo se da com os cargos de Delegado de 
Policia, para não enumerarmos mais. 

, Para tinalizar, cumpre salientar que o tunccio~rio 
Jose Lopes de Castro Moreira no cargo de Chefe do Trafego, ja es
teve suspenso ~e sua tuncções pelo longo espaço de tampo de ó me
zes; portanto e um reincidente. 

O aoto d!sta Co.mpanh!a dem1tt1nd9 os tunccionarios 
José Lopes de Castro moreira e Joao Teixeira e perfeitamente legal, 
pois encontra pleno apoio no § 42 do !l't• 5~ do, decreto 20.465, de 
l de Outubro de 19~1, e n!ssas condiçoes deve ser mantido e refor
mado o respe1tavel accordao. 

, 
Assim agindo, v. Excia. praticara acto de verdadeira 

JUSTI 

.. 
Sao Paulo, 12 de Março de 19~5· 



RECURSO INTERPOSTO PELA COM 
PANHIA FERROVI RIA SãO PAUL07 
GOYAZ DA DECISAO DO CONSELHO 
NACIONAL DO TRABALHO SOBRE POS 
SE DE FUNCCIONARIOS D~~ITTIDOE, 
NA JUNTA ADMINISTRATIVA DA CAI 
XA DE PENSOES. -

EGREGIO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS NEGOCI08 DO 
TRABALHO 

~ COMPANHIA FERROVIARIA SÃO PAULO-GOYAZ , S/ 
, . -com sede na Gapital do Estado de ôao Paulo,representa-

da pelo seu uirector-Presidente e que este subscreve , 

não se conformando com a respeitav~l decisão proferida 
em ccordam de 17 do corrente pelo EGREGIO CONSELHO NA 

CIONAL DO TRABALHO , pelo qual os senhores JOSÉ LOPES 

DE CASTRO MOREIRA e JOÃO FRAN A TEIXEIRA , funccionarics 

derni ttidos com fundamento legal no § 4º do artigo 53 do 

decreto nQ 20465 de 1 de outubro de 1931 são conside
rados ~ associados dª--Caixa d_LA] osentadorias e Pensões" 
para o effei to de participarem , como membros eleitos , da 

JUNTA ADMII ISTRATIVA - della vem recorrer,como recorri

do tem, para essa dUPERIOR INSTANCIA , fundando o seu r~ 
curso no § unico do artigo 70 do dec. c i t., bem como nos 
factos que são comprovados pela copiosa documentação in 

clusa , e nas H.~Õ1S DE DIREITO aba·xo apresentadas . 

- oOo -
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PRELIMIN_·~R DE NULLIDADE DO JULGADO 

É principio corrente em direi to que "_g inguem 

será jul ado s~s~ ouvido " . É canon de direito ju

diciario . 
Os julgados do Colendo Conselho Nacim al do 

Traba lho de fins de Dezembro preterito e de 17 do vi

gente , offerecem ess& vicio substancial d~nullidade . 

Gom effeito , naquelle aresto o Conselho fun 
da a sua decisão ".illà. com ressão havida n.Q_acto ele i to 

ral por narte dª-Empreza . 
Onde foi o EGREGIO CONSELHO buscar a prova 

dessa compressão ? 
- -A Recorr ente nao foi ouvida; nao se ins tau-

rou inquerito para se apurar a allegaç~o feita em te

legr ammas pelos pretensos prejudicados - onde , pois , 

colheu elle a convic;ão de que "houve compressão ~or 

Parte da li'm r ~a ". ? 

A demonstração de que anão houve compressão • 
, 

sta em que os CANDIDATOS RECLAMANTES FORJM E~~ TOS ! 

JLQUE Oli_C.aNDID TOI::l di tos FOJ:!~ DIDRROTA-
DOcl ! 

No ar es to de 17 do corrente , encontra- se a - , expr essao · "convocar os associados Jose L.;..o......._..__ 

tro More i r L e_Jo_ão Franca Te i xe i ra - vide item b ) do 

acc ordam. 
, , 

Na linguagem do decreto citado , §Q pode ser 

associado ~~~~oy_ope rario . 

Ha uma unica excepção : a que se refere o § 

3º do art. 53 . - , . Entretanto essa nao e a hypothese do j ulga-

do , pois os funccionarios José Lopes de Castro Morei -



,, 
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ra e Jo~o França !eixeira, demittidos com assento le

gal no § 4º do art. 53 invocado, NÃO REQUERERD~ , den

tro do prazo de 60 dias, PAR CONTINUAR COMO ASSOCIA- . 

DOS D ·~, CAIXA . 

· ora , si nos termos da letra b) do art. 64 

do dec. cit., CQ~~T1 O CONd1LHO decidir todds as 

uestões referentes aos servi ços dª-Caixa; si decidir 

é deliberar , é julgar; si julgar 2 em sentido juridi -
, . , 

co, e ouvlr ae_partes contendoras atraves das allega 
-ço s e provas, feitas e apresentadas - que outra con-

clusão tirar, na especie deste recurso, sinão a de~e 

NULLO É O JULG DO , pelo facto de haver elle se basea

do em allegações , e não PROVaS , de uma das partes 

apenas os funccionarios demittidos ! ? 

. 
- oOO -

U CONSELHO ~IQVIRTQA A SUA ALTA FINALIDADE DE ~DIA 

DOR ENTRE O PAT:E1ÃO E OPERARIOS - E PASS 

GÃO DE ACCUSÃO PfiRTICULAR 

Toda a organização do CONSELHO se baseia na 
-funcçao de derimir contendas,ouvindo as partes diver- , 

gentes , encaminhando solu \'; Ões , aconselhando , e, em 

ultima ratio ,decidindo como autoridade judiciaria ,nos 

casos que interessam 'á Caixa , e .§!!! ~lguns d.ê_interesse 

particular do o~rariQ_oQ_emure ado. 

Nem todas as questões que se prendern á acti 

vidade do operaria ou empregado,nas suas relações pa

tronaes, são da competencia do Conselho. 

A lei, sabiamente, retirou, afastou da es -
-· phera da competencia do Conselho, casos que sao de ca 

pital importancia para a economia interna das empre -
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(9/ -
sas , e , portanto , para o equilíbrio e harmonia social . 

Um desses casos é o que figura na disposi -
ção do § 4Q do art .. 53 cit. 

Pois muito bem 
, 

oe assim e , e si a func -- , , çao social do CONoELHO e que atraz enumeramos , por sua 
vez constante da Lei - como pÔde elle transformar-se 

em URGÃO _.DE PROMOTORIA PUBLICA , para ACCUSAR , e accu--sar com paixao , com quebra das normas que orientam os 

interesses collectivos , confiados a esse SU ERIOR CON 
SELHO ? 

Não ha imaginação creadora, no que vem de -ser di to, n ao ~ 

o ACCORDAM de fins de dezembro accusa terha 

vido "coac ão" por parte da Empresa, accusaçio essa t e 

meraria e leviana porque o RESULTADO DA PROPRIA ELEI

Ç10 8E INCUMBIO DE DESFAZELiA , pois os candidatos o~ 

osicionistas foran ele i tos ! 

Esse mesmo accordam ameaça de punir a Recor -rente ,caso nao s~ja elle attendido . Estr anha maneira 
essa de punir-se alguem sem ouvil-o , e sem que se sal 

.... 
ba o por ue da puniçao •.. - , o ACCORDM~ de 17 do andante nao e mais feliz. 

Não toma conhecimento,nem a ellas faz men -
ção, das comminic çõe s e recurso telegraPhicas e epis 
tolares , feitas pela Hecorrente,como se comprova pela 

documentação j unta a este. ... 

Não toma conhecimento , insistamos ,mas age e 

age com parcialidade,dando ouvido apenas a uma das par 

tes, como se constata dos conside randos e das provas 
que ora se junta . 

, 
Portanto , esta demonstrada. e provada a PRELI 

MINAR DE NULLIDADE DO JULGaDO . 
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DE MERITIS 

A demiss8o dos funccionarios acima nomina
dos se deu com fundamento legal no § 4º do art. 53 

c i t., dispondo este -rexto : 

"4pÓs dez annos de serviços ~resta
dos a mesma empresa , os empreg~os a 
que se refere a presente lei so pode -
r ao ser demi tti dos em caso de falta gra 
ve ~a~urada em inguerito dministratl~ 
vo Ielto pela adm1nistraçao da empreza, 
ouvido o accusado por si ou com assis
tencia do seu advogado ou do advogado 
do oyndicato de classe ou do represen
tante do mesmo, s i houver , cabendo re
curso para o Conselho Nac1onal do Tra
balno• . -- ----

Por esse texto ficaram as Emprezas cercea -

das na liberdade que tinham de demittir livremente os 
seus funccionarios e operarias com ma'is de dez annos 
de serviços. 

Para que o façam , impÕem-se : 
a ) inqueri to administrativo; b constatação 

de uma das faltas apontadas no art. 54 ; c ) audiencia 

do CONt:>ELHO NACIONAL DO TRABALHO . 

Como se vê, trata -se d e UMA REGRA GERAL Sim 
uma regra, MAS NÃO UM PRINCIPIO RIGIDO . 

, 
Ora , e ensinamento do convívio de todos os 

estudiosos da logica geral e da logica juridica , QUE TO 
DA REGRA TrlVI 8UA 1XCEP ÃO . ........... =-- - -~.-....... 

, 
E, no caso em exame , perguntar-se-a , a Lei 

apr esenta a EXCEPÇÃO ? 

A resposta é dada pelo § 4Q do mesmo artigo : 

"Não se comprehendem nesse artigo os 
car~os de Directoria e Gerencia das em
presas e os da confian a i ediata dos 
governos e-dãS adm1n1s raçoes superiores 
das empresas ". 

Os funccionarios demittidos exerciam cargos 
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de ll~DIATa confiança da administração superior da 

empresa, a saber CHEF1 DO TRAFEGO E CONTADOR . 
Esses cargos são de immediata confiança por 

-que ~ cargos technicos qe alta responsabilidade 

admin Lstrativa e NÃO SÃO ALCANQ . DOS POR ECCESSO OU PRO 
-MOÇaO . 

-Os cargos de accesso ou de promoçao na Es -- . trada de propriedade da Recorrente sao os burocratl -

cos. 
Um quarto escripturario da Contabilidade 

, 
pod era , e tem direito , ser promovido a terceiro , a se -
gundo , a primeiro , a sub-chefe e a chefe de secç~o. 

. , 
Jama1s, porem , a CONTADOR , por ser este de 

reconhecida technicidade e_ d&_immediata confian~ a. 
Aquelles , os cargos de pura burocracia , são 

de mediata confian a . 
, 

Pode succeder de um funcci onario burocrati-

co vir a ser aproveitado para o cargo de Contador. Pa-
- -ra tal age , apenas , o criterio da administraçao ; ll§Q 

se trata de um direito dQ_funccionario . 
Os funccionarios podem requerer e represen

tar no sentido do seu aproveitamento para uma vaga de 
acesso , adduzindo os direitos que tiver . - , !al , entretanto ,nao se da com o cargo de CON 
TADOR , pois este depende de um titulo Universitario ,de 

conhecimento especializado sobre calculas tarifarios , 

ooncurr encias ferro e rodoviarias , trafego mutuo , clas
sificação de mercadorias para o ef fe i to de renda , etc . 

Os funccionarios do quadro - 1 , 2Q , 3º e 4º 
escripturarios , ap.plicarn o resul tado que foi c reado_ 
pel o t echnico , Contador- Ferr ovia r io . 

, 
o J uiz para o pr eenchimento deste cargo e a 
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administração ,não o é o interesse do funccionario que, 
, 

numa escala ascencional alcançou ate ao cargo de che-
- -f e de secçao, porque a.Q_ser admi tti do n'ªº--s.ê._lh,Lexi--gio outros conhecimentos sinao os. communs a car~os bu 

rocraticos ferroviarios. 

- oOo -

Nessa mesma ordan de ideas pode ser citado 
, 

o exemplo do 4º telegraphista que chegou ate ao pos-
to de Agente de Estação. 

o facto de, mesmo na contegoria de agente , 
haver alcançado o posto mais elevado , não lhe assegu

ra, POR ACESoO OU PROMOÇãO, o direito de vir a occu -
par o cargo de CHEFE DO TRAFEGO . -Todo e qualquer acesso ou promoçao se OPERA 

. -DENTRO DO QUADRO - burocrat1co , ou nao. 
Não ha acesso ou promoção- por diráto de 

funccionario - de um cargo burocratico para um techni 
c o. 

, . 
ü cargo de Chefe do Trafego e techn1co por 

excellencia,havendo nas Academias de Engenharia uma ca 
deira de ~echnica-Ferroviaria. 

Não está excluida a hypothese de ser o cargo 
de CHEFE DO TRAFEGO objecto de promoção , ou accesso • 

• , , 
tiera de acesso , porem DEN1.1RO DO QUADRO DE 

TECHNICOS . 
A Central do Hrasil, 

, 
por exemplo,possue um 

quadro de technicos, mesmo na Rep. do Trafego , que lhe 
permitte direi to de 

, 
mais assegurar o acesso ate ao al-

to posto do departamento. • 

A organização ·administrativa das empresas 
par ticulares, QUE SE MOVE DENTRO DE SUAS PROPR IAS FOR -
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ÇAS ECONOMICAS , não comporta uma administração onero

sa. -Na estrada de ferro da Recorrente sao encon 
trados apenas 4 engenheiros , a saber: a o cluperinten 
dente, que acQumula o cargo de Chefe da Locomoção; b ) 

o Chefe do Trafego e Transportes; c o Chefe- da Linha -e uonstrucçoes; e d um Engenheiro - Residente. 
Nãm quer isso dizer que, em se vagando o car 

go de Chefe do !rafego ou o de Contador, se deva promo 
ver o immediato, POIS EclSE Il~DI\TO, NO ÕUADRO DE TE

CHNICOS DA ESTRAD . DA RECORRENTE , NÃO EXISTE; 

- oOo -
, 

Esta visto que, si os cargos de immedi ata 
confiança das administrações superiores das empresas 

são da sua livre escolha e demissibilidade , nos termos 

do § 4º do art. 53 c i t. , não quer dizer que o afasta -
mento, sem inquerito, motive a attitude assumida pelo 
Egregio Conselho. 

A l _ei não exige o ilnqueri to; não dá a esses 

funccionarios o direito da vitaliciedade; e para a de-- -missao nao estabelece a exigencia da falta grave apon-
tada no art. 54, dec . cit. 

, 
Nem se pode comprehender de modo differente , 

, 
tal e a importancia administrativa dessas torres de . 
commando. 

~em a livre demissibilidade dos funccionarios 

que occupam cargo de immediata confiança , nenhuma dir& 

cção superior ferroviaria lograria administra r . 
Não se deve perder de vista que os casos que 

constituem falta grave - art. 54 - são tirados do rythno. 
normal d~gestão burocratica~ nada têm de commum com 



- 8 -

os cargos technicos. 
8i os cargos de immediata confiança estives 

sem dentro do esp i ri to do art. 54 - se ria impossi vel 
administrar-se interesses ferrovi ario s . 

A disciplina do_Qessoal qg~serve uma estra 

da de ferro deve S.§.!. militar, .sem o que a industria 

do transporte não colherá os resultados que int eressam 
, 
a ordern.publica. 

Def ender a these de que o cargo de chefe do 
1·rafego ou o de Contador não se enquadra na intelligen 

ela do § 4º do art.53 - i .Q_mesmo que admittir S.§.!: .1ill.L.. 

direito de acesso de um funccionario burocratico de um 
~ ~ - - -=~ ...;;;....;;;...;;;..,;;,;;;....;;..=::...=-.;;;... 

Ministerio qualquer alcançar o_posto d~M~nistro. 

-Res peitadas as proporçoes, e dentro da rela-
, 

tividade das causas, o exemplo e perfeito. 
-Um chefe de Trafego ou um Contador que nao 

tenha ª ener ·ia bastante , reclamada ~bem dg_ordem dQ__ 
seu de a:ctamento está_impossibilitado de dirigi~ 

A falta de energia não está capitulada ,nos 

casos do art. 54, como falta grave. Qual a solução ? 

fieixar que pereça o serviço publico confiado ás estra

das de ferro, · QU afastar o causador dessa perturbação ? 

b:. func ção da lei senhor Ministro, i. con -
struir,não destruir. 

Apanhemos o mesmo exemplo - o d a energia -

porém em sentido oppo sto,isto é, energi~ rígida d ~ma is. -Estaremos em face do mesmo resultado - perturbaçao dos 

serviços, sem que cons titua isso falta grave,na techni 

ca do dec.cit. 
É por essa razão que a lei tutela os• in teres 

-ses administratávos,estabelecendo a excepçao do § 4º 

invocado. 
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-Dentro dessa excepçao encontramos altas 
-administraçoes a liberdade mínima, mas sempre liberdade, 

para acautelar os interesses economicos vertidos nas es 
tradas de ferro, bem como os de ordem publica. 

A substituicão sem onus para os cofres das 
" 

empresas dos funccionarios localizados nessas torres de 
, 

commando, e Qem o sangue novo reclamado pelo organismo 
debiLI..itado. 

-o acesso dentro dos quadros burocraticos nao 

renovaria as peças ,já gastas,da superior direcção , não~ 

primiria os effeitos de uma luz forte,viva,nos horison
tes administrativos . 

Portanto , o § 4~ cit. illumina e apparelha 
os altos interesses d e uma empr esa ferroviaria, contra. os 
germens de sua propria destruição. 

. ,.., ,..., . , . 
uutra 1nterpretaçao nao cu1m1nara a super1or 

finalidade dessa lei . 

- oOo -

Acima ficou exposto o por que da interpreta 

ção dada ao § 4º em exame. Ás direcções sup;riores das 
empresas ferroviarias interessa conhecer o pensamento ~ 
urgão incumbido de interpretar os dispositivos dessa nor 
ma jurídica , para que possam se orientar sobre esse im -

portantissimo capitulo da administração . 
, -Entretanto , a ~acorrente sobraram razoes pa-

ra o afastamento dos funccionarios já nominados neste 

recurso. 
Podendo demittil-os livrement~sem as exi -

gencias do inquerito administrativo , preferio ess~ preces 
so ao do inquerito. 

-Para que nao pairem duvidas sobre a conducta 
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' 

/ 

- 10 -

da direcção superior da Uompanhia de propriedade da He 

corrente,rogamos a attenção do senhor Ministro para os 
documentos appensos sob nos 1, 2 e 3. 

u primeiro é altamente injurioso á dignida
de da ~ecorrente. 

1'-Ielle figuram os nomes dos empregados demit 
tidos, numa solidariedade impressionante com o injuria
dor, havendo mesmo quem a ssegure terem siclo o s pro;Prios 

autores dessa publicação. 

L;omo conceber que a 1 tos funccionarios da sy 
perior direcção da Estrada consintam figure seus nomes 
em publicações injuriosas á dignidade administrativa , que 

lhes cabe defender, sem dar explicações e desmentir,tam 
bem, publicamente, a autoria do insulto ? 

Hemovidos dos postos Cffi e occupavam, pois ha 

viam decahido da confiança da llirectoria para continuar 
, ~ . ~ 

a testa de departamentos tao 1rnportantes, corno sao os do 

Trafego e Contabilidade - RECUSAM-SE h CUMPRIR ESSA DE -
TERMINA ÃO SUPERIOR conforme se consta ta das cartas as
signadas pelos mesmos. 

! .insubordina ão manifestada em_docurnento es 
cripta - does. ~ e 3 - culminou com_~ a~eaç§_armada 

( Revolver )!Í ess~a do_Su erintendente da Estrada para 
gue revogasse ~ remoção feita ! 

jjastam as cartas inclusas,para caracterisar 

a figura disciplinar de insubordinação. 
Aggra.va-n sobremodo a ameaça feita. Entretan 

-to , somente aquellas bastarao para confirmar o acto de -demissao. 
A letra e) do art. 54, lei cit.,dispÕe: 

Considera-se falta grave: e) áctos 
reiterados de indiscipllna ou acto grave 
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de insubordina ~0°. 

A prova dessa insubordinação é apresentada 
pelos proprios funccionarios, nas 9artas dirigidas á Su 
uerintendencia - doc. de nQs 2 e 3 . - -A remoç ao determinada nao ~ocava n2§_venci-
mentos. 

O Contador João França Teixeira pretendia um 
cargo igual ao que desemP-enhav a . 
mesma ~strada ? 

Onde encontral-o,numa 

-A·transferencia se deu para a Hepartiçao de 
Estatística . 

Allegou haver uma diminuição moral,acabando 
-por nao acceitar. 

o -chefe do 'l'ra.fego,como engenheiro,foi trans 
, 

ferido para o De artamento da Linha,corn sede em B.§_bedou-

ro onde funcciona a Caixa. 
, 

~sta claro QUe uma ou outra vez teria de se 

deslocar para inspeceionar o serviço, sem ue i~ trou-
xesse n.ª-..parte administrativa. 

Recusou-se , como o primeiro , pois pretendia 

continuar no me smo cargo. 
- -Os termos das cartas sao bem claros: nao 

deixam duvidas. 
Hepi tamos: 2.§. vencimentos eram o_§_mesmos. 
Demittidos que foram, entregaram-se a uma 

. -campanha de d1ffamaçao aos creditas da Recorrenta 
~aes e tantas t~m feito, a ponto de pe~cor -

rerem, as cidades servidas pela Hecorrente onde,em repe
tidos meetings , de tarifa de fretes em punho,procuram 
desviar o transp~te das mercadorias por via rodoviaria ! 

A incompatibilidade é intransponível. 
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- . Nao deseJa a Hecorrente apontar outros fa-

ctos denunciadores do caracter desses individuas, um, 
entretanto,deseja registrar e que é o seguinte: o in-

, 
spector do uonselho Nacional do Trabalho Dr. Jose Paulo 
de Macedo ~oares , cumprindo ordens de seus superiores es 
teve em _tjebedouro, séde da Caixa , afim de inteirar-se das 
occorrencias havidas e detalhadas , pelos faltosos , ao 
seu feitio , ao Conselho . 

Entendeu esse alto r apresentante do Minis te 

rio do Trabalho de transferir immediatamente a séde da 
Uaixa ,para predio mais proprio , e com economia do alugue~· 

pois a Hecorrente,procurada ,promptificou- se a ceder in-
-stallaçao apr opriada . 

Dadas as ordens para a effectivação da mu -
dança e já com os caminhÕes á porta - surge os r. José 
Lopes de Castro Moreira , opp5e-se com estas palavras : -
da ui nada sáe , eu me opponho . A essa altura um irmão 
do oppoente , empregado da Caixa , sacca de seu revolver e o 

leva ao peito do representante do Mínisterio , obrigando-o 

a deixar o recinto da Caixa . 
Foi esse o motivo que determinou a vinda da 

Hecorrente, em companhia daquella funcci onario Ministe -

rial, a esta Capital . 
uutros factos,taes como commissões em empres 

t i mos da Caixa , ordenados aos Membros da Junta pagos pela 
Caixa , pÓdem ser constatado em i~querito. 

- ooo .. 

CONCLUSÃO 

A interpretação procurada ~la Re corr€nte 
os cargos de immediata confiança das administraç ões su
periores das empresas, - são de livre nomeação e demis -
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são independendo do inquerito ,não estando garantidos 

pela vitaliciàdade , nem subordinados ao Conselho - fi
cou acima demonstrada. 

Essa interpretação é a que interessa a este 
julgamento , afim de formar principio e jurisprudmcia pa 
ra as demais dependencias superi cr es das Emprezas , taes 

-
como : Locomoç~o , !racçio, Linha , Theoou~aria , Almoxarifa 

do , Transportes. 

~ntretanto , si houver divergencia doutrina -

ria quanto ao modo de interpretar esse texto - o senhor 
minis t ro encontrar~ nos documentos de n s 1 , 2 e 3 ,jun
tos a este Hecurso , elementos para manter o acto de de--missao dos funccionarios referidos. 

Manti da a demissão por esta ou por aquella 
interpr etação - não podem elles par ticipar da J unta Admi 

nistrativa da Caixa. 
A manutenção da demissão com fundamento no 

§ 4º do art . 53 , e o afastamento da direcç;o da Ca i xa , 
praticados por Vossa Excia ., senhor Ministro , serão actos 
de int eira procodencia e integral l egalidade , representan 

do a vErdadeira 

J U S T I Ç A 

~ ~~~ .z 2- ""--~ A 7' J v---.__ 

y Ó-~(·~ r---tflJpy ~ 
~ ~'}~ 

• 



PARECER DA COMMISSAO APURADORA DAS EL"' IÇORS 

H'ln obediencia ao disposto no art . 44 das "Instrucções 

Eleitoraes" vigentes, a Caixa de Aposentadoria e Pensões da Companhia Fe 

roviaria s . Paulo - Goyaz remette a ac t, a da apuração da eleição para re

presentantes dos associado s na Junta Administrativa que deverá presidir 

destinos da instituição no período de 1935/1937. 

Conforme instrue o processo, a eleição decorreu num am

biente de grande inquietação, que , segundo asseveram o Pre s idente da Jun 

ta Administrativa da Caixa, o Syndicato da Estrada e os associados sig-

natarios do protesto de fls. teve como causa a attitude da administra-

ção da empresa , urocurando intervir ostensivamente no pleito, em favor 

de seus proprios candidatos. 

Não obstante a denunciada compressão, venceu a chapa or

ganisada pelo Ayndicato, tendo sido proclamados eleitos: HF:MBROS EFF'P.CTI

VOS - José Lopes de Castro Moreira , com 218 votos, e Joaõ França Teixei

ra, com 218 votos. HEMBROS SUPBLENT~S - Levy Castex, com 208 votos e 

Lauro de Mello Parente , com 207 votos. 

Conforme se vê da acta da a~uração, esta realizou-se, 

não na séde da Caixa, mas na da Associação dos Rmpregados no Commercio 

de Bebedouro, cedida para aquelle fim. 

Taes factos, alliados ao da insolita demissão dos dois 

me111b r·os effectivos ele i tos (funccionarios com mais de 10 annos de servi

ço) , parecem demonstrar a veracidade das accusações feitas á Estrada, 

que mais se robustecem, ainda, ante os termos do telegramma por ella di

rig ido a este Conselho. 

Todavia , em face do resultado da apuração, que se nroces 

sou com observancia da s urnstruoções Eleitoraes" vigentes, esta Commissão 

não pode deixar de opinar pela apnrovação da eleição. E, não obstante te 

nha o P.gregio Conselho de se pronunciar sobre o acto demissorio que attin 

giu os membros effr ctivos eleitos , parece á Commissão que estes poderão 



assumir o exercício de se·u·s cargos , desde que se utilizem da faculdade 

outorgada pelo § 3 do art . 53 do Dec . n2 20. 465 . 

Na hypothese de tal não acontecer ou não SAr cabivel, 

pensa a Commissão que deverão ser convocados os supplentes eleitos , de 

accôrdo com o disposto no § 4 do art . 46 do citado decreto . 

Em face da gravidade dos acontecimentos revelados pelo 

presente processo , Commissão parece que o Egregio Conselho deverá de-

terminar a abertur de rigoroso inquerito , presidido por um Inspector 

deste Conselho. 

Finalmente , não tendo a Estrada designado os seus re

presentantes julga a Commissão deve ella ser intimada, por telegramma, 

para fazel-o , no prazo de 24 horas, sob as penas da lei, no caso de 

desobediencia-. 

A COHMISSlW 

Rio de Jáne iro, a9 de Dezembro de 193f . 

G~RALDO A. FAPIA BAPTISTA 
"Presidente 

N~LSON LUSTOBA CABRAL 



ltlnlsterlo JJ Trabalho, 
lndustrL e Commerclo 

............ Sec ção 

C. N. T. -25 

ACCORDAO 
Pro c . 12 . 249/34 

AG$DE 19 ... .. ~.4. .. .... . 

Visto e relatado o processo referente cons-

tituição da Junta Administrativa que dever ryresidir os destinos 

da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados da Companhia 

Ferroviaria São Paulo Goyaz , no perido de 1935 a 1937 : 

Considerando que a eleição dos representantes 

dos associados decorreu num ambiente de grande inquietação , sendo 

a empresa accusada de exercer ~orte compressão em favor da victoria 

de seus candidatos , que , ali s, não lograram ser eleitos; 

Considerando que taes factos , liados ao da 

insolita demissão , imposta pela empr0sa aos dois membros effecti-
-

vos eleitos , carecem de ser rigorosamente apurados, por isto nue 

é dever e attribuição deste Conselho cohibir a p1 ·atica de quaesquer 

actos tendentes a ameaçar ou ·oertubar a administração das Caixas 

de Aposentadorias e Pensões; 

Considerando,por outro lado, qufi , <• segundo 

attesta a acta da apuração da mencionad el eição , foram eleitos 

e proclamados: 

pode ft1rtar 

José Lopes de Castro Moreira 

João França Teixeira 

r!EMBROS SUPPLF:NTT·:s. 

Levy Castex 

Lauro de Mello P ente 

Considerando por fim , que a empreza nãó se 

nomeação de seus re presentantes na Junta Administra 

tiva; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do 



Trabalho , reunidos em ses "' ão plena: 

lQ) approvar a eleição parR re presentantes 

dos associ9.dos; 

2Q) determinar imrnediata notificação da empresa 

para que nomeie os seus re presentantes na Junta AdministrA.tj.va , 

dentro do prazo de 24 horas, sob as penas da lei , no caso de deso-

bediencia; 

3Q) determinar a abertura de rigoroso inguerito 

administrativo, pre sidido por um Inspector de Previdencia , median-

te instrucções que lhe deverão ser expedid~s p~lo Presidente deste 

Conselho 

Rio de Janeiro , 31 de De zembro de 1934. 

Francisco Barbosa de Hezende 

Castro Rebello 

jJ. Leonel de Rez ende Alvim 

Fui pr·e sente 

Publicado no "DiaJ·io Offj.cial" em 

Vice- Presidente 

Relator 

Procurador Geral 



C. N. T. -25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
--·- -··· ~ . 

Mlnlsterlo dn ·rabalho, A c c o R o A o 
lndustria r ,o~mmerclo 

Proc . 12. 249/~54 

.......... .Secçê.o 

19 .... 34, .. ...... 

VISTOS E RELATADO o processo referente á 

constituição da Junta Administrativa que dever dirigir os destinos 

da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Com anhia Ferroviaria São 

Paul o - Goyaz , no periodo de 1935 a 1 937: 

Os mPmbros do Conselho Nacional do Trabalho 

em sessão plena , e tomando conheciment o da re 1Jresentação dirigida 

A seu president e pelo Inspector de Previdencis , Sr. Jos Paulo de 

Macedo Soares , acerca do estado em que se acha a Caixa de Aposenta

doria e Pensões dos Empr gados da Estrada de Ferro s - o Paul o - Goy-

az , em consequenc ia de se terem recus·1do a tomar posne os membro s 

da res,Jectiva Junta des i gnados pel a Empreza , e os diversos euppl en-

tes , e t er- se recusado , tambem, a mesma empreza a designar outros 

em l ugar dos que j hav ia designado : 

Resolvem nomear interventor na( uella Caixa 

o mesmo in& or , para que , investido de pleno poderes e com a 

f culdade de invocar , se neces;;ario , o amparo de f orça publica ; 

a) Tome conta da referida Caixa; 

b) convoque , em seruida , os membros da Junta , 

eleitos e designados , inclusive os assoc ia~ 

dos J osé LOiles de Castro r.1oreira e J oão 

França Teixe i ra , e lhes dê posse , e , na 

fal t a de c•ualquer delles , pPoced do mes-

mo modo a respeito dos r e s Dectivos suppl en 

t es ; 

c) no c so de persistir a recus do s que já 

for m designados , notifique a empi•eza para 

que , n o prazo de 48 nora s , desjgne outros , 

e 



• 

d) se deixar a em1reza de fazer nova designa-

ção ou recursarr se a fazel-a , com'llete a 

comnosição d Junta com dois dos associa

dos aposentados, de sua escolha, lhes dê 

posse, e 

e)providencie para que a Junta eleja seu Pre-

sidente, e 

f) finalmente, dê de tudo sciencia em )reza, 

qual intimar~ a recolher ao Banco do Brasil 

na forma da lei, as contribuições, acaso em 

atrazo, sob as cominações legaes. 

Pio de Janeiro, 17 de Jane iro de 1935. 

a) Francisco Barbosa de Rezende Presidente 

a) Castro Rebello Rel tor 

10 Adjunto do 
Fui presente a) Geraldo A. Faria Baptista Procurador Geral 

no impedimento deste 

Publicado no Di~rio Official 

DE 
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VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Geral, 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
---

Mlnlaterlo do Trabalho, Pro c • 11. 952/34 
lndustrla e Commerclo ACCORDAO 
l a • 
..... . ....... . Secção 

Vistos e relatados os autos do processo n• 11.952 

em que a companhia !t'erroviaria ~ão Pau.lo- Goyaz interpOe recur

so para o E:xmo . ~nr . Ministr o, da decisão da 3a. t:a.mara deste 

conselho que oonhecend.o da reclamação apresentada por José LOpes 
N 

de Castro Moreira e Joao reixeira contra aquella Companhia, manw 

dou reinte ar em seus lugares esses ferroviarios que , contando 

mais de 10 annos de serViço haViam sido demi ttidos sem prévio i n

que rit o administrativo ou f ta grave ~urada . 

Não vencida a preliminar levantada pel o nr . e-
N 

lator de que cabia novo sorteio Q outr o Relat or , isso por nao 

se trat ar no caso , de julgamento de emb gos , resolvem os mem

bros do conselho acional do 'l'rabal ho apresentar o recurso ao 

conhecimento do snr. Ministro , uma vez que o mesmo se acha diri

gido a essa alta autoridade. 

ASsim f azendo , r esolvem ainda os membros do conselho 
N 

Nacional do 'l'rabalho informar que o recurso apresentado nao me-
,., 

rece seja conhecido por isso que sua int erposiçao se deu com fun-

damento no unico do art. ?O, do Dec . 20.465, de de Outubro 

de 1931, quando este artigo nos termos do art . 122 do Dec . n• 

24.784 se achare ogado pel os dispositivos deste ultimo Decr eto 

referente á materia de recursos , consubstanciada nos paragraphos 

4° e 5• do seu art . 4 e no seu art . 5 • Por força destes ul-
N 

timos dispositivos , das decisoes de camara cabe apenas recurso 

para o conselho Pleno , e , das deste ao ~nr . tl.nistro: a ) quando a 

deliberação tiver sido adoptada pelo vo to de desempate ; b) quan

do allegando viol ação da lei applicada ou modificação de j uris-



"" prudencia o recorrente obtiver do Snr . Ministro a avocaçao 

do processo . Tratando- se de decisão da camara cabia recurso 
.... 

para o conselho Pleno e nao tendo sido interposto passar 
N 

a decisao em julgado no prazo legal . 
N 

Informam, ainda, os membros do conselho, que nao 

menos improcedente é a materia arguida de mer itis por isso 

que ambos os funccionarios indevidamente demittidos tinham 

mais de 10 annos de serviço , exercendo José Lopes de castro -
"" "" reira funcçoes desde 4 de Janeiro de 1913 e Joao Teixeira desde 

1 de JUlho de 1914, (fls . 3 e lO) e occupavam o seu cargo em 
"" virtude de success1vas promoçoes . Portanto , s1 por ventura es-

"' tivessem no desempenho de comm1ssao de confiança poderiam ser 
N 

dispensados das commissoes , voltando aos quadros nonnaes, o pr1_ 

melro ás de engenheiro , e o segundo ás de empregado de conta

bilidade , mas , nunca poderiam ser demittidos do quadro cano 

indevidamente o foram . 
N 

com essas cons1deraçoes accordam os manbros 

do conselho Nacional do '11rabalho em apresentar ao snr. 1• 

n1stro o processo para que essa alta autoridade resolva como . 
fOJ:T de justiça. 

Hio de Janeiro , 16 de aio de 1935 

Presidente 

Helator 

~ 
~ 1 m:asent e ~~e-. • 0.,...._;.- ~ Procurador Geral - 1_ v / ?/ . ~ __. terinO 
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MINISTERIO DO TRABALHO 

INOUSTRIA E COMMERCIO 

ENO. TELEG, 

"AGRILABOR" 

o 1-82) N . ................... ...... .. 

Proc. 

CN/ 
!. 

Senhor Ministro , 

A )a. Camara do Conselho Nacional .do Trabalho , 
. ' 

em vista os presentes autos de \processo-: em' ·'que José Lopes de 

Castro Moreira e João Teixeira .reclamam contra o acto da Com-r \.. .· 4 · ........ o' . \ 

panhia Ferroviaria São Paulo"· Goyal!! 
,.. 

ços, sem justa causa, em sessao de 

~ue os dispensou dos servi-
• o 1 ~ .,.\.. e 

12 de Fevere1rd ·ult1mo, (ac
~ 

cordão de fls . 51-52), resolveu dar provimento a referiu~ re

clamação. para mandar readmittir os citados funccionarios nos 

postos compativeis com o seu gráo de hierarchia nos quadros 

da Empreza reclamada. 

A Companhia Ferroviaria São Paulo Goya~ não se 

conformando com essa decisão, recorre da mesma para V. Excia., 

offerecendo as razÕes de fls . 55/71 invocando para isso o dis

posto no§ unico do art. 70 do Decreto n° 20.)~65, de 1° de Ou

tubro de 19)1, combinado com o § 1° do art. 120 do Decreto n° 

24. 784, de 14 de Julho de 1934. 

De accordo com o resolvido pelo Conselho Na

cional do Trabalho, em sessão plena de 16 de Maio findo (ac

cordão de fls. 82/31 , cumpre-me esclarecer a V. Excia., que 

Exmo. Sr. Dr- Agamemnon de Magalhães 

M.D. Ministro do Trabalho , Industria e Commercio 



H 

o recurso apresentado nao merece ser conhecido por isso 

que sua interposição se deu com fundamento no § unico do 

art. 70 do Decreto 20 .)4-65, de 1° de Outubro de 1931, quan-

do este artigo nos termo s do art. 122 do Decreto n ° 2l~. 789 

se acha revogado pelos dispositivos deste ultimo Decreto re

f erente á materia de recursos, consubstanciada nos §§ 4° e 5° 

do seu art. 4° e no seu art. 5°. Por força destes ultimos 

dispositivos, das decisÕes de Camara cabe apenas recurso para 

o Conselho Pleno, e, das deste para V. Excia: a)quando a de

liberação tiver sido adoptada pelo voto de desempate; b) quan

do allegando violação de lei applicada ou modificação de ju

risprudencia o recorrente obtiver de V. Excia., a avocação 

do processo. 

Tratando-se de decisão de Camara cabia recur

so para o Conselho Pleno e não tendo sido interposto passa

rá a decisão em julgado no prazo legal. 
... 

Cabe-me informar, ainda, a V. Excia. que nao 

menos improcedente é a materia arguida de meritis por isso 

que ambos os funccionarios indevidamente demittidos tinham 

mais de 10 annos de serviço, exercendo José Lopes de Cas

tro Moreira funcções desde 4 de Janeiro de 1.913 e João 

Teixeira desde 1° de Julho de 1914 (documentos de fls. ; 

e 10), e occupavam os seus cargos em virtude de successi~ 

vas promoções. Portanto, si p0r.ventura estives sem no desem

penho de co~nisão de confiança poderiam ser dispensados 

das commissões, voltando aos quadros normaes, o primeiro ás 

de E~genheiro, e segundo ás de empregado de contabilidade, 

mas, nunca poderiam ser demitt idos do quadro como indevida-



mente o foram. 

Com esses esclarecimentos , submetto o recurso 

em apreço a alta consideração de V. Excia . para que re

solva como fÔr de justiça. 

Aproveito a opportunidade para apresentar a 

V. Exoia . os meus protestos de estima e consideração. 

~ - ~v-~~ ..- 'P~ 
Sfv.- ~ ~t ~ ~~~~ ,-~ 

~ ~ .3~ ~ ~-----
~ W, .9{ P4.._~ c&-t7.,J..s---

~~ ~ Oit/_.L.-1 t---.1 

.__ _____ _ 





roo . ll .952/ ;4. 
Agosto 5 

CH/ SSL}1

• 

l -1. 068 r 
t, u 111 T 1· I C A C 11. O 

Sr. Direotor a Co p hia :orrovi ri S-o Paulo- Goy z. 

Rua uintino Boc a, n: 54 - ~ las 215-217. 
,. 
ao Paulo . 

do Trab 1ho, In u 

fine o, negu.do provimento 

ao rcol rso a cisão da 3a. Ca
-J ' C " r 

da 

do hiorar· 

orde do 

tadoa do reco i 

ente o t e, dar cmnpri ento o. c i te.d decisão deste Conselho , 

sob pen de ficar sujeita as pen lid de previstas nos nrts. 32 

letra .! e 37 o e ereto n: 2)~. 7 , do 14 e Julho de 1 .9?1~ • 

... 
Attenoios s sau açoes . 

Dir ector varal da 5eorot ria. 

" 

• 



JU N T AD A 

Nesta data , j unt o aos presentes autos os documentos 

que se seguem os quaes aguardavam, nesta Secção , a vol

t a deste processo . 

Pri meira Secção , 



DIREOTORIA 

Duma . 
COMPANHIA FERROVIARIA S. PAUI .. O·GOYAZ 

ESCRIPTORIO CENTRAL: 

RUA QUINTINO BOCAYUVA, ~!l· SALAS 2111 A217 

SÃO PAULO 

I < • 

O P ULO, 7 z ro de 19) • 

EXMOe • p CONSELHO N CIO .t L DO T 

00 o '7J c.-
/: . /~- j_J L I) 

~~ • 18 
Pelo résente vimo mu reap itosemente olic tar de v. 

• c a ., t a solução sobre o ~osso telegramma de 5 de l· ovembro • 
passado , que ped tos er.missao par tran. crever: · 

n RazÕes dlsc plina ferrov aria etermnàram 
1mmediato afastamento serv c.os José Lo es Cas ro ore ra eJõão Te1xe 

efe o rafo o e Contador; ressec va.mente . 
cto dem ssao apo -se art2 53, paragrapho 4a, 

Refeti os funcc onar os, ue pertengem Junta 
Adm n atrativa Ca xa ensoes, recusrum passar es a recçao seus 
supp entes. . • • • 

De o s dem tt os,apura~ao e e ça real sa a 3 dó 
corrente revela reeleiçao mesmo~, ~ovo periodo adm1n1strat vo. , 

Essa ele çao e nulla ~eno-~uris, po s Jose Lopes 
Castro Moreira~ que era pres dente junta a inis ra iva, candida ou-se, 
pres diu eleiço2 , deteve as urnas onde bem entendeu, acabando por 
pres ir apuraçao , proclamando-se eleito. 

'st~ Directoria deli2erou interromper entendimentos 
com Caixa PensÕes , a e ultei or de i beraçao Vossencia. t 

•atando a n -se o p esente exerc c o, o estando inter
rem idas as relaçÕes com a actual adm nistração da Ca xa, pelo facto 
de ser ille al a permanencla de do s f uncc onar os dem ttidoa, soli
citamos de Vosaa Excellenc1a orientação para os actos acauteladorea 
dos nteresses dos associados . ~ 

Aprove· tamos o ensejo para re terar a v .Exc a . os nossos -prottes os de el eva a est a e cons deraçao. 

-Saudaçoes 

.. 

.. .. ..,. ....... ...... . 

4 ./~.A'fV~~ 13.0EZ.19J4 /C?t!!, /~ - ......- ~/ -c; I 



O aa.aumpt,o de que trata presenttt 

documento prende-se ao processo no ••• 

11.952/34 que, Julgado em aeaalo de 16 

d~ corrent mez, foi diatribuido ao Au

xiliar Bergamini de Abreu para redigir 

o respectivo accordlo. 

Aas~, proponho que este requeri -

mento ~arde que o alludi 
• 

tique desembaraçado. 

Primeira secçlo 
. ' 

r, 

·. 

. ,. 



' ) 

E. de s. Paulo, Bebedouro, 6 d 

Exmo. Snr. Dr. Francisco Ba 
M. D. Presidente do Conselh 
RIO DE JANEIRO ~ 

~ ~ 
.;J ~· ~ ~ ~ 

0)'. , . *~ 
Oc ··~ ~ 

Em dditamento ~ nossa communicação de 19 o p.p., ~ tra-
zer ao conhecimento de v.Excia. que a Companhia Ferroviaria S. 

, Goyaz não deu, até á presente data, cumprimento ao acco; o- d 12/2/35, 
proc. 11.952/34, desse Egregio Conselho, que or~enou a nossa reintegr -
çao. 

Conforme tivemos a opportunidade de communicar a V.Excia.~aquella 
Companhia, desejando menosprezar mais uma vez as sabia2 decisoes desse 
Egregio Conselho, logo que teve conhecimento do accordao que mandava 
reintegrar-nos, instaurou um processo administrativo~ qu~ :r~z correr ~ 
r evelia, com o qual pretende tumultuar a questao, po1s nao e legal, nao 
tem finalidade ligitima e constitue um desacato classi:ficado á autori
dade e dignidade do Egregio Conselho, porque: 

a) A nossa suspensão e abusiva demissão já havia sido apreciada 
pelo EL Conselho em processo no qual foi ouvida a Companhia, ten
do entao sido consid~rado illega~ e insubsistepte o acto daquell , 
nos termos do accordao citado, que mandou reintegrar-nos com to-
das as garantias legaes; · 

b) o inquerito ora pretendido, inst aurado depois da Companhia ter 
conhecimento do accordão, é uma chicana ridicula e acintosa ~ au
toridade do Tribunal Julgador, visando illudir uma decisão do Po
der competente, exarada em processo feito com audiencia da propria 
Companhia; · 

c) o nosso recurso, que motivou o processo 11.952/34, feito com au
diencia da Companhia, conforme consta do mesmo, suppriu o inque
rito de que trata o art2 23 do Dec . 2lw081; 

d) si o Egreg io Conselho nao tivesse julgado sufficientes os elemen
tos constantes do processo, teria convertido o mesmo em deligencia 
para completal-o; 

e) o ~rocesso 11.952/34 suppriu para.todos os effeitos o inquerito 
prev1sto pelas respectivas Instrucçoes. A audiencia da Companhia, 
nada allegando no sentido da necessidade do inquer·ito, mas forne
cendo os elementos complementares e necessarios ao andamento do 
processo instaurado, legalisou o mesmo sujeitando~a á decisão que 
fosse tomada . 

Assim sendo, vimos solicitar de v. Excia. a fineza de determinar as 
providencias legaes para compellir a C~mpanhia ao cumprimento do accor
dao que mandou reintegrar-nos, visto ja terem decorrido cerca de dois 
mezes semrêlla lhe tenha dado cumprimento, acentuando ainda o seu des
c~so e rebeldia com o inquerito pretendido . 

Com os protestos da nossa gratidãao e estima, subscrevono-nos 

De v. Excia . 
Att. Vnr. Obrg. 

Ido na 1.• Secção em_1 o_.A_sR ___ •19-J5--. 



O assumpt o de que trata o pre sant e 

document o prende - se ao processo 11952/ 34 

o qual , segundo o fi chario desta Sec ção , 

foi encaminhado ao • Di -

re...ct o r G~ral ~m .13 do 
. 

Em 29 de 

o processo nt ll.952/34, 3j\llgado 

em sessão de 16 de corrente mez, foi dis

tribuido ao uxiliar Bergamini de Abreu 

para redigir o respectivo accordlo. 

Ne~aaa condiçaes, proponho que 

presente o dito 

processo 

de 1935 

.. 

' ' 

.. 



'. 

o ro, 19 de Varr;o 1 19:..5 

o. r. "'1r. P TCI.JCO B ... RB Z ... 

n.n. r iden o s O T r i 

1 '/ ~ • • r e • .i!<.~. 1a., por co )la , 

.. rovi ~nc 
o os osso 

.,...,crr rri'1 
'-' '-' 

e compar 
"'i • e o ve 

~, . . s • ~xcl~. , servuno - nos 
"gr .... <..cinen os uco 1 n1 do 

ubmet er-

:-ia 'len e do 

UE , 
C'CÍ 

e sejo 

, 

l
o 

s nos as-



-. 

r. irector 

Tendo si o trans eri o ara 

a. ~~c ~o e ccor o com ortaria elo 

nr . irec or G ral •""ecr u.ria. d 

co ccorrente, ~asso ás vossas mãos o re-

oc. ara os evi os in~ . 

O processo nR U.952/34 foi encami 
\ I 

Ilhado á alta consideraç a.~ do E~~o. Snr 

Ministro do ~rabalho, com o officio nt 

J.-823, .de 18 .da corrente mez, de acco 

com a reso~uçlo do Egregio Conselho de 

~6 de Maio findo. 

Nessa conformidade, proponho que o 

presente docwnent~-aguarde a volta do 

4 alludido processo a este Conselho. 

Em atrazo devido de ser 
-viço a meu cargo. 

~rimeira Sec*l.o, ( 29
11 

.... '"""'' " 



~ommunicamos a v.~ . que por ortari de 15 
Su ~~intenden e oi narne ca a seguinte commis ~o 

ev ... aatex-Presiâente, r scil:l ano , ilanova-, i e-
e .o1 - Secretario. 

,, Essa commiss~o Docederá o in ueri o ara a urar ""altas corrunet tida 
or .s . taes ltas s~ o as seguintes, const"',ntes ~1·· porteria supra cita 

v· ·lou s~.rero o qua por ~rç; o cargo qu e exerci sta-
va e poso e:-. 

)Fornecen o dnros e Bebedouro 1 

ra a campan '3 

b)Er1 reh n·enào nn 
arifas e ego ro 

a elo 
< e ... cor-

t zes. 
b) a~ eJenrencias 

" . 

eaçou a 
o e acom 

es~o do ~u~erin
n a o de outros ten ente com arecen 

em r gados e r n .s . 
Em ·e en eu ~e ori ntou tenR~ di Rm~ ão con r 

· ministraç da ie. or m o de bol tim • 
4 )Procurou gitar o meio o ercrio a Ciw . & on o e u si 

rovocar u· ereve. 
' 1 a o t stemun {;te. "'o.ram in iC'~das tambem n rited 

it ns Q e .... Q os St r .• Odi on C .... pos, . .:.ou1·dco .ima , r~col 
tonio ... osta Pinto, Dr. thur .ranco, Eueenjo , ""ilv"!, 

a OM eno 3 e Q os Qnrs. ntonio Pc~~eo , ~os 
chelon , gost i nho a( eir , c lvio ~ ·xeira, ( oã ' 
G n lveso 

st da :1 instalou-se a r ferir a commis.:lão :a_uc r so v u 
i nc ia r e V. ;;,;, . r o ia 18 o corre ' as 1... ras no prec 

ciona o ontrole da G. l . G. 

os 
Dr. 

P dimos ois o s u C'on) r~cirnento nesse oca , rJi 
:.J ' si fazer aoom anhar do "'eu !"c'lvogado ou ser ass · r1: i 
r rese1 tante -lo s di(' p ~ qu er nrer. 

1.0.1"' , )')c] n 1o • 
lo ' )V ea O vU 

P r JS evidos e:f·rei os lavr i o resen . ._ue vai assign· ÇlJ e o Snr o 
nte. 

e rio. 

JU~JTIFICAÇÃO D INTIMADO: -

o nfr ... assigna o, tomanc o conhec r en o a intim~ ão ... uP he 
d< ~ , o "nr . nr. Su rinten ente ia. • • 

a ~i ~itr nbtauia o contra o 
u tJ~ 

o, 
as 

ffdta 
ulo-



i.tes 

I • 

., 

. .... ont1nuaçao 

os dis ositivo do rtQ Cv 
Instrul"'çÕe 

Me~ 1e o :li r gio 
'"'U met·er-se a 

. t .., re1n ·eera ao . 

opes c e r· stro ~ e·r • 

-~----- - -----------~~---

~ w 
O snr • • Joao ran a 'r i .. eira recebeu inàentica intima ao 

u res esta nos me~~os t rmos. 



Bebedouro, lo de Julho de 1935 

E:xmo. Snr. Dr . Francisco Barbosa de Rezende 

Dignisstmo Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEI R O 

Temos a honra de annexar e presente uma copia da petição 
que enviamos nesta data a S. Excia. o Snr. Ministro do Traba
lho, solicitando-lhe providencias Eara a nossa reintegração no 
serviço da Companhia Ferroviaria Sao Pualo-Goyaz. 

Como v. Excia. terá opportunidade de verificar~ continua
mos afastados dos nossos postos e privados dos nossos venci
m2ntos sem. que assista aquella c2mpanhia o direito de o fazer. 
Nao ha tambem da parte della razao plausivel que justifique a 
sua attitude intrailiJigente, 2or9.uanto o maior obstaculo que se 
antepunha á nossa reintegraçao era a pres ença do superintenden_ 
te, snr. Lauro Parente, causador de toda a contenda, o qual ja 
foi dispensado do serviço · da Empreza. 

Assim sendo, solicitamos a valiosa intervenção de v . · Excia. 
para que• seja liguidad esta pendencia que est~ se prolongan
do com prejuízo nao só dos nossos interesses, mas tambem dos 
inte~ses da propria Empreza . 

s nossas 
Com os nossos agradecimentos apresentamos a v. Excia . 

Attenciosas saudações . 

I I 
· , ~· 

' e- { 
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Bebe oure, lo de Julho de 1936 

BlGDo. • Dr. Agam n de • egalh •• 

R I 'O D JANEIRO 

Relter oa t~ • do nos , tticto 4 15 de Junh P• p. 
v~oa reapelt te olicitar v. xcia. obaequto d pr ~ 
vid ncl p r q e •-.1 dad d ça h procea nl 11.9~/'34 

ue subiu, em grau de reoura , t' v. xcta. 
Co o utto b p nder u o egto Conselho acional 4o 

Trabalho aeu lum1to•o c rdao de.l6 de Mat P• P• l Co -
.1 rerrovi ia Sao Pa lo-Goyat: n tinha, por ult pl • 

rasoea, o c.U.ret to de rec rrer do ccor<l de 12/2/9~ que m -
d u reintegJ" -no• coa todos dire:lt a, o qual n t 1 atn-
4ac~td. 

X •• concebe, Exm • Snr. Mtniatr , que n&1, ue tQao& 
vict~ da a ta cl roa toJuat1ça, porque n atquer toaoa 
1nqu1n oa de talta commetti{!a, eateJaoa.,ha cerca de 9 mezea 
ataatad • d aervtço • paaaa&o t' pr1vaçoea1 a~ple nte por 
que ••_pretende, por melo de reoura a d acab1doal rettl'd r a 
exeo 9 da Juattç • R como noa pareo• que v.Exc a. n esta 
auttioientemente 1ntormad o qye reall,ente •• paaa , pol• de 
contrart o •• alte r1tert n pe 1tt1rta tal attuaça 1 1 
t a • preaença de v. Excta. par aoli ttar a aua preci aa 
ttenç este caao que ' a duvida o maia aingular que 

a JUSTIÇA DO TRABALHO .1' Julgou • no qual tranaparece nttida a 
recttd ·coa que ae houve o Egregio Cox(aelbo Nacional do Tra-
ba , que tant honr • tatratura à Braail. 

Xa • per ça de que v. Exoia. •• dignar' ttender-nos, 
mand do reintegrar-no immed1 tllll6nte,~parando aa 1m aquel
lea que a ae aatar• do caminho do direi to • do devC", 
tor• iniqu• nte preJudicadea ua carreira, aervSao-noa 
da opportunid • par apreaentar a v.Exc1 .,com o no aoa ai 
caroa aaradecimentoa, aa noaaaa 



INFORM CÃO 

Por officio datado de hoje, notificou-se a companhia 
,., 

Ferroviaria Sao Paulo Goyaz , de ordem do Snr. Presidente , pa-

ra, no prazo de dez dias , dar cumprimento a decisão da 3a. ca

mara deste conselho, que determinou a reintegração de José Lo-
,., 

pes de Castro Moreira e Joao Teixeira nos serviços daquella 

Companhia, em virtude de haver o Exrno . snr . Ministro do Traba

lho, Industria e commercio, por despacho de 17 do mez findo 

(fls . 84), negado provimento ao recurso interposto pela referi-

da Companhia da já alludida decisão da 3a. camara . 

Em cumpri•nento ao requerido pela Procuradoria Geral, 

junto aos presentes autos o processo n• 5.730/35 em que a com-

panhia Ferroviaria são Paulo Goyaz submette á apreciação des
te Conselho o inouerito administrativo que fez instaurar con-

,.. 
tra os funccionarios José Lopes de castro Moreira e Joao ~ei-

xeira. 
N N 

Nessas condiçoes , passo estes autos ás maos do Snr. 

mesmos 
N 

Director desta Secçao, propondo 

as autoridades superiores, para os fins 

Pr7;;:1~ ~ ~ d,,.e,.,,~-
10 Official 

Ã' considerar:l'n 1 P ~·. i1·ector Geral 

~t?.Ú ..... ~dAJ ~ a t~~.§ .. .. ~ 
Rio deJr , J ' :/~Ede1~~ 

%e-~ ~~~ / ~~\~ 
ISTO-Ao Snr. rJJr. Procura or Gor(l .J 

de orde~1~ 'o E ~., 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes 
que se seguem. 

Pr;;;;~ ~~mbr 
1° O!f1c1al 



~NI ' IT-1:!:10 DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

E ND. TELEG . 
" AGRI LABOR" 

N,o ............................................. . 

. c 

~~ ....... 3Q .. a!e ....... .Abx · -f93 5 .•.... 
~~~tTARJA OO ~ 
~ íZ};ft,: 

Exmo . Snr. •• ~~' 
•• • o 'Q'v d: 

Dr .Presidente do Conselho Nac do T~abalho~c.~' 
~-RIO DE JANEIRO ~ 

r.P ç& 
'~ (? o . ~~~ ~ 

/-o ···... ',. ~ 

Estando nesta cidade, fu ~u ad~~elo 
Snrs. Dr. José Lopes de Castro Moreira e (j~~~çá Xe 

·~ . . . 
xeira, que pediram para, como delegado do Conse1~. ~~~ 
nal do Trabalho desse as providencias necessarias para 
que fosse cumprido o Accordão Proc . 11952/ 34, a seguir : 

'tReclamação formulada por José Lopes de Castro 
Moreira e João França Teixeira contra a demissão 
~ue lhes fora imposta pela Cia . Ferroviaria S. Pau
Io-Goyaz.Relator :dr . Oscax Saraiva. Julgou-se 
proceuente a reclamação,para mandar reinte r ar os 
reclamant.es com todas as garantias legaes . 

Verifique i que de facto a. Companhia Ferro
viaria São Paulo-Goyaz, não deu cumprimento ao Accordão 
ci t ado, o que está pre j udicando os interessados recorren
tes que se acham afastados dos seus postos e privados dos 
seus vencimentos ha mais de seis (6 ) mezes. 

Peço a V. Excia . que se digne providenciar 
• directamente para o cumpr i mento do r espect ivo Accordão ou 

dar-me as instruc~ões necessarias . 
Ap~ovei to a opport unidade para apresent ar 

a V. Excia . os meus protestos da mais alt a est ima e consi
deração. 

Attenciosas saudações. 

-~~~u-Â:> 
INSPECTOR DE PREV IDENCIA DO C. N. . 

í 0.~~ ,\1 I Q35 

na 1 • 
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Os documentos annexos, protocollado sob 

os ngs. 5.227, 5.278 e 5.279)todos do corrente anno, devem 

ser junt dos ao processo nR 11.952/34, o qual foi encaminha

do á alta consideraç~o do Exmo. snr. Ministro do Trabalho, 
Industria e Commercio, em 2 do corrente mez, conforme pode-

ri. ser verific do do fichurio desta Secção. 

Nessas condições, restituo os rereridos do

cumentos ao snr. Director desta se g o 

fins. 

o de 1935 



E. de • Paulo, Bebedouro, 15 de 

E:xmo. Snr. Dr. Agamemnon Sergio 

Digniss~o Ministrd do Trabalho 

Ao C. N. 

RIO DE 

O ~regio Conselho Nacional do Trabalho, em seu venerando • \ 
accordao de 12/2/35, proferido no processo N2 11 9~L34, de
terminou que os ab xo assignados fossem reint a s com to
da,.. as garantias legaes, por ter reconhecido que 1foram vi~ti~ 
mas de uma flagrante~njustiça. Aquelle vener~ o ~~cordao, 
que deveria ser respeitado imrnediatamente por ae. •er appella
vel nem ter effeito suspensivo 1 foi no emtanto acintosamente 
desrespeitado pela administraçao da Companhia Ferroviaria s. 
Paulo Goyaz que não s6 não reintegTou os abaixo assignados, 
mas ainda propala que de for.ma alguma os readmittirá, porque 
não reconhece a competencia do Egregio Conselho Nacional do 
Trabalho e porque dispÕe de prestigio politico para suspender ... . a .execuçao da lel. 

Não fora,Exmo. nr. Ministro, a certeza de que a adminis-
tração da Estrada é capaz de recorrer a todos os expedientes 
para furtar-se ao cumprimento da lei que espesinhou, inclusi
v~~ aos expedientes politicos, e os abaixo assignados não vi
ri~ solicitar directamente de v. Excia. as providencias na
cessarias para o fiel cumprimento do accordão citado . 

Os al:ai.xo assign.ados sabem do alto cri ter i o liB que pauta os 
") · actos de v. Excia., que é notoriamente avesso a injuncções po-

n- ' i liticas, e nor isso não acreditam que v. Excia. acolha aquel
~ ~~~/ las injuncç5es que visam lesar de maneira des:ahumano e capri ... 

jt chosa dois funccionarios com mais de 20 annos de serviço inin-
~ .1 "'f , terrupto e comportamento irreprehensivel. Entretanto, a demora 
j ~~ ,._~ abusiva e illegal que os mantem afastados do serviço e priva-

f g. d s doa seus vencinlento_s ha oito mezes_umotivGmdo-lhes priva
i ~ çoes, raL-os crer que v. Exc1a . nao es~a enteLrado do que de 

-~~ 1
4

' verdade se passa. Os abaixo assignaàos podem tambem affirmar a 
WJ / ....,. \f V. Excia .~s principaes elementos da politica paulista e mesmo 

~~ ~ w...\\0. .... federal, que conhecem as suas razões, não pactuam com qualquer 
\SI~ )\\ J'-~ntra'!e que se pretenda oppor á sabia e j aota resolução do 

~ ~ Ó~ Egreg1 o Conselho Nacional do Trabalho. 

~ / 1) ."/,~~~'-'!/, . . Asa im sendo , EX!Ilo • Snr . Ministro, os abaixo a ss ignad os so
f ?-...._~/~ ~~ .... ~c1tam de v. Excia. as necessarias providencias certos de que 

7 
~ ~ ~ nao lhes será negada justiça. 

Agraà e c idos ~ 

Attenciosas sauda Ões 
----7~ -~~ ~ t€- .. 

a ta Secção e 



Re cebido em 3/7/35. 
la . Secção -. 
A.L.R. . 

Sr . Director da Secção . 

O presente documento deve 
ser juntado ao processo n° 11 .952/34, 
oNqual , segundo verifiquei das annota~ 
çoes constantes do protocollo desta 
secção , foi encaminhado á consideração 
do Sr . Ministro em 2 do corrente mez. 

Rio ~~;~·~~~h~Grl~~ 
_lJ{';Auxfuliar de la. -17"se •. 

t 
{ 

. 
' 

.. 
I 

I 

I 

. 
I 

I 
I 
I 

I 



pra se encontrava em meu poder, para a juntada de diversos do

cumentos rel ~tivos ao rnesmo; isto, porem, até 9 do corrente mez , 

data em ~ue , devidamente informado , foi enviado á consideração 

do Snr . Director Geral . 

Nessas condições ao 

Snr . Director desta a os fins convenientes . 

Primeira e gosto de 1935 

~. ,afq;H 
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DIRJ<~OTOR r A 

COMPANHIA F'ERROVIARIA S. PAUI ... O·GOYAZ 
ESORIPTORIO CENTRAL: 

RUA QUINTINO BOOAYUV.A, ~i • SALAS 21:1 A 217 D.4./499/8/35• 
SÃO PAULO 

... 
o Paulo, 12 de Agosto de 1935• 

ILLMO. SNRe D • OSVALDO SO\RE 
M. De DIRECTOR GERAL D ' SECRETARIA DO CONSELHO NACIONl L 
DO TRABALHO 

IO DE JANEIRO 

Damos e.m nosso poder seu officio No. - 1 - 1.068 de 8 
do corrente, de cujos dizeres tom~aos nota e respondemo : , 

Os funccionarios desta es trada Sn». Jose Lopes 'de 
Castro Moreira e João Teixeira, estaõ suspensos, aguarda do o 
pronunciamento desse Conselho, sobre o inq~erito administrati
vo fel o por e sta Companhia afim de apurar as faltas graves 
praticadas pelos referidos funccionarios. 

,Q 1. 

Attenciosas 

PR OCUnADORiA 

1.a SECÇÃO 

2." SE:CÇÃO 

3." sr::: cçAo 1 

CGI~ TADORIA 

c:> FISCALIZAÇAO 

_:: í"t 1G ::.: NHARIA ,, --._...,.... __ , 
•* • ,... '_' /\!1 )TI CA 



I( 

I 
, ... ·, 

Snr . Director 

O presente otfitio de ser juntado ao 

processo nQ 11.952/ 34 , o qual foi encami

nhatio o· Gabinete do Snr . Director Geral 

em 4 do corrente mez . 
' 

~essas condições , 

Qnto às v oss s maos , 

:i:ns • 

.· 

... 
' 
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Processo 11 . 95~/34 

Bebedouro , ::::9 de Agosto de 1935. 

Exmo. Snr. Dr. Oswaldo Soares 

D .D. Director da ecretari a do Conselho r. 

RIO DE c.TANEI:kO. 

o 
5 11------"(1---
<<: 

I~ ~~-----~ 
0: 

o t-
o o 
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2.• S[CÇAO 

3.1 SECÇÃO 

CO hJTADORIA 

FISCALIZAÇÃO 

Vimos pela presente solicitar cJe v. Excia . o es pecial obse-

quio de levar eo conhecimento de 3 . Exc1a . o Snr . r . Presidente 

do Egregio Conselho Nacional do 'L'rabalho que a Cia . Ferroviaria 

ão Paulo - Goyaz ainda não nos reintegrou, apezar da sabia senten-

ça do collendo Conselho e do provimento negado pelo Exmo. Snr . 

Ministro do Trabalho no recurso interposto por aquelle Cia. 

Achando - nos, portanto , prejudicados nos nossos dir·ejtos e 

ipteresses, vimos appellar por intermecJio de v. Excia . , certos de 

que mereceremos mais uma vez a s ua obsequiosa attenção . 

Com os nossos sinceros agradecimentos apresentamos a v. Exa 

as nossas 

Attenciosas saudações . 



IN F O 
... A companhia Ferroviaria Sao PaUlo Goyaz , uccusan o o 

recebimento d notificação desta s cretaria cuja a copia se 
encontra appensa á fls . 89 , no officio óra junto aos presen-

tes autos , informa que os tunccionarios José Lopes d Castro 

~oreira e João Teixeira estão suspemsos, aguardando o pronun

ciamento deste conselho, sobre o inquerito administrativo 

instaurado por aquella companhia afim de àpurar as faltas 
ves praticadas pelos referidos tunccionarios . 

O inquerito administrativo acima alludido que tomou 

o n° 5. 730/35 , !oi desappensado do presente processo em 4 

do corrente mez , de accordo com o que requereu a Procura o- · 

ria Geral á fls 97 verso , para que este não ficasse preju

dicado no andamento . 

No documento de fls . 100, José Lopes de castro Morei-
,., 

ra e Joao Teixeira, solicitam providencias no sentido de 
... 

ser obrigada a Companhia Ferroviaria sao Paulo Goyaz 8. dar 
... 

cumprimento a decisao do Egregio conselho , confinnada por 

despacho do Exmo . snr . inistro db Trabalho , Industr1a e 

comrnercio . 

Deixei de providenciar sobre o despacho de fls . 98 , 
em virtude das informações 6ra apresentadas pela Companhia 

... 
Ferroviaria Sao Paulo Goyaz . 

... 
Ao Snr . D1rector desta Secçao , transmitto estes au-

tos, para os fins convenientes . 

Retardado devido ao aecumulo de 



I Í/ 



.. 

;(g.~. 4u~ .) ~'?"* ' ~·~ 
Em .. /.4. ... de ........ ~~de 19!Jff-

______ ){~~ c&.~~~ ..... vf~-~-----
t \~flll\~ Director da 1: &et;ão 

O processo na 5.730/35 de que trata o parecer da 

Procuradoria Geral, foi submettido'á consideração do snr. 
Director Geral en 4 de Set~bro ftndo. 

Nessas condiçaes, restituo o presente processo ao 

Snr. Director desta Secção, para os devidos fins. 



-
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C O I A 

xmos . Senhores P 'SIDhNTE e mais DO CONSELHO NACIONllli 

DO TRABALHO. R i o de J a n e i r o -

-A C011 ANHIA FERROVIARIA SAO PAULO-GOYAZ , s/a, 

com séde e escriptorios em SÃO ~ULO á rua Quintino Bocayuva n. 

54 , 2Q pavimento, por seu director-presidente que este subscreve 

vem expor e requerer a Vossas Excellencias o seguinte: 

a) Em venerando ACCORDÃO - Processo 11 . 952/34 -

decidia esse Superior Conselho não acolher os fundamentos legaes 

que determinaram a demissão dos funccionarios da Suppte . José Lo

pes de Castro Moreira e J oão Teixeira , pois no espírito da decisão 

os cargos de Chefe do Trafego e Contador não são de immediata con

fiança por serem de accesso , portanto , nao sendo cabível a hypothe-

se do 4Q do art . 53 do dec . 20 . 465 de 1931; 

b) Á vista dessa decisao a Suppte . determinou 

a abertura de inquerito administrativo atravez do qual pretende 

fazer respeitado o seu acto de demissão dos citados f unccionarios; 

c) Esse inquerito teve i nicio a 16 de l'arço do 

anno corrente , 16 dias após ter sido notificada do ACCORDÃO cita

do e as provas colhidas no correr do processo patenteiam estar os 

alludidos funccionarios incursos no artigo 54 do decreto 2 . 465 

de lQ de Outubro de 1931, conforme os incisos abaixo: 

a) qualquer acto de improbidade , que torne o 

empregado incompatível com o serviço da empreza - fls . 17 a 20 v . 

sobretudo , prc . ; 

D) violação de segredo do qual , ]Or forç~ do 



cargo, o empregado esteja de :posse - f'ls . acima enumeradas e sobre

tudo revelação do systema tarifario da Su:p:pte . para fim de desviar 

as mercadorias :por via rodoviaria; ver outras fls. do :prc. ; 

e) actos reiterados de indisciplina ou áto r ra

ve de insuoordin§&ão - l) recusa attender ordem de remoção :para ou

tro departamento, conforme carta dos mesmos QUe instrue um RhCUBSO 

inter:poEto ao Exmo. Sr. lfinistro do Trabalho pela Su:p:pte, a 22 de 

Janeiro :preterito; ll) ameaça armada feita á :pessoa do Superinten

dente , :para revogar o acto de remoção; lll) campanha de dif'amação 

movida :pela imprensa e em boletins avulsos , espalhados entre o 

:publico e empregados; IV) tentativa de :perturbação da ordem, :por 

provocação de greve entre os o:perarios - conforme se colhe dos de

poimentos e da docillnentação constante do processo; 

d ) Os funcc i onarios em apreço foram considera

dos suspensos , nos termos do § lQ do art . 53 do dec . cit . , a partir 

do dia do seu 

ACCORDAO , até 

QUerito . 

lencias: 

afastamento, estando , dess ' arte cumprido o veneran~o ) 

:pronunciamento em definitivo sobre o resultado do 1n-

Nestes termos a Su:p:pte . reQuer a Vossas Excel -

a) Seja protocollado o :presente inQuerito e en

caminhado a julgarrento , :para todos os effeitos de direito; 

o) Seja tido como parte integrante do inQuerito 

o recurso interposto a s . Excia . o Hinistro do Trabalho, cuja co-

:pia vae annexa a este; 

c) Seja o recurso, cuja copia junta , havido co

mo suas allegações ~inaes; 

d) Finalmente , se,ia mantido o acto da Su;p;pte . de 

mi t tindo os funccionarios citados á vista da prova colhida no inQue-

rito e dos fundamentos legaes apresentados . .. 

P. deferimento 



VISTO 

São Paulo, 18 de Maio de 1935. 

Companhia Ferroviaria São Paulo-Goyaz . 

- 3 -

(a ) Marcos ]lfelega - Direct or Presidente . 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~a . Classe 
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Bebedouro , 8 de Outubro de 1935 . 

li:.xmo . ..Jnr . D • FR NCif CO ARBO ' :!JI: 1~_: ~.c!.ND • 

D.D. Presidente do C::mselho racional do 'rabelho 

H T O D E tT A N ~ I F O 

Commun:icamos a V. i!xcia . que ·:.pcz r c.la ~entença desse Egrer"i 
Conselho, ordenando , nr.ssa 1·e:integr- çÜo nos serviços da Corr.panhia 

" t • ., ., 

Fari'OVl' r lá .3ao aulo -Goya~, e da resoluçao do :Zxmo . r~ in i str·o ()o 
Trob&lho e~eitGndo o. ' embar-gos ela Companhia e conf'ir' n(lo aquella 
luminosa seut ença, a ref'Plhàa Compúnh i r. não se d:it·no u a acatar a que: 
los det erro :inaçÕes, f:1z ndo com r1ue c ont inuernos afsst õdos dos no s"'o 
J!OS-ti s e p1·ivados dos nossos vencimentos . 

egundo estamos i nforrnado S
1 

a :irec11êo da Companhia fi esperc...f' 
como ultimo subterfugio , qu e~se collendo Conselho , considere o 
proce..,to qu 'ella m~ndou fazer é oss<:t revelia , d Dois de necorric.l 
oc 90 d i as da nossa demissão illJgal e de;;oi s de publicada a sent 
11H desse ~regia Conselho , que ~b deu gan~o dP causa. Do referido 
processo demos conhecimento a v. EY.CÜi . , t.:-m t r" ... o opportuno , confol 
me ccipias que annexamos á sente . 

Esperando que v. ~xcia . e di~e tomar provircncias ~~r ~ ó 
a Companhia Ferrovi r·i::1 ·ão Pau ... -Go raz seja compellida a re spE Úé:;, 
<..)lei , reite1amos a v. xcia . nossos agraclf'lcim ntos e servi o -~ 

nsejo par--. apresentar-lhe s nosse.s 

o n ta 



(Cpoia) 

E. 3 . Paulo, Febedouro,o de Abri l ele 1935 . 

Exmo • .;;nr . Dr . Francibco Barbosn ele Rezende 
M. D . Prc"'idente do Conselho l~acional do Trabalho 

Rl DE ~TANBIHO 

Em ndditamento á nossa communicação de 19 de r.:arçop . P •, vimos 
tra~er o conhecimento de v. Ex~ia . que a Companhia Ferroviaria 

,. ,., I , • 

Sao Paulo-Goyaz. nao deu, ·te a presente data, curnprunento ao ac-
cord5o de 1~/~/35 , proc . ll . B~/34 ,desse Egregio Conselho , que 
ordemou a nossa reinte~ração . 

Conforme ti-vemos a opportunidade de communicar a V. Excia . ,a ue 
la Companhia , desejando menosprezar mais uma vez as sabias deci
sões desse Egregio r.onselho , logo que teve conhecimento do accor
dâo que mandeva reint)grar- nos , instaurou um proces~o administ ra
tivo , que fez correr a nossa revelia , com o qu~l pretende tu~ul
tuw ü <i_uestÜ'=>, ;; is n.:') ~ leg 1, não tem finalidade legitim3 e 
constitue um desacato classificado á autorid<'lde e dignidade o 
~gregio Conselho , po ·IUe: _ 

a) A nossa suspensão~ abusiv~ demissao já havia sido aprecia 
da pelo B. Conselho em processo no 1ual foi ouvida a Campa 
nhia, tendo então sido considerado il:;hegal e insubsistente 
o acto uaquella, nos te1mos do ac oordao citado, que mandou 
reintegrar-nos com todas as garantias legaes; 

b) O inquerito óra pretendido instaurado deyois da Companhia 
ter conhecimento do accordao, é urna chicana riclicula e 
acintosa á outoridade do Tribunal ~ulgador, visando illu
dir uma decisão do Poder competente , exarada em processo 
feito com audiencia da propria Cor:punhia; 

c) O no::::s.:> recurso, que motivou o processo nQ 11 . 95:':::/34 , feit 
com audiencia dé.:l Cornpanhiéi , conforme consta do mesmo , sup
pria o inquerito de que _trata o art. 53 do decreto ~l . o31; 

d) i o Egregio Conselh~ nao tivesse julgado suficien . us 
cle:nentos conntantcs do procesco , teria convertido o mesmo 
em diligenci· para com1 letal-o; 

e) processo 11 . 95~/34 stilppriu para todos os c:ffeitos o in u 
rito previsto pelas respectivas in trucç5es . audiencia 
da Companhia, nada allegando no sentido da necessidade do 
in uerito, mas fornecendo os elementos complcment res c 
necessários ao anda!"'ll'3nto do p:coces3o inst ..... urado, le[Julisou 
o mesmo suj ~itando-se á decisão que fosse ton< dl . 

Assim sendo , vimos solicitar rJe v. •'xcia . a fineza de: determinar 
as provi~encjfin necessari_as e legúes para compellir a Companhia 
ao cumpr1men~o do accordao ue mandou reintegrar -nos, visto ja 
terem decorr1do cerca de dois mezeo sem que ella lhe tenha dado 
cumprimento , a ntu ndo éiinda o ~eu descaso e rebeldia com o in
queritJ pretendido . 

Com os protestos da nossa grâtidão e est ima, subsureverno -no 

e V. ~x~ia • 

.l';.ttos . Venrs . Ob1·s . 
As!.>i~) tT . L . r)e Cast. ~o··eira 
. ss it:S·) ~-r . F .Lança Teixeira . 
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C O P I A 

Bebedouro , 19 de I•larço de 1935 • 

Exrno . Snr . Ir . F.t 1\lTCI~CO BAi E\.) '3!:.. :)_~ 1 .JJZ~I-.'"1 " 

D.D. Pre8idr~nte do Const:lho racional à'J 'I'l'abalho 

H I O ...... ,.., 
J I ...O 

Tomamos a 1 ibercJacJe l'J e pacsar ás r:r~i:lo s de V. • xc ia .:., por c 
copia , a int irné..lção LJ.U r·ecebt:moô d[~ Cia . Ferroviari~ J&o Pt.u lo 
Go.faZ P<~l'é.. nos submetterrnos a um proce s s a ~:~àministrati vo por elJll\ 
instaurado . 

Não tendo , porem , aquell<. Cia .- que nos dü'pens~ u , s unnHar:ia .. 
mente do serv iço em Gb cJ~ Out ubro d8 1834- acatado &te a presen
te data a ordem o e I eintegraç5o emanadt:. desse ""gregio Conselho , 
no provimento dado ao nosso ~ecurso , deixárnos de comparecer , rl
legando motivo . Di'lnt da nossn j astific·~ç ... a , a Cié;t .. resolveu 
proseguir a r ·v~li~:~ , sem ~ais preambulos . 

Cumpre-nos , PTitl"'etanto levar ao conhecimento r1e v. Ex.c ia .. 
que , á excepç&o (1a recusa de r·et.dixamento que +'izemos por ca.r·ta , 
cuja copia se acha annexr ~o nosso r~curso , ~:~s faltos que a Cia . 
agora nos imputn , são falsas e capciosas . r. as a i nda que ex i 8 :isFl
aem , ter- se-iam dado em sun maior parte , depo:l.s do nosso a f a sta
mento e n&o foram 'E.lp~ntadas dentro dos 90 dias d..:le;•mirH~d os pelo 
AL't . 13 das Instrucçoes da Inqueritos Jdministre.tivos , parecendo 
nos ortanto estar perempto qualquer diieito de processo . Accre ~ 
t:~ c.inda que o Dr. •Jllperinten<J~nte da ~.Jü .. . nomeou par~ a conuni s
sao do inqueri to e como testemunhas as mesmas peGsoas qu e s e1·vi 
ram de instrumento de coaçio nas iiregularidades pratic&dcs pel~ 
Cia .. nas eleiç5es da Ci áxa de Aposentarlor i bs (Vide roce sso r esp 
t i vo rnc.nd ~ elo inst curar por esse ;~['Teeio ConselL.o) pelo que essa 
pessoas nao são sómente suspeitas , mas muitas dellas d ec l aradas 
noss as inimi~os gratuitas . 

·~ssirn sendo , protestamos ch.:sde ja perante v. Exc ia . contra 
qquelle processo e pomo - nos int eiramente & disposiç~o d o Egreg i f 
Conselho !!'ecional do Trabalho p.ara :!ual•1uer outro r.. que deneje 
submet ter-nos , de; sdc que o 1r1 l..S .o na o sej é.. presl.c1 ido pelo snr. 
Dr . Hacedo ,Jo.s.res, pelos motivos que ja tivt;;I!JOS c. oppu.rtunidade 
de levar áO C.Jnhecimento de v. ~xci.;;. . 

~uardLnao ~S ~rovi0 c nci~8 o~ V. ~xcib o' SelVimo -nos do 
cnsej o para ap "'entm•-lhc o c:: nossos agr<:.~decimentos E. com anhacJos 
das nossas 

Respeitosos S3udr..~ Õ cs . 

ll.ssie) tr . L . de C::1stl·o l."oreira 
,ssig) ~ . França Teixeira • 

• 



.J 

C O P I 

IN1~IIJ!A f\o ; O .:W {; ;'"Co..~~ LOPZS ")~ CAS'i.'- ( r· .C'J H/1 
D 'ri.MA(:o :~0 .:)};1{ . t.TO ~C ....,L .J.J "j ':'::ZI~l.tt • 

Com unicamos a V. • que por portar ia de 15 do cor1·ent e do 
Exrno . <:.>n:r . 3uperintend':nte foi nor.leád· a s e.''"Uinte Cot1P1issão de 
Inqueritos:- Eng . Levy Castex1 Presi0~nte, Presciliano Vilano
va-Vice-Pres ident ~h ; 3ebast i !lo de Godoy- ..:<:cret ar i o . 

:ssa commiss~o ~ occderL ao inquc ito . cr~ ~ urar faltus 
comettid s po r.t.) . taes faltes são as see uintes ; c r-ctantes · 
do porta ·ia supra cit M~a : 

lQ ·/iolou segredo do qut:.l , por forç ... r1o c:1rgo . ue xerej a., ._s. 
t ava à e posse; 

• 0 a) :for·necenc1o rJadoo e elementos oo 11c.Tornal de Bebedouro" 
~a1'à a campanhél 'lu e su s tentou cont1 < a C ia . 

:. º b) _m.Prch nden(lo n~ zonr.. ~ntcn:...tt cump~nha cantra o aut,TJTien 
to ' e t~1 ifas e aco c ,:hando o t~afego rodvia·io; 

:::;Q p '<Ü i c ou c to de grave insuborrJ inaçuo : 
a) .cecusc.nrlo attender ordem d..: remoção dc.daã( pelo ~)OTIO. 

r~.:: o .;U erintcndente, USando de termos deSCOl t S >S; 
b ) nas dE: pend enc ias do C i a . amer.çou a pesr> oa do Juper int e 

dente , comparecendo àliD~dO ~ uCOrnpbnhado de outros em-
errudO S C parent ~ S o • -

3Q Ernprehendeu c .. orientou tenaz campanha c1e dift.mação contr" 
a Administraçao da C1ê ., ~or ~eio de boJetins. 

-1Q1;1'0<'mou ag itt.r• o meio o ;e1·t.rio t1 Cic.. a 1.onto de qu si 
provocar u .o ~rcv~ . 

Como tLrt munhas fo 3m nr icadas t;:;mbem, n G citach. por·tt.ri 
pó c. os i!bens 1º e ~Q o, snrs . Odilon de Ct:lrr:pos , Eurico Lime., 
l icol · u Rizzo, T) · • Antonio •Ja Costa into, DI . ".rthm· F c...nco, 
Eugenio Silva , ~To sé Affonso ; para os .. itens 3 P Liº oc s11rs . \1-

tonio Ponpeu , t"'osé r-àppia (Tunior , eToao ~"ichelon, Agostinho !-! 
deira , ~ylvio Teixeirt , Jos~ Antonio .scencio e Carlos Gonça 
ves . 

Nesta data inst úlla u -se á referida comm issão que r·eso lveu 
designar á audtilencia de if.'J. para o dia 18 do corrente as 13 
horas no predio ond G funcciona o Controle da S.F. G. 

Pcclirr.os pots o seu co~.tJarccimento nes~P local, 0i" e horq 
pod ndo 1.S. si fazer ac.ompanhar do seu :-r1v'"l,rr'1do ou ser ar:::s:il 
tido pelo ~r1vci-r · do ou rc:t)rt:sentante do Syndicato a que perte1 
cer . 

Pará os rJevicJos effeitos lavrei o presente que vai assi~ 
do pelo sm· . Presidentt: . 

Bebedouro , lti de harço de 1935 • 
. ssig) L. Castex -Pres idente . 
ssi~) Sebbsti5o de Godoy- Secretario . 

~ egue na pagina seguinte as r~spostas) 



c o I das res~)oetas dadas pelos cnrs. 
r.roreira e ,Toão •.r-ança Teixeira. 

- -O infr.:.. "'ssign.:..do, toMando conhecirr.cto da int imaçao que lhe 
é feita pela corm"' "'são nomeada lJ~l a !1nr . D • Super int end nt e 
da C ia. Ferroviar ia ~3ão P ulo -Co - ;;..Z, J?árc p1'o cecl e r a LlP1 in ue
l i to ::.-Jministrut ivo, inst~uradci contra o signatario desta cota , 
vem d :;clara r '-iUe deixa de C' 0m.tJ..areccr e tomar parte no mesmo in
yucrito por entender <1ue ha, no cuco er &i.;reç.o , uma subversão 
da ordem processual e t.j,U tal inquer:i to na o se reveste d1'c ... G fo:c
malidade~ leg&es e é cindo intempestivo e inepto. 

O 1_nfr3 assignado foi dispens· cJo elos serviços da Cia. Ferrovi 
ria .JOO raulo-(;oyaz em data de ::::b ele OutuLr o de 1984, confo.r·me 
cartá por ellc :~:ecebida da Superintendencia sob rPferenci 81983 
lo/34, encont1e-se Afasthdo do car~o at~ a resente d ta, n~o 
?bstante o v-nc1, ic1 o .n.cco ... u:o c."o ~grer;io Cons•.:lho rncion8l do 
'T'rab[,lho ,_u (]cte ... T irou t.. 1 int g .;ç·ão Cu jnfrc. f ~ signaclo no res 
_1.ectivo cargo . 

ASSiiil cendo, e d··ante dd!s dispocitivos claros e im
perativos do !t1 . 53 do ~cereto no2 ~l.OCl de L. de e crc~~o ae 
193:. ( c:Jo .1 t . ffiu (1.. .... ) uc..:; I s t.1·ucçÕes 9 r;_. 1n·1ucr jtflls Adminis
trativos boixadas ..t;elo .....;eregio Conselho Nacionol r1o TrÇ?tbalho, o 
sienctario só poderá submetter-se a inquerito administl·at:ivo de
pois de effectue:da a~1uclla reint 4 ere..çE;o . 

Bebe do UI' O, 17 c1 e Parço de 1935. 
Assig) t.Tosé Lopes de Castro Jf.oreira 

17/3/935. 

Igual resposta foi clac1a pelo ~nr. '-Toão Fr·a11ço TeixeirB, na rr~c;3T'1Q-t 
cJatc. 17/3/935. 

Recibo cJ entre :ra: 

Declaro que n3 Jre~entu dat~ rne 'oi entregue 
... r . To .:>C lo ves cJ e Cact1·o Uor~:.: i a, a primeü P. vi r cJ ste 
ra~nto ele tnti aç:o, no '!u 1 se contem, dact~·logr.r'l1-:da 
nada, a cota retro . 

Bebedouro, 1? de Tllarço de 1935. 
A sig) ~ebati~o ~c Go~o~. 

Secretario da onrr.iZ,'<...D ele Inquetito •· 

Igual r·ecibo ela r1e::;rna data foi passado ao snr. 
eira. 

~lo srn~ 1 
Instru
o t. ~sig-
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O p :.."'C Suü ~e fl n-

d~;; .Jt..: i:iu ,:.H'ocesso n - 1. 9 2/34, o 

i_ rector. Ge r'll 121 d e Ou t ·1bro d c J r-
/ ~. 

r nte. 
Rio, 8- -935 



INfORli!MA<;JtO 

Jos~ Lopes de Castro Moreir e 4oão Teixeir , no 

requerimento 6ra junto aos presentes autos, communicam. ue, 

não obstante a decisão proferida pelo Conselho Nacional do 

Trabalho no accordio de fls. 51/52, confirmada por despacho 

ministerial de 17 de Julho ultimo, a Companhia Ferroviaria 

São Paulo Goyaz, at~ a presente data, nlo cumpriu a citada 

decisão, reintegrando-os nos serviços. 

Na forma da promoçlo da Procurador! Geral, expe

diu-se, em 29 de Novembro findo, o officio ·cuja a copia cons

ta á fls. 116, para que a referida Empreza cumpra, no prazo 

de lO dias, a já mencionada decisAo, sob pena de ficar sujei

ta as pen lidades previstas nosart8 32 letra! e 37 do Regu

lamento annexo ao Decreto no 24.784, de 14 de ~ulho de 1934. 

N ssas condições, acho seria conveniente scienti

ficar-se aos interessados da yrovidencia tomada por esta se
rereta.ria e, bem assim, solicitar-se á Companhia Ferroviaria 

São Paulo Goyaz esclarecimentos a respeito do cumprimento 

d supra citada intimação. ~ 
Retardado devido ao 

Prmt;;c2;/) nr;ro 
18 Official. 
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JUNTAD 

Em cumpriment.q ao despacho r 

. ao presente proa sso o~ doownentos que 

Pr;;;;c';lJ D1'/Jo .d 

1' Official 
\ 

. ,. "'\ 



DIRECTORIA 

Duma. 
COMPANHIA FERROVIARIA S. PAULO-GOYAZ 

ESCRIPTORIO CEN'l'.RAL: :Ôe 5/~0f/~2/~5· 
RUA QUlNTINO BOC.AYOVA, :>!l - BALAS 21:1 A 217 

SÃO PAULO 

São Paulo, 2 de . Dezembro de 19~5 

Exmo. Snr. Dr. Presidente do Conse1ho Nacion~ do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

Em resposta ao officio No. 1-1.515 de 29 de Novembro findo, 
te.moa a informar a v. Excia o seguinte: 

) - O Accordão e decisão do Snr. Ministro a que se refere 
o vosso officio supra, foram acatados por esta Cia., tanto assim que 
instaurou o inquerito administrativo para o effeito de 4erem apüra
das as faltas graves praticadas pelos funcc1onarios Jose ~opes de 
Castro Moreira e Jóão Teixeira; 

b) - O inquerito instaurado encontra-se nesse Conselho, 
protocolado sob o.,.No. 5·730 desde 1~ de Maio do corrente anno e 
nenhuma notificaçao foi ~eita a esta Cia. do julgamento do mesmo por 
esse Conselho; 

c) - Estando os tunccioharioa José Lopes de Castro Moreira 
e João Teixeira, nos termos do art. 54 d2 Decr9to No. 20.465 de l de 
Outubro de 19~1, sua ensos ~ suas funcçoe~ ate que haja julgamento 
final transitado em julgado, nao pode ~ata Cia. acatar a ordem tran!
mittida pelo officio marginado, pois ao depois de conhecida a decisao 
desse Conselho so9re o inqu6rito em julgamento, decisão gue ainda não 
~ ~~ deliberara esta Ci!., em caso de perda, se convem ou nao re
correr, em grau de appãaaçao ao Snr. Ministro ~ Trabalho, em defesa 
da ordem e da disciplina dos serviços que lhe aao confiados. 

Nestas condiçÕes de ha muito se acha cumprida a decisão a 
que se retere o seu supra citado, que ordenou tossem os funccionatios 
mencionados repostos em seus lugares, para o effeito da instauraçao 
do inquerito. 

Repostos, foram tmmediatamente suspensos de,suas funcçÕes 
nos.termos do art. 54 citado e suspensos continuam ate que haja de
cisao final sobre o inquerito administrativo. 

-Attenciosàs saudaçoes 

e 
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Bebf:cl our-o , Go cJ rovel'l r o a e 1935 

J'arbosa r] Rcz •nd 
do Co~ lho 1 ·c:on:l 

RI 

1 1 additai •nto t1o m u o ici ant rior, e 

cJ i <:.t / . ~ x0. ia. rovid nci, "' se>br m i h~ d · s n a r] o u· cl r o 

d funcci né;;!rios da i·. 1 r.i:·o:viai•i a .. )ão Pt .. ulo-'~oyuz , p ço c:r 

miss~o pa · " Dexar ao pr s nt 14 copias d docum ntos uthen -

ticados pGlo o...~ub -inspector à sse ~v.r r;io onselho, ..,nr . Ecmun o 

Bragante , os quaes podem llucid' r o meu caso. eix' de acompa

nhar o presente a copia da c ar ta em qu Q o r • • r o sé IJ· ulo o e r~a 

c o oarQS p àiu a rec nsiàeraç~o do acto do uperintenàent~, 

a qual foi respondida pelR carta '-' • 2 .177/135, annexa . 

~los documento juntos, veriJ..ica- s ue st<:..I.d o 

eu dese ~enhando umu commissão na c, ixa, do llU' 1 só fui virtual 

m nt à sobrigado em ::::~ d .Tan iro d 1935 (V . a ta annexa) , n5o 

era p ssiv 1 abandonar aquel~ Instituição p~ra volt r á C m anhia 

em 15 d · qu lle mez . Por outro larlo, ver i fica - se qu -. ann x . .:- r o 

r1 C.::dxr 1 Cia. P""ul.:.st.:... , veiu, por cJifferenç~ d urn mcz apen s, 

privar-m do dir·eito rJe '!it licidade e .:ar canse u ncia cl apo -

sentado ri~ c ::>mpulsor ia a '}ll. t ri a à ire i to . 

;-SI 'l~ando, pois, as providenci s de V . ::~ci . , do 

Bgl·e .io Conselho ue tão digi mente ... r •sido , sirva - m da op. ortu 

nidare .~,'r .• lr s ntur r ., • • ~xcia.com os meus aor''"'necirnentos, a'-

minhas 

sr eito"ns saud ar.Ões . 

1.• cçã 



Caixa de AIU!ntadorias e Penllies doa Empregadas da r.omplllúa FerrOfiária llo Paulo Golis 
.. ptAÇA I!SAptAO 00 ptiO I!S"ANCO N . t1'7 

C. S. P. O. 

COHPA JIIIA ~1ER OV IA'"'IA S . PAULO-GOY COPIA 

Heforonci ª-
S. /2062/ 12-34 / 

---1 

Bebodouro , 2? de Dezem~ro do 1934 . 

Il.lmo . Snr . Preuidonto e domais mombroa da 
Junta Adrinistrativa da Caixa do A~ouonta~orius 
o Ponoõos da S. P. G. 
NESTA 

I 

Attcnc endo aos clizcreu da carta D. 3/41 / 

34 1a Diroctoriu deuta Cia . fica cassado o cowmiuoion -

monto (o nOGGO O:Jcriptura ... io :..,nr . r anool Mu a noc·:;a 

Caixa , Jartir do 1 LO Janeiro vindouro . 

C/c 
á S . Pcu~;oal 
SlEs . 

Saucaç)es . 

oD)L~uro P rente. 
Superintendente . \ 

\ 
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Caixa de Apoaenladoriaa e Pendes dos Empregados da Companbia rerroviaria llo Paulo Guias 
fl'ftAÇA II!SA,.AO 00 ftiO II!S .. ANCO N . t17 

C. S. P. O. 
ee:ee:oou,.o - e:sT. sAo ,..ua.o 

Off~~Spg . 2/34/1770 

SECR ~TARIA , Bcbcdouro , 3l 

Il1.mo . Snr. 

COPIA · 

de 1934 . 

Dr. Lauro Paonta 
D.D. Su lorintondcnto da Co panhia 
~orrovi~ria Suo P ulo-Uoyaz . 

e b o d o u r o 1 
l 

I 

Em roG)osta ú. car·ta 8 . 206~-12-34 , , de V., 
datada do 2? do cor ··on to , cur:1Jro-mo cor. .~uni cu.r-lho quo nf o 1:) 

do esta Jun~a disJcnsar aooim do ro~on o os s~rvicos o Che 
f' d E . t . l I. l l • I ~ 1- • , 
10 o l"ocrlp or~o , Snr . Manoo ~1<?ro1ra , LH}T uo o .... o lacGo v1r1 
acar~otar ~rogulZOJ Jura o ccrv1ço c a Ca1xat r ormont e ncu~a 
ocasião O quo a nova Junta não está concti UÍ(~a C nflo SO lOd 
)Ortanto , ,Jrovor u oubsti tt iç· o do r osmo . Dcvo accro~icontar a.iJ 
·a , ( u< v mor ontrar no Jer iodo do ~alanço quo ucvo lo~icu en 
to ser onco.r do )Or aqu~llo funccionari o . 1 

. Não quoronc o acroc..i Lar quo ou .. , a Su ,Jotin 
tonc oncia ostoja acin<lo nesto cr:.so com '1ogundas inton1.'JOS , e 
f ace dos ul_timos ac(_)nt9cimon~ou , roquÇ)iro u. V. S. quo Õeja t}ro 
tolada Q.(!UOll~l.. CO rn,ncoao , ato ~lUO a Gl tuaç:ü.o ,JO I U l t ta ~Ue O r 
fer ido funccionurio )QSG' reton1· r UO GCU lo c ... T 1lOG. a 'Otruda 
oom ')roL ui:~o )u.ra esta CaL·a . .... {'!;, 

ij Agrado ;ido~ 

J vns . 
Ass )Jocó L. do C. oreira 
PP~~JIJ)EN T ~ DA J UI ' 

•• 

I 
\ 
' 



(0. Q) 

REFERENCIA 

l ..... s .•. I .e..7/...li..'J.i ... l 
Bebedouro , 3 de Dezembro tle ~934 

lllmo. Snr. anoel oreira 

.!'f •' 'rA 

OSSA S. 2062/1;:::/34 ,AO Pl~ID _ TE E JQNTA ADMI IS-
TUTIV D C/\.IXA DE APO<.JL.: TADO<UAS IENS ES DA s.r. 1} . 
-- Para conhecimento de v. s :-ecievictos fins transcrevemos at.r ixo o 
topico da carta acima referida& 

•t t en endo aos dizeres da carta lJ. 3/4ll/12/34 da Directoria des-

S/L!;S. 

ta Cia. fica cassada o commissionamento do nosso escripturario 

::>nr. Mano l 1v1oreira nessa Caixa, a partir de ~g cie Janeiro v in-

tiaudações. 
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Caixa de Aposentadorias e PensOes dos Empregados da Companhia Ferroviw Slo Paulo Goiaa / 
\ PftAÇA I!IAftAO DO ftiO l!lftANCO N . 11'7 

C. S. p • O. I!II!:I!IEDOUFCO- !!!:ST. sAo '""UI..O {};('} ~C Q l" IA 
ex. 5/35/4 . 1df- I , 

\ 
\ 

Bebcdouro , 3 do Janeiro do l,3b . 

Illmo . Snr . 
Dr . Preui<onte du Junta Administrativ· da Caixa 
do AJ08 . Ponu0 ou Em J. Cia . Pe:r1·oviariu S'"o l'aulo
Goyaz . 
I E B E D o u R o 

Tendo a Su .. Jcri nt cn<1 encia lu C ia . For
roviurin São P ulo-Goyaz , r o onvia~o co 'ia tu carta o 1 

quo ó Cc s: ud o o cu cor.uni~.io..Jion~uonto JJO:Ji o/")]aixa , ooli 
cito do V. S. as nocecsLri&~ instrucç;oo . ~ 

At tonciooas uauduçoeo . 

AGs )Hanoól ttorcira 
CIIE l•'.: DO E3CHI TO I li O. 
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Caixa de Aposentadorias e Peosoes dos Empregados da Companhia Ferroviarla Ull Paulo Goiaa 

C. S. P. G. 

Cx . b/3b/ 5 

f"ftAÇA BAI"ÀO 00 RIO l!lftANCO N . 11'7 

BEBEDOURO - I!:ST. sAo ,.AUL.O 

Bobodouro, 3 

I llmo . Snr . 
unoél oroira 

D. D. Chofe do Eocri 1_) to:rio (' a Caixa de 
A.Jon . P noJos Er!lt) . Cia . F. S. P' ulo- Goynz . 
n~~EDOl.JRO 

Em ros Josta á vosou con~ulLu do ~ojo , 

cor:1munico-vos quo tendo u Su)erintodonci d u C ia . lt10il'OV iu 
ria S. Paulo- Goyuz , comwunicado a esta Junta , a cu~ úa~ào 

da vorwa com . iu:J=1.o noota Caixa , foi-l ~! e ro 1uori io 
gaçlio a vou ·a l ic t n ·a , ató qu e ou bOI~O.J < CG ta 
tu i ~ú.o ._.)OIJui 1 tu.m o VOb ~;o afLLD tamon to . 

Ass )J. Lo~os t1o C. '~oroira 

p/ JUNTA ADl, r I~T ~~ T IVA . 

a 'roro-
Inuti -
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Calla de iposetJiadorial e l'llllel da! I!Japngad01 U !li!pllbla Ferrllllrlll!o Pllllo lio~s r.:( 
PRAÇA BARÀO 00 RIO BRANCO N . 1t'7 rfrl? ~ 

C. S. P. G. BI!!:BEOOURO - ~sT. •Ao .. AUL.O 

' 

c~ . 2/35/o co A 

ta da 
)elo 

Bobodouro , 4 do Janeiro do 1934 . 

Illmo . Snr . Dr . L·wro l uren te . 
D. D. Suporíntondon te c' a C ia . For·1·ov iu.ria 
St o Paulo- Uoyaz . 
l3•{!3BDOURO 

Em roo)oGtu á Jre~ada c· rta do V. S., 
de hontem, envio annoxa a ro wata que r:t)fo·1 ü 
3nr . P1·ouidonte da Junta , o~ eúEn·cicio . 

Attonciouas GdUUa~oes • 

. us) ,fanoól Hora ira 
Cll3F ·' DO E."'Cl IP'fOJ\IO . 

da
da 



Caixa de Aposentadorias e Pensoes dos Empregados da Companhia Ferroviaria Slo Paulo Goiaa 
Pl'tAÇA BAI'tÁO 00 l'tiO Bl'tANCO N . tt7 

C. S. P. O. 
BI!:BI!:OOURO • I!!:ST. •Ao '"AUL.O 

C09P~}li!A ~E. OVI IA S. EAULO-GO~· 

1iefor r cia 
S/20~J~)/l/~J!J . 

Bebedouro , 4 o Janeiro l'O 

Illmo.Snr . Uunool oroira 

Para conhecimento do v.s. e d(;vjc .. oo fint. , 

tranoc o vemos o Lo JÍCO üa cal' wa D. 3/4·bV/l/J') lo. irocto

ri a.. 

OJi, !CIO D \ C \IX:A D~ POSENTAJX)RIAS E PE SOES" 
Devolvemos üoJois do terruoo tomado onhe

cimento do ··ou conteúdo , o ol'ficio C.S g . 2/34/lbUO , <la 
Caixa do A)o...,ontac~orias o Peno)os . -

Deveis of~ici~r ao Snr. lanoél Uo eir· , 
afim do quo OJte Jolos uorvi o.., ~a Cia.ou OL a Caixa ao 
A JOSC1ltat o rias , â c nd o-lho. o ;.raso do lO <.i s al' so 
a. rcsentar oro sorvis·o , ~~ )O na ao ser con:.:;iuorado em 
a oandono o uou cLt.rgo" .M 

c/copi 
ta ,Junta 
Ct ixa do 

S/Eo. 

Podimoo a V.S. ac c..:uo ur o conhecer. 

Suu<laçóoo. 

Aos)Lauro P·rent 
SuJorintbndenLe. 

o Snr . Prusidonto ~ 
adminiutrativa da 
1\.Joson t · .. < o l'ias . 
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Caixa de Aposentadorias e PensDes dos Empregados da Companbia Ferroviaria Sao Paulo Guias 
P"ACA BAI'tÃO 00 l'tiO Bl'tANCO N . tt'7 

C. S. P. G. BI!:BI!:OOUI'tO • I!!:ST. s:Ao ,.AULO 

COMPANHIA ~,EHt OVIARIA S.PAULO-GOY 

Refo.roncia 
s/;2loo/1/35 

Bobo<.louro , 4 do Janeiro d. o 1V:J5 . 

Bxmo .Snr . Prosiconte da Junta rdminiotr..1liva da 
Caixa do AJooentadorias o Penooes. 
NEST 

~E U 0}'_ IQIO 2/34/1 . Jri O 

Ros~ondondo ao of r icio sUJTal itado 
dc.J a U"' L a transcrvro os ab ixo o to )ico da carta lJ.'3/ • 
1Jó'd/l3b . 
'' OF] IO .JA CAI A DE A 20JEN'~ADOt ii!S E PE JOtS 

Devolvemos co_oü, c .. o tw.rJdOS tu,tado 
conhocir onto c ... o uou conteúdo , o of icio C . S )g . 2/~34/lu?o,, 

~a Cuixa do AJOdcntadorin.s o onsJos . 1 

Deveis of 'iciar ao Snr . Manoo1 furoire 
afim üo uo o Jto Jolos ~o.rvi ·os (a C ia. ou oo c a Caixa d ... . 
1 .>osentc <.orias , mu.:reanc o-lho o ,Haso ue lO c:iao ...;ara oe 
ú.pros nt r om so vi.;o , ~b .JCIHl do oe:r consiJcrado erj, 
u.bu.n<ono o oou ct.r ~o" d</ 

S/Es . 

Suudaºoos . 

usu )Lauro Parent e . 
Su , c r i n t e w~ o n t o . 

I 

I 



Caixa de Aposentadorias e Pensoes dos Empregados da Companhia Ferroviaria Slo Paulo Go1>·a ~ , 
PftAÇA BAftAO 00 ftiO SftANCO N . tt7 t 

SI!BI!:OOURO - I!!:ST. SAO ,.AUI.O 
c. S. p. G. c o IA 

COLL?. IliA FER OVI ARIA S. AULO-GOYAZ. 
Escriptorio do. Su Jorintew~ n~,..ia 3 .. :21?'7/ 1:35 . 

I3EB DOURO 

Bobedouro , 23 de J aneiro <lo 1935 . 

I llmo . Snr . Dr . Jos6 Paulo do Macudo Soa re" 
M.D. I nsJ·GLor do Provic rncia do C. N.T. 
NESTA 

Accunundo o recobi.ento do of
ficio de V. S. dot,ta data , laillcn to não pocier ut t.Cnl.ter ao 
ueu po ido em vi..., ta o Snr . Manoel Lo1JOG de Castro J o.ro i · 
ra nUo ser mais 1unccionario deuta Cia . 

Por ordom da Di1·oc toriu o r•. feri
do Snr. foi lio )Onoado .)Ol' u!;~ n< ono de em~u·ot;o , co•11.'oroe 
no ti fica .;oos fei tao t ' Cai a de _ ,Jooont· < o.ria o ao into

ro:J s a do. ) 
Sirvo- mo do onucJo Jara B)ronon

ou r.el:J _otootob do elevada ouLi a o 'Ons i d o t a r a V ~!. 
ração. J4 

S/Es .. 

Attoncios a s oauda; ôoo . 

As .J )Luuro PLIIDnte . 
SU)Jrinten onLo. 



.... ACA BA .. ÁO 00 .. 10 I!I .. ANCO N . tt7 

C. S. p. O. S~SII!:OOUAO - EST. s.t.o ,.AUL.O • 

COPI 
CO • FER,tOVI A I A SAO Pt ULO-GOY Z. 

~ . ss . 2241/2/~35 

Bobodouro , G de Fevereiro de 1935 . . 
Illmo . Snr . Munool r.\oro ira 

Do o ·c..:. em . c Snr . Su Jeri n t ond .1 ta, co -

muni co a V. S. qu 
' 

te.., , om d· ta do 15 

unct;ionurio desta 

c/c:- S. P .. s soal 
,1 oxu.rifado 
Archivo 

tti.tamon to 
, 

S . ... 099/1/~JJ , i o em o. 110SGU 

d.o Juneiro c esJ irr do o 'Uadro lo 
' J .. ~ 

C ia . por aJan ono uo c LO · ' j/ 

GJ )Eugonio O. Gilva. 
S cr0tai'io ua Su norir1tonucncia . . 
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Caixa de Aposentadorias e Pensoes dos Empregados da Companhia Ferroviária sao Paulo &olaa 
PftAÇA BAAÁO DO AIO BRANCO N . 117 

C. S. P. O. 
B~BEOOURO • I!:ST. sAo fOAUL.O 

Bobodouro , 13 do Fevereiro do 1935 . 

Illm Snr. 
Dr . Supor·intondonto du S. P. G. 
BA~BED01JRO 

~ Solicito-lho o obsequio do mandar 
enviar a esta repartiçãb , um certificado do to po~ 

do serviço e respectivos voncimontoo do associado 
des ta Caixa , Snr . ~anoól Lo pes ue Castro ~oreira , bom 

como uma co ia autentica da sua " fó do Officio " .. { 
gr,docido . Y 

Sau<laçõen. 

a } Edmundo Bragante • 

.00 C01 GELHO I~ .~ CIOIJ L J.R \1 Ll O. 



Caixa de Aposentadorias e PensOe& dos Empregados da Companhia Ferroviária Slo Paulo Goiás 

C. S. P. G. 
BI!!:BI!!:OOURO • I!:ST, aAo ,.AULO 

COHP NJII A FEIIDVL\HI~ S. PAULO- GOY Z 

Bobcdouro , 20 de Fevereiro de 1935 . 

Illto . onr . Edmundo Bra~anto 
H. i> . ;.;ub . In: .. >H.:c Lo r do C~ N. T. 
HES'rA • 

J unto onviumos o ccrljficado do tou~o 

de sorvi ~.;o üo :Jnr . 1anool Lo )GC do Cu.ü tro 'orc ira . 

3 udaçoefJ . 

ao ) Eugenio O. Silvu 
Secretario da SUJorintondorcia 
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C. S. P. O. 

co '" Nl' IA F •;' WVI J\I·" S.P ULO-GOY. Z 
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!. 

I 

I I 
-C E R T I • l __ Q_A_D 0-

,.. C ~I J1 I ,,ICO quo o t ompo do sorvi ·o do Jn:c . .. no ol 

o=oira , noota Estr .da, ó o soguinto : 

-AD'l i Tr, IDO om 
!I 

11 

., 

" 
" 
,, 

" 
H 

1 de Outubro 

1 <.~ O Julho de 

1 do ~i b:ril do 

<lo 1925-PraLic, nto 

1 9:2ti - !: u~: entutlo 

1927 - . ..\ug onta o 

do 2 

)' ·a 

- 30 000 uons . 

!30 000 

- 'lO 000 

l do IOVetbro do 1!21?romovido a ~ncar-

regado o Dcpos i to do I L)ros.J os -1:35 ~ 000 

1 do Seto~ bro <e 1 28-. . ..... i~ ~u- c.:..:·i. -1tjo~·ooo 

1 to )ozm Jro te 1928-J ubr ont:.u.o ) r a -200 000 

1 t:o J ne iro do 1929 - 2\ .~ucri .. Jtu ario - 25 0 '( 00 

1 do outubro de 1929- u~montado Jara -300 000 

1 do l ~ost o do · ~· J -1 ~scri)tu_ario -330 000 

------------------------------···------·------------------------FE DS OP 'ICIO:- Em 30 o Ji'everoiro do 10.]4 , gosou ..1s f er ias re
I L1 vuo a 1933 · em 6 uo 1 ur~o de 1934, licenciado s l vonciLo 1 Lo~ 
"Or Jrn.zo intAetcrwinu.do ara servir cor o cncfe <lo o:;cri•)to ·io 

<1 C ixa de A12osontu<.1orias o Ponl':'óos da S. P . G. m co. , isô: .. o; em 
r do Janeiro ae 1935! foi ca~~adL o 0 nr i ~o ion mc,to ou cuu ri
mo to á carta D. 3l 41 ll2I J4 , da J)irec tori · c~.::t 15 lic J ·. viro· J.e 
1 ._, , foi di&

4 
t.ns ano dou ...,orvi~o::; do~ ,... Edtr da o1· a 1 ,.. c .. ono de 

e p ·ego. 
- g ! -

3 I c~· o DE !
1 

.J I ·o .. L-Be bodou ro , 20 c. e l!1ev o.'(:) ir o G. 

Vü>to 

As )L uro P ~onto 
SUP ~ In TENDl!:NTE 

· As)Josó Vu.tti 
.: ... lllC . So cs;Jo do • o ~-;coul 



J 

CT. D, )R mTAÇL O JJ ~ CO JIT, S p-n10 SUR. ~. NO:gL L01' ~S DE C~ 3T 
MOtEIRA , CHEFE DO ESCRIPTORIO DA C.1 IXA DE APOSEJT DORII\S 
E P :~ SOES DOS E ,:Pn ZGA OS D 3. ~'E.blliO S. PA ULO-GüY/1 Z, 

:b,ICOU S.P01 S. VEL l:'E10 EY • DIErT E lh } S fi. , lJUltAl~T 
- O lJERIO:VO lJE 1 A 15 DE JAHEIHU 1935 -

o o vinto u ' ui · ias uu .u1ez o Janeiro t..e l93o •J.rt.:lden .os 
o Ins r.a ctor uo J:>ruvid· ... ncits. uo Co uull o 1~acional uo Tra.baiHo , JJl· . J'o
só taulo c..e r:aeodo ~oa.ro , o ::mb-I11~.tJt:::etor uo woo.1o ConuulJ.lu,Ulr. 
J~JuiUl1uO jjXagante , O O :Jnr . ia.uoél 1o ·Jt:Jd UO Caatro llu:.Cuiru foi uor 
.ato dito quo tendo termina o o kanuato ta Junta dminio rativü tu 

mo o ma Cr. i ·w. em 31 t. o ,ozo bro 1 o 1934 quo · \ uali ta o .. o clwfo c.o 
oscriptorio ~esta C i~a, assumiu a dirocç~o , reo~oncou Jolo o~=Jo-
dicnto o offoctuou os seguintes ctos: -

Dou U)proximad · ente autoria· çuo ~ura lU consult s edicas 
o visitas; uma autorisf ... çilo · ra umt:' hoo Jit· .. lidudo uigo hos italisa
ção do associudo Vir il1o Fêrrciru Costa; uma autorioação )ara um 
o era"ão orn Jooé,fil o ele Jooó Jo:.o uo Douc , di.J. q ·1 o u ""o n-o ""c 
aproveitou, d~siutinto . Sabo twiliom, quo uranto ou ~i~s c: que a 
Caixa ostovo foclada o usoociado JoUo Toixoirade Curvulho , foi sub 
otti o á uma oporuç o u.o ap )ondici to _t)Or n.utorisa.~< .. o d.u Co pnnhiu. , 
· vi tudo <.:.o não funccionamonto <.l: Caixa. uo tat bom autorisou do 

a 15 4o Jbnoiro , a continua &o do forneci 1onto co ~o ic r entoa 
os osociadoo J.Jolo. .Phar · r...cia t conformo a J?I::... .. ;;.o aoguidu . Doclt rou to.m 

bom, cuo rocebou o Joquono C lX~ co~ o ~·Ldo do ro . 542 900 (quinhcn 
tos o quarenta o uo1s mil e novecentos rois) o quo cffo~tuou os oe
guintes )agamentos : rs . 250 000 (duzentos o cincoontu mil 1·eis ) des
)osa occorrida no funeral do associado apooent,do snr . Josó Fr nci~co 
aos uantost fallocido em 2 do corronto; oito tologrammas no total 
de 6~ 90 O \ oossontú e novo mil o ,novocon tos r ois); rs . 3 ~00 ( t.reo 
mil e novecentos reis) importo <~v tros curtas ox~rcssas; .ro . lO 000 
'déz 1il ras); para compra de sollos ; rs . 4 ~ou (ªuatro mil o cui 
nhont.os rois}. valor e umu luta e ;~rquetina ; rs . lO 000 uóz il roi 
12ro i to da üooposa d.o 2 viagens em serviço modico do Dr . Az ól 
vimoos Loistner o rs . 11 500 , (onzo mil e qu1nhontos rois) pela com
~ra do um regi str~dor e class i ficuuor rapidos , tudo n imlortancia 
ae rs . 35V 800 (trosentos o cinco nta o novo mil o oitoco~too reis ) 

c c usando um saldo \.o 320 200 ( tronon to o e vinte rr.il o c uz ntoJ roHJ 
incluinao nesse sal o 31 700 (trint o um mil o setecentos eis ). em 
e mpilh s . ~xisto uio om CaiJa a ·i Jortuncia do ro . 318 400 (tlu
~ os o de zoit o mil o guatrocontos roio)j Jara pagamento uo Jnr . 

ximili no &cabollo (2uO 000) Jor oiroo osó Luvoz (9~ 400) o Dr . 
R· ~ns Furquim (20 000) . Nac~ m· is tendo <aclarado , dou lor cncorra-

est ~ctu , uo vao ~or im assign~da bom como elo Snr . 1~no 1 Lo
.~,-os <lo Castro OJ. o i:ra o o I in J0Ctor •1 0 ~.a J~l.u.u (jj,eio.ut.~. uo T:ral.H: . .t
Lho , Dr . Joaó )aulo d6 acodo ooazes . ~ 

ebodouro , 23 do Janeiro ue 1 35 . 

· ) Edmundo Braganto 
" ianoól Lo._los de Cuotro toroira 
" Jo só Paulo de acodo Soares 



BEB. DOURO, ~ -dé 
~ 

e 1 35. 

Exmo . nr. 
Dr. Francisco Barbosa de Rezende 
D.D. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
I IO DE JANEIHO 

O abaixo assiê)nado, tenuo exercido o carg o de Chefe do 
Escriptor·io da Caixa de Aposentadol'ias e Pensões dos Empregados da 
Companhia Ferroviaria São Paulo-Goyaz,_de 1~ de Março de 1934 a 15 de 
tTuTho de 1935, data esta da incorporaçao daquelle Instituto ao da Com
panhia Paulista de Bstradas de Ferro , vem expôr a sua situação a v. 
Excia., na esperança de que se dignará attendel-o, se possível. 

Como é do conhecimento dos Snrs . Jnspectores Dr. J osé 
Paulo de 1acedo Soares e Edmundo Bragante, que aqui estiveram destaca
dos, o abaixo_assignado, que era funccionario effectivo da Companhia 
Ferroviario. t>ao Pa ulo-Goyaz, fôra designado pelo superintendente para 
servir, em comissio, como Chefe do Escriptorio da Caixa de posentado 
ria~_e Pensões. Achava-se o abaixo assignado desenpenhando aquella co 
missao quando, em Janeiro deste anno, o mesmo superintendente, Snr. 
Lauro_Parente, o intimou abruptrunente, sob o pretexto de um corte de 
relaçoes entre a Companhia e a Caixa, a deixar o cargo em que estava 
comissionado e retornar á Companhia. 

NÕo podendo o abaixo assignado abandonar a Caixa, que 
na occasião se achava sem Junta administrativa constituída e entregue 
exclu~ivamente á sua guarda em consequencia do empassc verific do nas 
eleiçoes, justificou perante a Companhia a impossibilidade de attender 
áquella ordem intempestiva e pediu dilação, tendo o seu pedido sido 
secundado pelo ex-presidente da Junta e tambem pelo Snr . Dr. Jooé Paulo 
de Macedo Soares, D.l. interventor. · 

N§ o obstante i so, o referido superintendente, dando lar
~ s ao seu já provado e reprovado instincto de vindicta, diD pensou sum
trrariamente o abaixo assignado , que desde 1 de Outubro de 19~5 exercia 
um cargo effectivo sem a menor nota de desabono. 

_ Em consequencia <.Jaquella medid~ e do posterior suppres-
sao do seu cargo na Caixa, em virtude da fusao verificada, ficou o re
querente descollocado, sem nenhuma garantia , apesar de ter precisamen
te 9 annos e 9 mezes de serviço e ter contribuído durante todo esse 
tempo para os cofres da Caixa. 

Assim sendo, vem o abaixo assignado requerer a v. Bxcia . 
que, beJn ponderadas as suas razões, se digne compensal-o com o que fo r 
de direito e,pelo menos, mandar restituir-lhe as contribuições çom que 
entrou para a Caixa. 

E nestes termos, P. e E. deferimento. 
I 



INFORM 

De rdem do Snr. Fr4sidente e de conformi ade 

com o re(:uerido pela Procuradoria Geral deste Conselho, no

tificou- e a Companhia Ferroviaria s o Paul G yaz pelo f

ticio constante por copia á fls . 115, para, entro do pra

zo de dez dias, reintegrar nos servi; a Jos' Lopes de Cas

tre M reira e Joi Teixeira, e accorno 'com a decisã pr fe-

ri a por este C nselho n accordl de fls. 51/52; c ntir.ma

da pelo Exm • Snr. Ministro d Trabalho, Industria e CQmmer

ci • 
Em resposta á essa notificaçle, o Presidente a re

ferida Companhia, no document 6ra jW1to aos presentes autoa, 

informa qpe acatou a resoluç~o em apreço, com a instauraçãe 

o inquerit administrativ• para o effeit de serem apura-

das as faltas graves praticadas pel a tunccionaries ~ ques

tl1o. 

Inf'orma mais a alludida Emprez· que, actualmente, 

Jos' Lopes de Castro M reira e Jolo Teixeira se encontram 
suspensos das tuncç~es, nos termos do art. 54 do Decret 

no 20.465, de 10 de Outubro de Í93l, at' que haja julgamen

to tinal do p rocesso relativ~ ao inquerito acima menci nado., 

motiv por que nã pode attender a ordem transmittiàa no t

ficio desta Secretaria. 

No ocumento de fls. ll6, .es interessados communi~ 

cam que, nAo obstante a decisão deste Conselho, confirmada 

por 4espacho ministerial e 17 de Julho ultimo, a Companhi 

Ferr viaria Sã Paulo G yaz, at~ a presente data, n4 cum

priu a mesma decislo, reintegrando-os nos servigea. 

Em additament a essa commw1icaçã , Jos' Lopes e 

C~ tro M reira, com o otficio de fls. , envia 14 copias de 

documentos, authenticadas pelo Sub-Inspector deste C nselh , 

snr. Edmund Bragante, com as quaes eseja esclarecer seu 

caso. 



Conforme já foi dito na inform çã de fls. 107, 

o inquerito que allu e a CompanÃia, protocolla o sob o 

-nD 5.730/35, foi des ntranh do do presente processo e remet

ti o ao Gabinete do snr. Director Geral em 4 de Set~bro ul

timo, em virtu da pro oç'o da Procuradoria G ral e fls. 

97 vers • 
,.( 

A ecisa a Terceir Camara este Cons lho nlo 

r s ;&;tvou á Companhi Ferr viaria SG.o P ulo Goyaz o ireito 

e, '. me iante inquer · to administrativo, apurar as faltas tra

ves attribui as aos reclamant s. 

Des;t' art,,cumpria a allu ida Empreza readmittir os ' 

interess dos nos postos compativeis com o seu gráu e hie

rachia nos quadros do pessoal, como determinou a int~aç~o 

esta ecretari • 

Entretanto, assim n~o procedeu a Companhia São Paulo 

Goyaz , conforme se ve d s declarações ór offereci .s. 

Estando a Companhia em quest~o sujeita as p nali1' -

es previstas nos artigos 32 letra ~ e 37 o Regulwnento 

baixado com o D ereto nD 2.4. 784, e 14 de Julho e 1934, 

passo os presentes autos ás mlos do nr. Director desta 

Secçlo, propon o o encaminhamento 

r doria Geral. quem cabe ecidir 

as referi as pen lid des. 

Prim~:»# :;;e ~bro 
lD Official . 

~ee. ~ 3/-_/j , 34"" 
~, co~üier~ do 

de~ e<r;,w á 

1 } ct 
f4,-c~ 

e 
11-t- .,;e, 
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VISTO-Ao Snr. 0r. Procura~1·or G !, 

ds ordem do Exmo. Snr. !Prasidt~ nt .. 

~~. 39 
1& (111V ~~ ;;};:;~;s;;·;;;/f-7 
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erlo do Trabalho, 
ria e Commerclo 

......... Secção 

.. ~·· 

C.N. v5 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ('{y 

----~==================================-----77 

Proc.5.730/9'35 

ACCORDAO 

19 ..... ~ª······· 

Vistos e relatados os autos do processo em que a 

companhia l!'erroviaria são r aulo-Goyaz remette inqueri to administra

tivo instaurado contra os funccioncrios José Lopes de Castro Morei

ra e João Teixeira: 

considerando que a Terceira camara, por accordão de 12 

de •· evereiro de 19'35, conhecendo da reclamação offerecida pelos 

dois c1 tados ferroviarios contra a companhia l!'errov1aria são Pau

le-GOyaz, que os demittiu do serviço, jUlgou a mesma procedente, 

para determinar a reintegração dos reclamantes, visto não ter sido 

arguido contra elles qualquer falta grave prevista em lei; 

considerando que, á vista dessa decisão, determinou a 

administração da ~s trqda a abertura do inquerito constante dos au

tos onde argde contra os dois funccionarios as seguintes ~altas 

graves, previstas no art. 54 do uec . n~ 20.465, de 1~ de Outubro 

de 1931; ª - acto de improbidade, que torne o empregado incompa

tivel com o serviço da empreza; d - violação de segredo do rual, por, ,.... 

força do cargo, o empregado esteja de posse; e - actos reiterados de 

indisciplina ou acto grave de insubordinação; 

considerando que os accusados, quando intimados para se 

defenderem, recusaram-se, deixando que o processo corresse a sua r 

velia.; 

considerando que, pelo exame das peças que constituem 

1 o inqueri to, fica per!"ei tamente evidenciado que os accusados pra-
;, 

tica am, de facto, as faltas graves que lhes são attribuidas, prin-

cipal:nente na parte rela1i va á campanha de diffamação movida contra 

a actual directoria da ~strada, justificando-se, assim, a demissão 

dos accusados, coma incursos nas faltas acima enumeradas; 



- 2 -

.' 

Hesolvem os membros da Segunda camara do conselho ra-

cional do 'l'rabalho julgar procecente o inquerito, para autorizar 

a demissão dos accusados dos serviços da CoMpanhia li'erroviaria 
,.. 

Sao .Paulo-uoyaz. 

Hio de Janeiro, 21 de ~aneiro de 1936 

a) lldefonso d 'Abreu Albano Presidente 

a) Edgard de Uliveira Lima .Kelator 

FUi presente: -a) uaraldo A • .liaria .tjaptista - 1 ~ Adjuncto do .t'rocura

dor ueral 

Publicado no Diario uff' icial em 25 de JUnho de 1936 

confere . com o original 
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A' con8irle:ra!!àn r?(\ Á 'ltr. Di',rcc/,or G&"r / ULGo ~ fo~ 
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..... .,., 
·· t:snr. ~~rector da la. Secção 

'~,· .. 

O processo no 5.730/35 que deverá ser juntado ao .. 
presente· em cumprimento a decisão do Consélh~ Nacional do Tra-

balho, proferida em sessao plena de 17 de Setembro findo, se

gundo o fichario ' desta Secção, foi submettido á consideração 
.. .... · .. .. .. ..,; .. 

do snr. pirector Geral em 20 do corrente mez. 
'· 'para · s devid s providenci · s passo 

ás vossas mãos. 
'• · 
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M IN IS T ERIO DO TRABALHO, INOÚSTRIA i1C~ 

GABINETE 00 MINISTRO ·~ 

O processo a que se refere o re

querimento junto é o CNT - 5·730-35, 

despachado em 23·3·39• 

Despacho:"Como parece à Proc. Nada ha 
mais a reconsiderar, na espe
cie. Ao CNT para promover o 
cumprimento do despacho de 
fls. 164"• 
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